
SECRETAR|A DA JUSTTçA E C|DADANIA

EDITAL ADEOUADO À NOVA MIN UTA DISPONIBILIZADA PETA PGE

ÆEMPRESA- cAso OU EIRA O EDITAL COMPLETO COM O PROJETO BASICO E

PLANILHAS EM EXCEL, PODERA SOLICITAR NA SEDE DA SECRETARIA,
TRAZENDO 01 CD VIRGEM.

PARA AGILIZAR A CONFERÊNCIA DOS ITENS DE MAIOR RELEVÂNCIA, A
EMPRESA PODERÁ MARCAR COM CANETA MARCA TEXTO, TAIS ITENS
CONSTAÑTES NOS ATESTADOS FORNECIDOS

EDITAL DE CONCORRÊNCIA. COM INVERSÃO DE FASES. OBJETIVANDO A

EXECUCÃO DE OBRAS. REFORMAS E SERVICOS DE ENGENHARIA VISANDO A
CONSTRUCAO DAS OBRAS VIARIAS DE ACESSO AO NOVO FORUM DE

MIRANDOPOLIS.

coNcoRRÊt¡cn n" 0l/2019

PROCESSO SJC n" 7O371412O19

DATA E HORÁR|O DA SESSÃO pÚeuCn: 26t}6t2o1g às 10:00 horas

LOCAL: Páteo do Colégio no 184, 1o andar, sala 12 (Salão dos Anjos)

A Secretaria da Justiça e Gidadania, doravante referida como "Unidade Contratante",

por intermédio do Senhor Chefe de Gabinete, Senhor Fabio Makoto Tagliaferro

Yokoyama, portador do RG no 25.251.625-4 e do CPF no 252.117.628-19, torna público

que se acha aberta nesta unidade, situada no Pátio do Colégio, 1481184-Centro - São

Paulo/SP, licitação na modalidade CONCORRÊNCIA, do tipo MENOR PREÇO, que

será regida pela Lei Federal no 8,666/1993, pela Lei Estadualn" 6.54411989, com as

alterações da Lei Estadual no 13.12112008, pelo Decreto Estadual no 56.56512010 e

pelas demais normas legais e regulamentares aplicáveis à espécie.

O Edital será publicado em resumo em jornal de grande circulação e poderá ser obtido

gratuitamente no endereço eletrônico http://www.imprensaoficial.com.br. A versão

completa contendo as especificaçöes, desenhos e demais documentos técnicos

relacionados à contratação, poderá ser obtida na sede da Unidade Contratante,

mediante simples requerimento ou por meio eletrônico. (TRAZER UM CD VIRGEM

PARA REALTZAR A CÓP|A).

Concorrência þara obras e serviços de engenharia (v.4- 20.72.2018l'
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O ENVELOPE NO 1 _ PROPOSTA, o ENVELOPE No 2 - HABILITAÇÃO e as

declarações complementares serão recebidos pela Unidade Contratante em sessão
pública que será realizada no dia, horário e localacima indicados, sendo conduzida pela

Comissão Julgadora da Licitação.

1. OBJETO

1.1. Descrição. A presente licitação tem por objeto a execução de obras de acesso
viário ao novo Fórum de Mirandópolis, conforme as especificações técnicas

constantes do Projeto Básico, que integra este Edital como Anexo l, observadas as

normas técnicas da ABNT.

1.2. Regime de execuçäo. Fica estabelecida a forma de execução indireta, sob o
regime de empreitada por preço unitário.

1.3. Valor referencial. O valor total estimado para a execução do objeto deste certame

é de R$ 690.080.19 (seiscentos e noventa mil. e oitenta reais e dezenove centavos).

Os quantitativos e respectivos valores unitários estão referidos na planilha orçamentária

detalhada que consta do Anexo Vll deste Edital.

2. PARTIC|PAçÃO NA L|C|TAçÃO

2.1. Participantes. Poderão participar do certame todos os interessados cujo ramo de

atividade seja compatível com o objeto desta licitação e que preencherem as condições

e requisitos estabelecidos neste Edital e na legislação aplicável.

2.2. Yedações. Não poderão participar da presente licitação pessoas físicas ou
jurídicas:

2.2.1. Que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso,

ou que tenham sido impedidas de licitar e contratar com a Administração pública

estadual, direta e indireta, com base no artigo 87, inciso llt, da Lei Federal no

8.666/1993 e no artigo 70 da Lei Federat no 10.52012002;

2.2.2. Que tenham sido declaradas inidôneas pela Administração Pública

federal, estadual ou municipal, nos termos do artigo 87, inciso tV, da Lei Federal

no 8.666/1993;

2.2.3. Que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,

financeira ou trabalhista com a autoridade competente, o subscritor do Edital ou

algum dos membros da Comissão Julgadora da Licitação, nos termos do artigo

9o da Lei Federal no 8.666/1993;
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2.2.4. Que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

2.2.5. Que, isoladamente ou em consórcio, tenham sido responsáveis pela

elaboração do projeto básico ou executivo; ou da qual o autor do projeto seja

dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5o/o (cinco por cento) do

capital com direito a voto ou controlador, responsável técnico ou subcontratado;

2.2.6. Que tenham sido proibidas pelo Plenário do CADE de participar de

licitações promovidas pela Administração Pública federal, estadual, municipal,

direta e indireta, em virtude de prática de infração à ordem econômica, nos

termos do artigo 38, inciso ll, da Lei Federal n' 12.52912011;

2.2.7. Que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em

virtude de sanção restritiva de direito decorrente de infração administrativa

ambiental, nos termos do art. 72, S 8', inciso V, da Lei Federal n" 9.605/1998;

2.2.8. Que tenham sido proibidas de contratar com o Poder Público em razão de

condenação por ato de improbidade administrativa, nos termos do artigo 12 da

Lei Federal no 8.42911992;

2.2.9. Que tenham sido declaradas inidôneas pa.a contratar com a

Administração Pública pelo Plenário do Tribunal de Contas do Estado de São

Paulo, nos termos do artigo 108 da Lei Complementar Estadual no 709/1993;

2.2.10. Que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas

inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública estadual, direta

e indireta, por desobediência à Lei de Acesso à lnformação, nos termos do artigo

33, incisos lV e V, da Lei Federal no 12.52712011 e do artigo 74, incisos lV e V,

do Decreto Estadual no 58.05212012.

2.3. Consórcios. 2.3. Consórcios. Não será admitida a participação de empresas em

consórcio.

3. FORMA DE APRESENTAçAO DOS ENVELOPES E DAS DECLARAçÖES

COMPLEMENTARES

3.1. Envelopes. O ENVELOPE No 1- PROPOSTA e o ENVELOPE No 2 -
HABILITAçÃO deverão ser apresentados separadamente, em 2 (dois) envelopes

opacos, fechados e indevassáveis, rubricados no fecho e contendo em sua parte

externa a identificação do licitante (razão social e CNPJ), a referência à Unidade

Contratante e o número deste Edital, conforme o exemplo:
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ENVELOPENOl-PROPOSTA

coNcoRRÊtr¡cln no 01 12019

UNIDADE CONTRATANTE

(RAZAO SOCIAL e CNPJ)

ENVELOPE No 2 - HABIL|TAÇÃO

coNcoRRÊrucln no 01 t2019

UNIDADE CONTRATANTE

(RAZAO SOCIAL e CNPJ)

3.2. Declaraçöes complementares. Os licitantes deverão apresentar, fora dos

envelopes indicados no item 3.1, as seguintes declarações complementares:

3.2.1. Declaração de pleno cumprimento dos requisitos de habilitação, em

conformidade com o modelo constante do Anexo ll.l;
3.2.2. Em se tratando de microempresa ou de empresa de pequeno porte,

declaração subscrita por representante legal do licitante afirmando o seu

enquadramento nos critérios previstos no artigo 3o da Lei Complementar Federal

n" 12312Q06, bem como sua não inclusão nas vedações previstas no mesmo

diploma legal, em conformidade com o modelo constante do Anexo ll.2;

3.2.3. Em se tratando de cooperativa que preencha as condições estabelecidas

no art. 34 da Lei Federal no 11.48812007, declaração subscrita por representante

legal do licitante afirmando que seu estatuto foi adequado à Lei Federal no

12.69012012 e que aufere Receita Bruta até o limite definido no inciso ll do caput

do art. 3o da Lei Complementar Federal n' 12312006, em conformidade com o

modelo constante do Anexo 11.3.

3.3, Comprovação da condição de ME/EPP/COOPERATIVA. Sem prejuízo das

declarações exigidas nos itens 3.2.2 e 3.2.3 e admitida a indicação, pelo licitante, de

outros meios e documentos aceitos pelo ordenamento jurídico vigente, a condição de

microempresa, de empresa de pequeno porte ou de cooperativa que preencha as

condiçöes estabelecidas no art.34, da Lei Federal no 11.48812007 será comprovada da

seguinte forma:

3.3.1. Se sociedade empresária, pela apresentação de certidão expedida pela

Junta Comercial competente;
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3.3.2. Se sociedade simples, pela apresentação da "Certidão de Breve Relato de

Registro de Enquadramento de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte",

expedida pelo Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas;

3.3.3. Se sociedade cooperativa, pela Demonstração do Resultado do Exercício

ou documento equivalente que comprove Receita Bruta até o limite definido no

inciso ll do caput do art. 3o da Lei Complementar Federal n" 12312QQ6.

3.4. A apresentação das declarações complementares previstas nos itens 3.2.2 e 3.2.3

deve ser feita apenas pelos licitantes que pretendam se beneficiar do regime legal

simplificado e diferenciado para microempresa, empresa de pequeno porte ou

cooperativas que preencham as condições estabelecidas no art. 34 da Lei Federal no

11.48812007 e que não tenham sido alcançadas por nenhuma hipótese legal de

exclusão. A apresentação da declaração sem que haja o efetivo enquadramento está

sujeita à aplicação das sanções previstas neste Edital e na legislação aplicável.

3.5. Entrega das propostas. Os licitantes interessados em participar do certame

poderão entregar o ENVELOPE No 1 - PROPOSTA, o ENVELOPE No 2 -
HABILITAçÃO e as declarações complementares no dia da sessão pública ou enviá-los

por correspondência.

3.5.1. Envio por correspondência. A correspondência, com aviso de

recebimento, deverá ser endereçada à Comissão Julgadora da Licitação, para o

endereço indicado no preâmbulo deste Edital. O envelope externo deverá conter

o ENVELOPE No 1 - PROPOSTA e o ENVELOPE No 2 - HABILITAÇÃO, bem

como as declarações complementares, e será admitido com antecedência

mínima de 1 (uma) hora do momento marcado para a abertura da sessão

pública.

3.5.2. O licitante deverá indicar, no envelope externo, abaixo das informações do

destinatário, as seguintes informações:

URGENTE

coNcoRRÊructn no 01/201 9

DATA DA SESSÃO: 2610612019

HoRÁRtO: 10:00 hs

Concorrência para obras e serviços de engenharia (v.4- 20.12.2018)
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4. ENVELOPE NO 1 - PROPOSTA

4.1. Conteúdo. O ENVELOPE No1 - PROPOSTA deverá conter os seguintes

documentos, todos assinados pelo representante legal do licitante ou por seu

procurador, juntando-se cópia do respectivo instrumento de procuração:

4.1 .1. Proposta de preço, conforme o modelo do Anexo lll.l, redigida em língua

portuguesa (salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente), com páginas

numeradas sequencialmente, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas,

contendo os seguintes elementos:

4.1.1.1 Nome, endereço e CNPJ do licitante;

4.1.1.2 Descrição de forma clara e sucinta do objeto da presente licitação;

4.1.1.3. Preço total para a execução do objeto, em moeda corrente

nacional, em algarismos e por extenso, apurado à data de sua

apresentação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão

inflacionária.

4.1.2. Planilha de preços unitários e totais, conforme o modelo do Anexo lll.2,

preenchida em todos os itens, com seus respectivos preços unitários e global,

grafados em moeda corrente nacional com no máximo duas casas decimais;

4.1.3. Cronograma físico-financeiro, conforme o modelo do Anexo lll.3;

4.1.4. Demonstrativo da composição dos Benefícios e Despesas lndiretas (BDl),

conforme Anexo lll.4;

4.1.5. Demonstrativo dos Encargos Sociais, conforme o modelo do Anexo lll.5;

4.1.6. Declaração, em conformidade com o modelo do Anexo lll.6, afirmando

que a proposta foi elaborada de maneira independente e que o licitante conduz

seus negócios de forma a coibir fraudes, corrupção e a prática de quaisquer

outros atos lesivos à Administração Pública, nacional ou estrangeira, em

atendimento à Lei Federal no 12.84612013 e ao Decreto Estadual no 60.10612014.

4.2. A fim de agilizar a conferência pela Comissão Julgadora da Licitação dos valores

apresentados pelo proponente, os documentos referidos nos itens 4.1.2 e 4.1 .3 deverão

também ser apresentados em formato eletrônico ('.x/s' ou compatível), copiados em

mídia gravávelou regravável (CD-R, CD-RW ou pen drive).

4.3. Propostas para itens ou lotes. Quando a adjudicação houver sido dividida em

itens ou lotes, as propostas deverão ser apresentadas separadamente pelo licitante

dentro do mesmo ENVELOPE No 1 - PROPOSTA.

4.4. Preços. Os preços incluem todos os Custos Diretos (CD) e Benefícios e Despesas

lndiretas (BDl) que se refiram ao objeto licitado, tais como: materiais e mão-de-obra;

Concorrência para obras e serviços de engenharia (v.4- 20.12.20L8)
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serviços de terceiros aplicados à própria obra ou em atividade de apoio (p.e. vigilância

e transporte); margem de lucro da proponente, locações de máquinas, equipamentos

ou de imóveis e instalaçöes auxiliares à obra; tarifas de água, energia elétrica e

telecomunicações; seguros, legal ou contratualmente exigidos; encargos sociais e

trabalhistas; tributos federais, estaduais e municipais incidentes sobre a atividade

econômica ou a obra em si; multas aplicadas pela inobservância de normas e

regulamentos; alojamentos e alimentação; vestuário e ferramentas; equipamentos de

proteção individual e de segurança; depreciações e amortizações; despesas

administrativas e de escritório; acompanhamento topográfico da obra; testes

laboratoriais ou outros exigíveis por norma técnica, entre outros.

4.5. Validade da proposta. Na ausência de indicação expressa em sentido contrário no

Anexo lll.1, o ptazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias contados a

partir do último dia previsto para o recebimento dos envelopes.

4.5.5.1. Antes de expirar a validade original da proposta, a Comissão Julgadora

da Licitação poderá solicitar à proponente que declare a sua intenção de

prorrogar o pruzo previsto no item anterior. As respostas se farão por escrito,

preferencialmente por meio eletrônico.

4.5.5.2. Não será admitida a modificação da proposta pelo licitante que aceitar

prorrogar a sua validade.

4.6. As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta

licitação, sendo desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras

condiçöes não previstas no Editale nos seus anexos.

4.7. O licitante deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no

dimensionamento de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes

de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de atividade, tais como

aumentos de custo de mão-de-obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

4.8. Simples Nacional. As microempresas e empresas de pequeno porte impedidas de

optar pelo Simples Nacional, ante as vedações previstas na Lei Complementar Federal

no 12312006, não poderão aplicar os benefícios decorrentes desse regime tributário

diferenciado em sua proposta, devendo elaborá-la de acordo com as normas aplicáveis

às demais pessoas jurídicas, sob pena de desclassificação pela Comissão Julgadora da

Licitação.

4.8.1. Caso venha a ser contratada, a microempresa ou empresa de pequeno

porte na situação descrita no item 4.8 deverá requerer ao órgão fazendário
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competente a sua exclusão do Simples Nacional até o último dia útil do mês

subsequente àquele em que celebrado o contrato, nos termos do artigo 30,

caput, inciso ll, e $1o, inciso ll, da Lei complementar Federal no 12312006,

apresentando à Unidade Contratante a comprovação da exclusão ou o seu

respectivo protocolo.

4.8.2. Se a contratada não realizar espontaneamente o requerimento de que

trata o item 4.8.1, caberá à unidade Contratante comunicar o fato ao órgão

Íazendário competente, solicitando que a empresa seja excluída de ofício do

simples Nacional, nos termos do artigo 29, inciso l, da Lei complementar Federal

no 12312006.

5. ENVELOPE No 2 - HAB|LITAçÃO

5.1 Gonteúdo. O ENVELOPE No 2 - HABILITAçÃO deverá conter os seguintes

documentos:

5.1 .1 . Habilitação Jurídica

a) Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual ou

Empresa lndividual de Responsabilidade Limitada - EIRELI;

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social atualizado e registrado na Junta

Comercial, em se tratando de sociedade empresária ou cooperativa, devendo o estatuto,

no caso das cooperativas, estar adequado à Lei Federal no '12.69012012;

c) Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-se de

sociedades empresárias ou cooperativas;

d) Ato constitutivo atualizado e registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas,

tratando-se de sociedade não empresária, acompanhado de prova da diretoria em

exercício;

e) Decreto de autorização, tratando-se de sociedade empresária estrangeira em

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

f) Registro perante a entidade estadual da Organização das Cooperativas Brasileiras,

em se tratando de sociedade cooperativa.

Concorrência para obras e serviços de engenharia (v.4- ZO.t2.2}t8)
As alteraçöes ao texto padronizado, em negrito e sublinhado, deverão ser submetidas à aprovação da pGE



SECRETAR|A DA JUSTTçA E C|DADAN|A

5.1.2. Regularidade fiscal e trabalhista

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, do Ministério da

Fazenda (CNPJ);

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, relativo à

sede ou domicilio do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o

objeto do certame;

c) Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF -
FGTS);

d) Certidão negativa, ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas

(cNDr);

e) Certidão negativa, ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos

Tributários Federais e à Dívida Ativa da União;

f) certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

g) Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do licitante que

comprove a regularidade de débitos tributários relativos ao lmposto sobre Serviços de

Qualquer Natureza - ISSQN.

5. 1 .3. Qualificação econômico-financeira

a) Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo

distribuidor da sede da pessoa jurídica ou do domicílio do empresário individual;

a.1). Se o licitante for cooperativa ou sociedade não empresária, a certidão

mencionada na alínea "a" deverá ser substituída por certidão negativa de ações

de insolvência civil.

a.2). Caso o licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser

comprovado o acolhimento do plano de recuperação judicial ou a homologação

do plano de recuperação extrajudicial, conforme o caso.

a.3) Se o licitante não for sediado no Estado de São Paulo, as certidões deverão

vir acompanhadas de declaração oficial da autoridade judiciária competente,

relacionando os distribuidores que, na Comarca de sua sede, tenham atribuição

para expedir certidões negativas de falências, de recuperação judicial ou de

execução patrimonial.
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b) Balanço patrimoniale demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis

e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa,

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser

atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data

da apresentação da proposta;

b.1) O balanço patrimonial deverá estar assinado por contador ou por outro

profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de

Contabilidade;

b.2) no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a

apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao

período de existência da sociedade;

c) A comprovação da boa situação financeira da empresa a que se refere a alínea "b"

será avaliada de forma objetiva pelos indices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral

(SG) e Liquidez Corrente (LC), maiores que 1 (um), resultantes da aplicação das

fórmulas abaixo ao balanço patrimonial:

Ativo Circulante + Realizávela Longo Prazo
LG=

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Total
SG=

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Circulante
LC=

Passivo Circulante

d) O licitante que apresentar índices econômicos iguais ou inferiores a 1 (um) em

qualquer dos índices de Liquidez Geral LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente

(LC) deverá comprovar que possui patrimônio líquido mínimo equivalente a 10o/o (dez

por cento) do valor estimado da contratação, equivalente a R$ 69.000,00 (sessenta e

nove mil reais).
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5.1 .4. Qualificação técnica

a) Registro ou inscrição da empresa no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia

- CREA e no Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, da região da sua sede.

b) capacidade técnico-operacional, comprovada por meio de atestados fornecidos por
pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome do licitante, que comprovem a

prévia execução de obras de características e complexidade semelhantes às constantes
do objeto da licitação, especificando necessariamente o tipo de obra, as indicações da
área em metros quadrados, os serviços realizados e o prazo de execução. Os atestados
devem corresponder a 50o/o (cinquenta por cento) das parcelas de maior relevância do
objeto licitado, relacionadas na tabela a seguir:

Tabela I - Capacidade técnico-operacional

No
cóorco

DER
DEsCruçÃO

RELEVA
NCIA
(Yol

UNIDAD
E

QUANT
TOTAL

QUANT.
EXIGIDA

(50%)

1
23.08.03

03.99

Camada
Rolamaneto-
CBU-GRAND
C-com DOP

24,01 M3 184,17 92,08

2
23.08.01

99

Concreto
asfáltico
usinado
quente-

BINDER
GRAD A-com

DOP

11,650/o M3 105,24 52,62

c) capacidade técnico-profissional, comprovada por meio da apresentação de Certidões

de Acervo Técnico - CAT emitidas pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia

- CREA e Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, em nome do(s) responsável

(is) técnico(s) e/ou membros da equipe técnica que participarão da obra, que demonstre

a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ou o Registro de Responsabilidade

Técnica - RRT, relativo à execução dos serviços que compÕem as parcelas de maior

relevância técnica e valor significativo da contratação, a saber:

Concorrência para obras e serviços de engenhari a (v.4-2O.IZ.Z01B)
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Tabela 2 - Capacidade técnico-profissional

No cóoreo oen DESCRTçÃO
RELEVÂNCI

A(o/o,
UNIDAD

E

CAPACIDADE
TÉCNtCO-

PROFISSIONAL

1
23.08.03.03.9

I

Camada
Rolamaneto-

CBU-GRAND C-
com DOP

24,010/o M3 Engenheiro
Civil/Arquiteto

2 23.08.01.99

Concreto
asfáltico usinado
quente-BINDER

GRAD A-com
DOP

11,650/0 M3 Engenheiro
Civil/Arquiteto

d) declaração de que disporá, na data da contratação, de equipe técnica especializada

e disponível, bem como as máquinas e/ou equipamentos necessários à execução do

objeto licitado.

e) certificado de visita técnica, conforme o modelo constante do Anexo Vlll.l.

e.1). A visita técnica tem como obietivo verificar as condições loca¡s.

avaliar a quantidade e a natureza dos trabalhos. materiais e equipamentos
necessenos à execucão do obieto da licitacão. ndo aos
interessad colher as informacões subsídios oue iuloarem necessanos
para a elaboração da sua proposta. de acordo com o que o própr¡o

interessado iulqar conveniente. não cabendo à Unidade contratante
nenhuma resoonsabilidade em funcão de insufic ia dos dados
leva ntados oor ocasião da vis técnica.

e.2). Pode ser feitas tantas técnicas ouantas cada interessado

considerar rio. As visitas devem ser nrevia aoendadas e

Þoderão ser realizadas até o dia útil imediatamente anterior à sessão

Concorrência para obras e serviços de engenhari a (v.4-20.12.201,8)
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e.3). Competirá a cada interessado. quando da visita técnica. fazer-se

acompanhar dos técnicos e especialistas que entender suficientes para

colher as informaçöes necessárias à elaboracão da sua proposta.

e.4).As prospecções. investigações técnicas. ou quaisquer outros
procedimentos que impliquem interferências no local em que serão

prestados os serviços deverão ser previamente autorizados pela Unidade

Contratante.

e.5) O interessado não poderá pleitear modificações nos precos. nos

prazos ou nas condiçöes contratuais. tampouco aleqar quaisquer preiuízos

ou reivindicar quaisquer benefícios sob a invocacão de insuficiência de

dados ou de informações sobre o local em que serão executados os

serviços obieto da contratacão.

e.6) O licitante que optar pela não realização da visita técnica deverá, para

participar do certame, apresentar declaração afirmando que tinha ciência da

possibilidade de fazê-la, mas que, ciente dos riscos e consequências envolvidos,

optou por formular a proposta sem realizar a visita técnica que lhe havia sido

facultada, conforme o modelo constante do Anexo Vlll.2 do Edital.

5.1.4.1. Somatório de atestados de capacidade técnico-operacional. Será admitido

o somatório de atestados para a comprovação da capacidade técnica do licitante

requerida na alínea "b "deste item 5.1.4.

5.1.4.2. Gomprovação de vínculo para efeitos de capacidade técnico-profissional.

A comprovação do vÍnculo profissional a que se refere a alínea "c" do subitem 5.1.4

pode se dar mediante a apresentação de contrato de trabalho, anotações da CTPS -
Carteira de Trabalho e Previdência Social ou, no caso de prestador de serviços

autônomo, do respectivo contrato de prestação de serviços. No caso de sócio(s), deverá

o licitante apresentar cópia do contrato social atualizado.

5.1.5. Declaraçöes e outras comprovaçöes

5.1.5.1. Declaração subscrita por representante legal do licitante, em conformidade com

o modelo constante do Anexo 1V.1, atestando que:

Concorrência para obras e serviços de engenharia (v.4- 20.12.201"8)
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a) se encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho no que se

refere a observância do disposto no inciso XXXlll do artigo 7.o da Constituição

Federal, na forma do Decreto Estadual no. 42.911/1998;

b) inexiste impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração,

inclusive em virtude das disposiçöes da Lei Estadual no 10.21811999;

c) cumpre as normas relativas à saúde e segurança do trabalho, nos termos do

artigo 117, parágrafo único, da Constituição Estadual.

5.1.5.4. Declaração, subscrita por representante legal do licitante, comprometendo-se a

empregar, na execução do objeto desta licitação, somente produtos e subprodutos de

origem exótica e, no caso da utilização de produtos e subprodutos florestais de origem

nativa (artigo 10 do Decreto Estadual n" 53.04712008), a obrigação de proceder às

respectivas aquisições de pessoa jurídica devidamente cadastrada no CADMADEIRA,

de acordo com o modelo do Anexo lV.2 deste Edital.

5.1.5.5. Declaração, subscrita por representante legal do licitante, comprometendo-se a

cumprir o disposto na Lei Estadual no 12.684, de 26 de julho de 2007, a qual proíbe o

uso, no Estado de São Paulo, de produtos, materiais ou artefatos que contenham

quaisquer tipos de amianto ou asbesto ou outros minerais que, acidentalmente, tenham

fibras de amianto na sua composição (Lei Estadual no 16.77512018), de acordo com o

modelo do Anexo lV.3 deste Edital.

5.2. Disposiçöes gerais sobre os documentos de habilitaçäo

5.2.1. Forma de apresentação. Os documentos necessários à habilitação poderão ser

apresentados em original, em cópia autenticada ou em cópia simples que, à vista do

original, será autenticada por membro da Comissão Julgadora da Licitação na própria

sessão pública.

5.2.2. CAUFESP. Os interessados cadastrados no Cadastro Unificado de Fornecedores

do Estado de São Paulo - CAUFESP poderão informar o respectivo cadastramento e

apresentar no ENVELOPE No 2 - HABILITAçÃO apenas os documentos relacionados

nos itens 5.1.1 a 5.1 .5 que não tenham sido apresentados para o cadastramento ou que,

se apresentados, já estejam com os respectivos prazos de validade vencidos na data

de apresentação das propostas. A Comissão Julgadora da Licitação diligenciará junto

ao CAUFESP para aferir o cumprimento dos requisitos de habilitação constantes do

respectivo cadastro.

5.2.3. Validade das certidões. Na hipótese de não constar prazo de validade nas

certidöes apresentadas, a Comissão Julgadora da Licitação aceitará como válidas as

Concorrência para obras e serviços de engenharia (v,4- 20.72.201,8)
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expedidas até 180 (cento e oitenta) dias imediatamente anteriores à data da sessão

pública para entrega dos envelopes e declarações complementares.

5.2.4. Matriz e filiais. Caso o objeto contratual venha a ser cumprido por filial do licitante,

os documentos exigidos no item 4.1.2 deverão ser apresentados tanto pela matriz
quanto pelo estabelecimento que executará o objeto do contrato.

5.2.5.lsençöes e imunidades. O licitante que se considerar isento ou imune de tributos

relacionados ao objeto da licitação, cuja regularidade fiscal seja exigida no presente

Edital, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração emitida

pela correspondente Fazenda do domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da

lei.

5.2.6. Habilitação nos casos de subcontratação obrigatória de

ME/EPP/COOPERATIVAS. Quando, em virtude do tratamento diferenciado previsto no

artigo 48, inciso ll, da Lei Complementar Federal no 12312006, a Unidade Contratante

exigir da adjudicatária a subcontratação obrigatória de microempresas, empresas de

pequeno porte e cooperativas que preencham as condições estabelecidas no artigo 34

da Lei Federal n" 11.48812007, nos termos do item 13 deste Edital, o licitante deverá

apresentar no ENVELOPE No 2 - HABILITAçAO a documentação de regularidade fiscal

e trabalhista das potenciais subcontratadas, ainda que exista alguma restrição, sendo-

lhes facultado regularizat a sua situação no prazo de cinco dias úteis, prorrogável por

igual período, nos termos do artigo 43, 51o da mesma Lei complementar.

6. SESSÃO PÚBLICA DE ENTREGA DOS ENVELOPES E DECLARAçÖES

COMPLEMENTARES

6.1. Credenciamento. No local, data e horário indicados no preâmbulo deste Edital, a

Comissão Julgadora da Licitação instalará a sessão pública para receber os

ENVELOPES No 1 - PRoPosrA, os ENVELOPES No 2 - HABtLtTAçÃo e as

declarações complementares a que se refere o subitem 3.2, e, na sequência, procederá

ao credenciamento dos representantes dos licitantes.

6.1.1. O licitante poderá apresentar-se à sessão pública por intermédio de seu

representante legal ou de pessoa devidamente credenciada, mediante

procuração com poderes específicos paø intervir em qualquer fase do

procedimento licitatório, inclusive para interpor recursos ou desistir de sua

interposição.

6.1.2. Os representantes deverão identificar-se exibindo documento oficial de

identificação, acompanhado do contrato social ou estatuto em vigor, do ato de

Concorrência para obras e serviços de engenharia (v.4- ZO.I2.2OIB)
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designação dos dirigentes e do instrumento de procuração, quando for o caso, e

outros documentos eventualmente necessários parc a verificação dos poderes

do outorgante e do mandatário.

6.1.3. É vedada a representação de mais de um licitante por uma mesma pessoa.

6.2. Participação na sessão pública. A sessão será pública e poderá ser assistida por

qualquer pessoa, mas somente será admitida a manifestação dos representantes

devidamente credenciados pela Comissão Julgadora da Licitação, na forma dos itens

6.1.1 a 6.1.3, não sendo permitidas atitudes desrespeitosas, que causem tumultos ou

perturbem o bom andamento dos trabalhos.

6.3. Aceitaçäo tácita. A entrega dos envelopes à Comissão Julgadora da Licitação

implica na aceitação, pelo licitante, de todas as normas e condições estabelecidas neste

Edital, bem como implica a obrigatoriedade de manter todas as condições de habilitação

e qualificação exigidas parc a contratação, obrigando-se o licitante a declarar, sob as

penas da lei, a superveniência de fato impeditivo a participação, quando for o caso.

7. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

7.1. Abertura dos envelopes. Após o credenciamento dos presentes, a Comissão

Julgadora da Licitação procederá à abertura dos ENVELOPES No 1 - PROPOSTA. Os

documentos neles contidos serão verificados e rubricados pelos representantes dos

licitantes e pelos membros da Comissão e, posteriormente, serão juntados ao respectivo

processo ad m i n istrativo.

7.1.1. lniciada a abertura do primeiro ENVELOPE No 1 - PROPOSTA estará

encerrada a possibilidade de admissão de novos participantes no certame.

7.1.2. Os ENVELOPES No 2 HABILITAçÃO serão rubricados pelos

representantes dos licitantes e pelos membros da Comissão Julgadora da

Licitação e serão mantidos fechados e inviolados até a respectiva abertura em

momento próprio da sessão pública.

7.2. Análise. Os documentos contidos no ENVELOPE No1 - PROPOSTA serão

analisados pela Comissão Julgadora da Licitação, que verificará a exatidão das

operações aritméticas realizadas pelo licitante e procederá às correções

correspondentes, caso necessário, com vistas à apuração do valor final a ser

considerado para fins de julgamento da proposta.

7.2.1. Em caso de discrepância entre valores, a Comissão Julgadora da Licitação

tomará como corretos os valores unitários informados pelo licitante na planilha

de preços unitários e totais.

Concorrência para obras e serviços de engenharia (v.4- 20.I2.2018)
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7.2.2. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a

desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no

prazo indicado pela Comissão Julgadora da Licitação, desde que não haja

majoração do preço proposto.

7.3. Desclassificação. Será desclassificada a proposta que:

7.3.1. estiver em desacordo com qualquer das exigências estabelecidas neste

Edital;

7.3.2. contiver vícios ou ilegalidades, for omissa ou apresentar irregularidades

ou defeitos capazes de dificultar o julgamento;

7.3.3. não apresentar as especificações técnicas previstas no Projeto Básico e

demais documentos que integram o Anexo I do Edital;

7.3.4. apresentar valor global superior àquele orçado pela Unidade Contratante

na planilha orçamentária detalhada, que integra este Edital como Anexo Vll;

7.3.5. apresentar preços unitários ou total simbólicos, irrisórios ou de valor zero,

incompatíveis com os preços dos insumos ou salários de mercado;

7.3.6. apresentar preços manifestamente inexequíveis, assim considerados

aqueles que não tenham sua viabilidade demonstrada por meio de

documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os

de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a

execução do objeto;

7.3.6.1.Considera-se manifestamente inexequível a proposta cujo valor

global seja inferior a 70o/o (setenta por cento) do menor dos seguintes

valores:

a) média aritmética dos valores das propostas superiores a S0%

(cinquenta por cento) do valor orçado pela Unidade Contratante;

ou

b) valor orçado pela Unidade Contratante.

7 .3.6.2. Nas hipóteses dos itens 7.3.5.2 e 7 .3.6 será facultado ao licitante

comprovar, no prazo assinalado pela Comissão Julgadora da Licitação,

a viabilidade dos preços constantes em sua proposta, sob pena de

desclassificação.

7.3.7. não estiver acompanhada da declaração de elaboração independente de

proposta, exigida pelo item 4.1.6 do Edital;

Concorrência para obras e serviços de engenharia (v.4- 20.1,2.2Ot8)
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7.3.8. formulada por licitantes participantes de cartel, conluio ou qualquer acordo

colusivo voltado a fraudar ou frustrar o caráter competitivo do presente certame

licitatório.

7.4. Diligências complementares. A Comissão Julgadora da Licitação poderá a
qualquer momento solicitar aos licitantes a composição dos preços unitários dos

serviços, materiais ou equipamentos, bem como os demais esclarecimentos que julgar

necessários para analisar a aceitabilidade da proposta.

7.5. Julgamento. Não serão consideradas, para fins de julgamento da proposta, ofertas

de vantagem não prevista neste instrumento convocatório, baseadas nas propostas dos

demais licitantes ou que apresentem prazos ou condições diferentes dos fixados neste

Edital.

7.6. Classificação. O julgamento das propostas será efetuado pela Comissão

Julgadora da Licitação, que elaborará a lista de classificação observando a ordem

crescente dos preços apresentados.

7.7. Empate ficto. Será assegurado direito de preferência aos licitantes que sejam

microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas que preencham as

condições estabelecidas no artigo 34 da Lei Federal n' 11 .48812007 cujas propostas

sejam iguais ou até 10o/o (dez por cento) superiores à proposta mais bem classificada

na lista de que trata o item 7.6.

7.7.1. A microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa nas

condições do item 7.7 que tiver apresentado o menor preço será convocada pela

Comissão Julgadora da Licitação para apresentar nova oferta com valor total

inferior à proposta mais bem classificada.

7.7.2. Caso haja empate entre as microempresas, empresas de pequeno porte

ou cooperativas nas condições do item 7.7, a Comissão Julgadora da Licitação

realizará sorteio para identificar aquela que primeiro poderá apresentar a nova

oferta, nos termos do item 7.7.1.

7.7.3. Caso a microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa melhor

classificada desista de apresentar a nova oferta ou não se manifeste no prazo

estabelecido pela Comissão Julgadora da Licitação, serão convocados os

demais licitantes que atendam às condiçöes do item 7 .7 , na respectiva ordem de

classificação, para o exercício do direito de preferência.

7.7.4. O exercício do direito de preferência de que trata este item 7.7 ocorrerá na

mesma sessão pública ou, a critério da Comissão Julgadora da Licitação, em

nova sessão a ser realizada em dia e horário comunicados aos licitantes pela

Concorrência para obras e serviços de engenharla (v.4- 20.12.2018lr
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imprensa oficial. O não comparecimento implicará na preclusão do direito de

preferência que poderia ser exercido pelo licitante ausente.

7.7.5. Não haverá direito de preferência quando a melhor oferta inicial, segundo

a lista de classificação do item 7.6, houver sido apresentada por microempresa,

empresa de pequeno porte ou cooperativa que preencha as condições

estabelecidas no artigo 34 da Lei Federal n" 1 1 .48812007.

7.8. Sempre que uma proposta não for aceita, e antes de a Comissão Julgadora da

Licitação passar ao julgamento da proposta subsequente, haverá nova verificação da

eventual ocorrência de empate ficto, nos termos do item 7.7 do Edital, se for o caso.

7.8.1. Exercido o direito de preferência, será elaborada uma nova lista de

classificação com base na ordem crescente dos preços apresentados.

7.8.2. Não sendo aplicável o direito de preferência, ou não havendo êxito na

aplicação deste, prevalecerá a lista de classificação inicial do item 7.6.

7.9. Critérios de desempate. Havendo empate entre duas ou mais propostas, será

assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços:

7.9.1. produzidos no País;

7.9.2. produzidos ou prestados por empresas brasileiras;

7.9.3. produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no

desenvolvimento de tecnologia no País;

7.9.4. produzidos ou prestados por empresas que comprovem cumprimento de

reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado

da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na

legislação.

7.10. Esgotados os critérios de desempate previstos em lei, a escolha do vencedor da

etapa de julgamento das propostas ocorrerá por meio de sorteio a ser realizado na

mesma sessão pública ou, a critério da Comissão Julgadora da Licitação, em nova

sessão a ser realizada em dia e horário comunicados aos licitantes pela imprensa oficial.

7.1 1 . Licitação fracassada. Na hipótese de desclassificação de todas as propostas, a

Comissão Julgadora da Licitação poderá fixar aos licitantes o prazo de oito dias úteis

para a apresentação de novas propostas, marcando-se nova data para a sessão pública

mediante publicação na imprensa oficial.

7.12. Devoluçäo dos envelopes. Os ENVELOPES N" 2 - HABILITAçÃO dos licitantes

que tiveram suas propostas desclassificadas serão devolvidos fechados depois de

transcorrido o prazo legal sem interposição de recurso ou, caso interposto, no caso de

desistência ou após a prolação de decisão desfavorável ao recurso.

Concorrência para obras e serviços de engenharia (v.4- 20.72.2018)
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7.13. Desistência de proposta. Não se admitirá desistência de proposta, salvo por

motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão Julgadora da

Licitação.

L ANÁL|SE DOS DOCUMENTOS DE HABIL|TAçÃO

8.1. Abertura dos envelopes. Serão abertos os ENVELOPES N'2 - HABILITAÇÃO

dos três licitantes melhor classificados na etapa de julgamento das propostas. Havendo

inabilitação, serão abertos tantos novos ENVELOPES N' 2 - HABILITAçÃO quantos

forem os licitantes inabilitados, obedecida a lista de classificação final da etapa de

julgamento das propostas, até que se complete o número de três ou se esgote a lista de

I icitantes classificados.

8.2. A critério da Comissão Julgadora da Licitação, a abertura dos ENVELOPES N" 2 -
HABILITAçÃO será feita na mesma sessão pública, se todos os licitantes desistirem da

interposição de recursos em face do julgamento das propostas, ou em dia e horário

comunicados mediante publicação na imprensa oficial.

8.3. Verificação das condições de participação. Como condição prévia ao exame dos

documentos contidos no ENVELOPE N'2 - HABILITAçÃO, a Comissão Julgadora da

Licitação verificará o eventual descumprimento pelo licitante das condições de

participação previstas no item 2.2 deste Edital.

8.3.1. Serão consultados os seguintes cadastros:

8.3.1.1. Sistema Eletrônico de Aplicação e Registro de Sanções

Ad min istrativas - e-Sanções (http://www.esancoes. sp. gov. br);

8.3.1.2. Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS

( h ttp : //www. po rta ltra n s pa re n ci a. g ov. b r/ce i s ) ;

8.3.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de

lmprobidade Administrativa e lnelegibilidade CNIA, do Conselho

Nacional de Justiça

(http://www. cnj.jus. br/i m probidade_adm/consultar_req uerido. php).

8.3.2. A consulta ao cadastro de que trata o item 8.3.1.3 será realizada em nome

da pessoa jurídica licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo

12 da Lei n' 8.42911992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável

pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com

o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio

majoritário.
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8.3.3. Constatada a ausência de condições de participação, a Comissão

Julgadora da Licitação reputará o licitante inabilitado.

8.4. Análise. A análise da habilitação será feita a partir do exame dos documentos

apresentados pelo licitante no ENVELOPE N' 2 - HABILITAçÃO em face das

exigências previstas no item 5 deste Edital.

8.4.1. A Comissão Julgadora da Licitação poderá suspender a sessão pública

para analisar os documentos apresentados, marcando, na mesma oportunidade,

nova data e horário em que retomará os trabalhos, informando aos licitantes.

Nessa hipótese, os documentos de habilitação já rubricados e os ENVELOPES

N' 2 - HABILITAçÃO a¡nda não abertos permanecerão em poder da Comissão

até que seja concluída a análise da habilitação.

8.4.2. Será admitido o saneamento de erros ou falhas relativas aos documentos

de habilitação mediante despacho fundamentado da Comissão Julgadora da

Licitação, registrado em ata e acessível a todos.

8.4.2.1. As falhas passíveis de saneamento relativas a situação fática ou

jurídica preexistente na data da abertura da sessão pública de entrega dos

envelopes e declarações complementares, indicada no preâmbulo do

Edital.

8.4.2.2. O desatendimento de exigências formais não essenciais não

importará no afastamento do licitante, desde que seja possível o

aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do

interesse público.

8.5. Regularidade fiscale trabalhista de ME/EPP/GOOPERATIVAS. Não será exigida

a comprovação de regularidade fiscale trabalhistaparc a habilitação de microempresas,

empresas de pequeno porte ou cooperativas que preencham as condições

estabelecidas no art.34, da Lei Federal no 11.48812007. Entretanto, será obrigatória a

apresentação dos documentos indicados no subitem 5.1.2 deste Edital no ENVELOPE

N'2 - HABILITAÇÃO, ainda que apresentem alguma restrição.

8.5.1. Será assegurado o pnzo de cinco dias úteis contados a partir do

momento em que o licitante for declarado vencedor do certame para

regularização da regularidade fiscal e trabalhista. Este prazo, a critério da

Comissão Julgadora da Licitação, poderá ser prorrogado por igual período.

8.5.2. A não regularização da regularidade fiscal e trabalhistano prazo indicado

no item 8.5.1 deste Edital implicará na decadência do direito à contratação, sem

prejuízo da aplicação das sançöes cabíveis, sendo facultado à Comissão
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Julgadora da Licitação convocar os licitantes remanescentes para a assinatura

do contrato, na ordem de classificação, ou revogar a licitação.

8.6. Licitação fracassada. Na hipótese de inabilitação de todos os licitantes, a

Comissão Julgadora da Licitação poderá fixar aos licitantes o prazo de oito dias úteis

pa'a a apresentação de nova documentação, marcando-se nova data para a sessão

pública mediante publicação na imprensa oficial.

9. RESULTADO, RECURSOS, ADJUDTCAçÃO E HOMOLOGAçÃO

9.1.Resultado. Será considerado vencedor do certame o licitante que, cumprindo todos

os requisitos de habilitação e atendendo às demais condições previstas neste Edital e

em seus anexos, oferecer o menor preço.

9.2. Adjudicação. A adjudicação será feita considerando a totalidade do objeto.

9.3. Preços finais no direito de preferência. Se a vencedora do certame for

microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa que preencha as condições

estabelecidas no artigo 34 da Lei Federal n' 11.48812007 que exerceu o direito de

preferência de que trata o item 7.7 deste Edital deverá apresentar, no prazo de dois dias

úteis contados da data de adjudicação do objeto, os novos preços unitários para a

contratação a partir do valor total final obtido no certame.

9.3.1. Os novos preços unitários serão apresentados em planilha elaborada de

acordo com o modelo do Anexo lll.2 deste Edital.

9.3.2. Caso a obrigação estabelecida no item 9.3 não seja cumprida pelo

licitante, os preços unitários finais válidos para a contratação serão apurados

pela Comissão Julgadora da Licitação mediante a aplicação linear do

percentual que retrate a redução obtida entre o valor total oferecido na proposta

inicial e o valor total final obtido no certame, indistintamente, sobre cada um

dos preços unitários ofertados na referida proposta.

9.4. Publicação. O resultado final do certame será publicado na imprensa oficial.

9.4.1- Serão considerados desde logo intimados os licitantes cujos

representantes credenciados estiverem presentes na sessão pública em que o

resultado for proclamado pela Comissão Julgadora da Licitação, hipótese em

que a intimação constará da respectiva ata.

9.4.2. Os licitantes ausentes serão intimados do resultado pela publicação no

Diário Oficial do Estado.
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9.5. Recursos. Os atos praticados pela Comissão Julgadora da Licitação nas diversas

fases do presente certame poderão ser impugnados pelos licitantes mediante a

interposição de recurso no prazo de cinco dias úteis, a contar da intimação do ato ou da

lavratura da ata, conforme o caso.

9.5.1. Os recursos devem ser protocolados na sede da Unidade Contratante,

no endereço indicado no preâmbulo deste Edital.

9.5.2. Não serão conhecidos os recursos intempestivos ou que estiverem

desacompanhados das respectivas razões de fato e de direito.

9.5.3. A interposição do recurso será comunicada aos demais licitantes, os

quais poderão apresentar contrarrazöes no prazo de cinco dias úteis.

9.5.4. O recurso será dirigido à autoridade superior por intermédio da que

praticou o ato recorrido, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de

cinco dias úteis ou, nesse mesmo prazo,fazê-lo subir devidamente informado.

9.5.5. O recurso da decisão que julgar as propostas ou que resolver sobre a

habilitação dos licitantes terá efeito suspensivo. A autoridade competente,

motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir eficácia

suspensiva aos recursos interpostos nos demais casos.

9.6. Homologação e adjudicação. Transcorrido o prazo recursal sem interposição de

recursos ou, uma vez decididos os recursos interpostos, a Comissão Julgado ra da

Licitação encaminhará o procedimento licitatório à autoridade competente pa'a

homologação do resultado do certame e adjudicação do objeto ao licitante vencedor,

publicando-se os atos no Diário Oficial do Estado.

r0. CoNTRATAçÃO

10.1. Gelebração do contrato. Após a homologação, a adjudicatária será convocada

para assinar o termo de contrato, cuja minuta constitui o Anexo V deste Edital.

10.1.1. O prazo de comparecimento para a assinatura do termo de contrato

será fixado pela Unidade Contratante no ato de convocação e poderá ser

prorrogado mediante solicitação justificada pela adjudicatária e aceita pela

Unidade Contratante.

10.1.2. Alternativamente, a critério da Unidade Contratante, o termo de contrato

poderá ser encaminhado para assinatura da adjudicatária mediante

correspondência, com aviso de recebimento, ou meio eletrônico, com

confirmação de leitura. O termo de contrato deverá ser assinado e devolvido
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no prazo fixado pela Unidade Contratante, a contar da data de seu

recebimento.

10.2. Manutenção das condições de habilitação. Se, por ocasião da celebração do

contrato, algum dos documentos apresentados pela adjudicatária paru fins de

comprovação da regularidade fiscal ou trabalhista na etapa de habilitação estiver com o

prazo de validade expirado, a Unidade Contratante verificará a situação por meio

eletrônico e certificará a regularidade nos autos do processo, anexando ao expediente

os documentos comprobatórios, salvo impossibilidade devidamente justificada. Se não

for possível a alualização por meio eletrônico, a adjudicatária será notificada para

comprovar a sua regularidade fiscal e trabalhista no prazo de dois dias úteis, sob pena

de a contratação não se realizar.

10.3. CADIN ESTADUAL. Constituicondição para a celebração do contrato, bem como

paru a realização dos pagamentos dele decorrentes, a inexistência de registros em

nome da adjudicatária no "Cadastro lnformativo dos Créditos não Quitados de Órgãos

e Entidades Estaduais - CADIN ESTADUAL". Esta condição será considerada cumprida

se a devedora comprovar que os respectivos registros se encontram suspensos, nos

termos do artigo 8o, SS 10 e 20. da Lei Estadual no 12.7ggl2e0ï.

10.4. Condições de celebração. Constituem, igualmente, condições para a celebração

do contrato:

10.4.1. a indicação de gestor encarregado de representar a adjudicatária com

exclusividade perante o contratante, caso se trate de sociedade cooperativa;

10.4.2. a apresentação do documento de que trata o item 5. 1.4,"a", deste Edital

com o visto do CREA/SP ou do CAU/SP, conforme o caso, quando a sede da

adjudicatária estiver situada em região não compreendida na área de jurisdição

da referida entidade;

10.4.3. a apresentação do(s) documento(s) que a adjudicatária, à época do

certame licitatório, houver se comprometido a exibir por ocasião da celebração

do contrato por meio de declaração específica, caso exigida no item 5.1.5 deste

Edital;

10.4.4. A regularização da regularidade fiscal e trabalhista da microempresa,

empresa de pequeno porte ou cooperativa nas condições do art. 34, da Lei

Federal no 11.48812007 que tenha sido habilitada com restrições, nos termos

do item 8.5 deste Edital.

10.5. Celebração frustrada. A ausência de assinatura do contrato dentro do prazo

estabelecido pela Unidade Contratante, bem como o descumprimento das condições de
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celebração previstas nos itens 10.2 a 10.4, caracterizam o descumprimento total da

obrigação assumida, sujeitando a adjudicatária às sanções previstas neste Edital e

demais normas pertinentes. Neste caso, a Unidade Contratante poderá convocar outro

licitante para celebrar o contrato, desde que respeitada a ordem de classificação e

mantidas as mesmas condições da proposta vencedora.

fl. GARANTTA DE EXECUçAO CONTRATUAL

11.1. Garantia. Após a adjudicação do objeto do certame e até a data da contratação,

a adjudicatária deverá prestar garantia de execução correspondente a 5 o/o (cinco por

cento) do valor da contratação.

11.1.1. A não prestação da garantia de execução equivale à recusa injustificada

para a assinatura do contrato, caracterizando descumprimento total da

obrigação assumida, nos termos do item 10.5, e sujeitando a adjudicatária às

sanções previstas neste Edital e demais normas pertinentes.

11.1.2. Se o valor global da proposta da adjudicatária for inferior a 8oo/o (oitenta

por cento) do menor valor a que se referem as alíneas uau e ub' do $ 1o do artigo

48 da Lei Federal n' 8.666/1993, será exigida a prestação de garantia adicional

correspondente à diferença entre o menor valor calculado com base no citado

dispositivo legal e o valor da correspondente proposta.

11.2. Modalidades. A adjudicatária poderá optar por uma das seguintes modalidades

de garantia:

11.2.1. Dinheiro. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada mediante

depósito bancário em favor da Unidade Contratante no Banco do Brasil, em

conta que contemple a correção monetária do valor depositado.

11.2.2. Títulos da dívida pública. Serão admitidos apenas títulos da dívida

pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema

centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do

Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo

Ministério da Fazenda.

11.2.3. Fiança bancária. Feita a opção pela fiança bancária, no instrumento

deverá constar a renúncia expressa do fiador aos benefícios do artigo 827 do

Código Civil.

11.2.4. Seguro-garantia. A apólice de seguro-garantia somente será aceita se

contemplar todos os eventos indicados no item 11.3 do Edital. Caso tal
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cobertura não conste expressamente da apólice, a adjudicatária poderá

apresentar declaração firmada pela seguradora emitente afirmando que o

seguro-garantia apresentado é suficiente para a cobertura de todos os eventos

indicados no item 11.3 do Edital.

11.3. Gobertura. A garantia de execução assegurará, qualquer que seja a modalidade

escolhida, o pagamento de:

11.3.1. prejuízos advindos do inadimplemento total ou parcial do objeto do

contrato;

11.3.2. prejuízos diretos causados à Unidade Contratante decorrentes de culpa

ou dolo da contratada durante a execução do objeto do contrato;

11.3.3. multas, moratórias e compensatórias, aplicadas pela Unidade

Contratante à contratada na forma do item 12 deste Edital; e

11.3.4. obrigações trabalhistas e previdenciárias relacionadas ao contrato não

adimplidas pela contratada, quando couber.

11.4. Não serão aceitas garantias que incluam outras isenções de responsabilidade que

não as seguintes:

11.4.1. Caso fortuito ou força maior;

11.4.2. Descumprimento das obrigações pela contratada decorrentes de atos

ou fatos imputáveis exclusivamente à Unidade Contratante.

11.5. Validade da garantia. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade

escolhida, deverá abranger um período mínimo de três meses após o término da

vigência contratual. A garantia deve assegurar a cobertura de todos os eventos

ocorridos durante a sua validade, ainda que o sinistro seja comunicado pela Unidade

Contratante após expirada a vigência do contrato ou a validade da garantia;

11.6. Readequação. No caso de alteração do valor do contrato ou prorrogação dos

prazos de execução, a garantia deverá ser readequada nas mesmas condições. Se o

valor da garantia for utilizado total ou parcialmente para o pagamento de qualquer

obrigação, a contratada deverá efetuar a respectiva reposição no prazo máximo de 05

(cinco) dias úteis, contados da data em que for notificada pela Unidade Contratante para

fazê-lo.

11.7. Extinçäo. Decorrido o ptazo de validade da garantia, e desde que constatado o

cumprimento integral de todas as obrigações contratuais, esta será considerada extinta

com a devolução da apólice, da carta-fiança ou com a autorização concedida pela

Unidade Contratante para que a contratada realize o levantamento do depósito em

dinheiro.
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r 2. SANçOES ADMTNTSTRATTVAS

12.1. Espécies. A pessoa física ou jurídica que praticar os atos previstos nos artigos 86

a 88 da Lei Federal no 8.666/1993 ou nos artigos 80 a82 da Lei Estadualno 6.54411989

ficará sujeita à aplicação das seguintes sanções:

12.1.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não

acarretem prejuízos significativos para a Unidade Contratante;

12.1.2. Multa, nos termos do Anexo Vl deste Edital;

12.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de

contratar com a Administração Pública estadual, por prazo não superior a dois

anos;

12.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a

Administração Pública federal, estadual ou municipal, enquanto perdurarem os

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida

sempre que a contratada ressarcir os prejuízos causados e após decorrido o

pøzo da sanção do item 12.1.3.

12.2. Autonomia. As sanções são autônomas e não impedem que a Unidade

Contratante rescinda unilateralmente o contrato e, garantidos o contraditório e ampla

defesa, aplique as demais sanções eventualmente cabíveis.

12.3. Registro. As sanções aplicadas pela Unidade Contratante devem ser registradas

no Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado de São Paulo - CAUFESP, no

Sistema Eletrônico de Aplicação e Registro de Sanções Administrativas - e-Sançöes

(http://www.esancoes.sp.gov.br), e no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e

Suspensas - CEIS (http:i/www. portaltransparencia.gov. br/ceis).

12.4. Descontos. A Unidade Contratante poderá descontar dos pagamentos os valores

correspondentes às multas que eventualmente forem aplicadas à contratada pelo

descumprimento de obrigações estabelecidas neste Edital, seus anexos ou no termo de

contrato.

12.5. Conformidade com o marco legalanticorrupção. A prática de atos que atentem

contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra princípios da Administração

Pública, ou que de qualquer forma venham a constituir fraude ou corrupção, durante a

licitação ou ao longo da execução do contrato, será objeto de instauração de processo

administrativo de responsabilização nos termos da Lei Federal no 12.84612013 e do
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Decreto Estadual no 60.10612014, sem prejuízo da aplicação das demais sanções

administrativas cabíveis.

12.6. Uso irregular de madeira exótica ou nativa da flora brasileira. O
descumprimento das obrigações previstas nos incisos l, ll e lll, do artigo g", do Decreto

Estadual n" 53.04712008 sujeitará a contratada à aplicação da sanção administrativa de
proibição de contratar com a Administração Pública por até três anos, estabelecida no

artigo 72, S8o, inciso V, da Lei Federal n' 9.605/1998, observadas as normas legais e

regulamentares pertinentes, independentemente de sua responsabilização na esfera

criminal e sem prejuízo da aplicação das demais sanções administrativas cabíveis.

13. SUBCONTRATAçAO

13.1. Não será admitida a subcontratação, cessão ou transferência, total ou parcial, do

objeto desta licitação.

r4. MEDIçÕCS, PIGAMENTOS, CRITÉRIOS DE REAJUSTE E RECEBIMENTO DO

OBJETO

14.1. Remissão ao contrato. As condições de recebimento do objeto, bem como as

normas aplicáveis às mediçöes, aos pagamentos e aos critérios de reajuste, quando

aplicável, estão previstas no termo de contrato, cuja minuta constitui o Anexo V deste

Edital.

1s. |MPUGNAçOES AO EDTTAL

15.1. Prazo. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos deste Edital, devendo

protocolar a petição no endereço indicado no preâmbulo em até cinco dias úteis antes

da data fixada para a sessão pública de entrega dos envelopes e das declarações

complementares. As impugnações não suspendem os prazos previstos no Edital.

15.2. Decisão. As impugnações serão decididas pela Comissão Julgadora da Licitação

em até três dias úteis, contados do protocolo.

15,2.1. Acolhida a impugnação contra o Edital, será designada nova data para

realização da sessão pública, se for o caso.

15.2.2. As respostas serão juntadas ao processo administrativo e ficarão

disponíveis para consulta por qualquer interessado.

15.3. Aceitação tácita. A ausência de impugnação implicará na aceitação tácita, pelo

licitante, das condiçöes previstas neste Editale em seus anexos, em especialno projeto

Básico e na minuta de termo de contrato.
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16. DTSPOS|çÖES cERAtS

16.1. lnterpretação. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em

favor da ampliação da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre os

licitantes, desde que não comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança

da contratação.

16.2. Omissões. Os casos omissos serão solucionados pela Comissão Julgadora da

Licitação.

16.3 Publicidade. A publicidade dos atos pertinentes a esta licitação será efetuada

mediante publicação no Diário Oficial do Estado.

16.4. Foro. Será competente o foro da Comarca da capitaldo Estado de São Paulo para

dirimir as questões decorrentes desta licitação não resolvidas na esfera administrativa.

16.5. Prazos. Os prazos indicados neste Edital em dias corridos, quando vencidos em

dia não útil, prorrogam-se para o dia útilsubsequente.

17. Integram o presente Edital:

Anexo l- Projeto Básico/Memorial Descritivo

Anexo ll - Declarações complementares

Anexo ll.1 - Declaração de Pleno Cumprimento dos Requisitos de
Habilitação;

Anexo ll.2 - Declaração de enquadramento como Microempresa ou
Empresa de Pequeno Porte;

Anexo ll.3 - Declaração de enquadramento como cooperativa que
preencha as condições estabelecidas no art. 34, da Lei Federal no
11.488t2007;

Anexo lll- Modelos para o ENVELOPE No 1 - PROPOSTA

Anexo lll.1 - Modelo de proposta de preço;

Anexo lll.2 - Modelo de planilha de preços unitários e totais;

Anexo lll.3 - Cronograma físico-financeiro;

Anexo lll.4 - Demonstrativo da composição do BDI;

Anexo lll.5 - Demonstrativo dos encargos sociais;

Anexo lll.6 - Declaração de elaboração independente de proposta;

Anexo lV - Modelos para o ENVELOPE No 2 - HABIL|TAÇÃO

Anexo lv.1 - Declaração a que se refere o item 5.1.s.1 do Edital.

Concorrência para obras e serviços de engenharia (v.4- 2O.I2.2OI})
As alteraçöes ao texto padronizado, em negrito e sublinhado, deverão ser submetidas à aprovação da pGE
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Anexo lV.2 - Declaração de compromisso de utilização de produtos e
subprodutos de madeira, nos termos do Decreto Estadual no

53.04712008

Anexo lV.3 - Declaração de ciência quanto à proibição do uso de
amianto, asbesto e derivados no Estado de São Paulo, nos termos da
Lei Estadual no 16,775, de 22 de junho de 2018.

Anexo V - Minuta do contrato

Anexo Vl- Resolucão SJ 35/90;

Anexo Vll- Planilha orçamentária detalhada

Anexo Vlll- Modelos referentes à visita técnica

São Paulo, 23 de maio de 2019

Graziela Fazzani Pavão
Diretora do Departamento de Negócios

Subscritora do Edital

Fabio Makoto Tagliaferro Yokoyama
Chefe de Gabinete

Concorrência para obras e serviços de engenharia (v.4- 20.12.2018lr
As alteraçöes ao texto padronizado, em negrito e sublinhado, deverão ser submetidas à aprovação da PGE
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Anexo I

Proj eto

Básico/Memori al

D ritivoesc

Concorrência para obras e serviços de engenharia (v.4- 20.12.2018)
As alteraçöes ao texto padronizado, em negrito e sublinhado, deverão ser submetidas à aprovação da pGE
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PROJETO BÁSICO- OBRAS VIÁRIAS DE ACESSO AO NOVO
rónutvr DE MIRANUópor,rs

1. TNTRODUÇAO

Este Projeto Básico visa orientar a contratação sob o regime de empreitada a preço

unitário, empresa especializada em serviços referente à construção civil, mais

precisamente em serviços de obras viárias em Rodovias, com fornecimento de mão-de-

obra qualificada e material de primeira qualidade, visando a execução das obras de

acesso viário ao novo Fórum de Mirandópolis. Destacamos ainda que trata-se de obra da

área de transportes rodoviários (engenharia de tráfego). sendo que esta disciplina

não é a exoertise da área técnica de e haria desta Pasta lque é a Enqenharia

Civil).

Estabelece também normas gerais e específicas, métodos de trabalhos, e padrões de

conduta para a obra descrita abaixo no item OBJETO, e que deve ser considerado como

complementar aos demais documentos contratuais.

2. JUSTIFICATIVA

Trata-se de uma obra impreterível para possibilitar a ocupação e o funcionamento do

novo Fórum de Mirandópolis, que foi executado por intermédio da Secretaria da Justiça e

Cidadania, e sendo investidos R$ 9.5 milhões.

Cumpre destacar que as obras pretendidas não fizeram parte do escopo do contrato que

tratou da obra de construção do novo Fórum local, e que, a princípio, seria de

responsabilidade da Prefeitura de Mirandópolis. Entretanto, só após o término da obra do

Fórum, é que a Pasta teve conhecimento por intermédio da ARTESP e da Via Rondon,

órgãos responsáveis pela administração da Rodovia Via de Acesso Dr. Neif Mustafa, que

por ser local fora do perímetro urbano do Munícipio, a responsabilidade dessa obra seria

do Estado. Todo o histórico do assunto encontra-se nos autos do Processo SPDoc n'
846164/2017 (antigo SJDC no 000.994/2012). Sendo assim, até a execução do acesso

viário. o orédio do Fórum encontra-se inacessível e sem qualquer funcionamento
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3. OBJETO

Contratação de empresa de engenharia para execução de obras viárias na Rodovia Via de

Acesso Dr. Neif Mustafa, SPA - 601, Km 04+880metros, com intervenção em uma área de

2.720,21 m2.

Os materiais e serviços que serão empregados na presente intervenção foram detalhados

por intermédio dos projetos executivos, que foram previamente aprovados pela ARTESP e

pela VIA RONDON, e que geraram Memorial Descritivo, Planilhas Orçamentarias,

Cronograma Físico-Financeiro, acostados aos autos deste processo (fls. 14169).

Serão realizados serviços de pavimentação e sinalização da via, com execução de alças de

acesso ao fórum pela Rodovia em epigrafe, e com a criação de faixas de rolagem de

desaceleração, tanto para quem vem da Rodovia Marechal Rondon, quanto para quem

vem do Município de Mirandópolis. Ainda, será executado faixa de rolagem para retorno em

frente ao Fórum, bem como o sistema de drenagem do local.

4. DA OBRA

As obras (objeto deste termo) serão executadas pela LICITANTE VENCEDORA

obedecendo às normas legais e regulares pertinentes, e de acordo com este Projeto

Básico, e, também, de acordo com os projetos executivos de engenharia, memoriais

descritivos, especificações técnicas e de seus complementos. Fica claro que, os projetos

(Auto Cad) e os demais documentos anexos a este projeto básico se complementam entre

si, sendo, Projeto Topográfico, Projeto Geométrico, Projeto de Drenagem e Pavimentação,

Projeto de Sinalização Vertical e Horizontal e Projeto de Sinalização de Obras.

OBSERVAÇAO: A execução dos serviços deverão seguir as Normas NBR's, Plano Diretor

do Município, Códigos de Edificações Oficiais, CAU, CREA, etc.

Quaisquer modificações nos projetos constantes deste edital ou em condições de novas

técnicas de construções que, por ventura, se fizerem necessárias às execuções, fica a

emÞresa qanhadora da licitacão com a obrioacão de apresentar à Via Rondon e à ARTESP
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para aprovaÇão. constando as modificações que se fizerem necessárias. Estes projetos

aprovados deverão ser encaminhados à esta Pasta, sendo considerados como as built.

Serão obrigatórias as anotações dos andamentos da obra em diário de obras e este deverá

permanecer no canteiro e ficar disponível da à fiscalização por parte da SJC, ou a qualquer

outro órgão oficial de fiscalização, que precisar fazer algum tipo de anotação referente à

obra em execução. Este diário deverá ser elaborado de forma contínua e simultânea à

execução da obra, com o registro sistemático, objetivo, sintético e diário dos eventos

ocorridos na obra, ou a ela relacionados, bem como fazer as observações e comentários

pertinentes. A não apresentação dos diários de obra à fiscalização (entregar o original e

não cópias) impedirá o visto nas notas fiscais referentes às medições dos serviços

executados no período (para efetuar medições, os serviços deverão estar executados).

Caberá ao fiscal da obra exigir a manutenção desta documentação em canteiro de obras.

O valor referência é de R$ 690.080,19 (seiscentos e noventa mil oitenta reais e

dezenove centavos), efaborado com base na Tabela de Preços Unitarios - TPU

(desonerado) do Depaftamento de Estradas e Rodagens - DER, de 3111212018, e

atualizados em 1110212019 desconsiderando o BDI calculado pelo DER. e aplicando o

BDI calculado por este Grupo. com base no estabelecido pelo Acórdão 2260/2013 do

TGU. fonte: http://200. 1 44. 30. 1 03ttpu-internet/)

5. ESTIMATTVA ORÇAMENTARTA
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6. coNsIDERAçÕns rÉcNrc¡.s

co¡¡sroeRRÇÕes pRel¡uurunRes

Conforme já mencionado, o contrato deve ser firmado sob o regime de empreitada por

preços unitários, e de acordo com o previsto na planilha de preços apresentada pela

Contratada, em sua planilha de referência.

Eventuais serviços extracontratuais, respeitados os limites dispostos no $ 1o do art. 65 da

Lei Federal no 8.666/93 e suas alterações, só poderão ser executados mediante prévia

aprovação do Contratante, sendo remunerados conforme segue:

a) Caso ocorram serviços cujos preços não constem da Planilha Orçamentária

Detalhada, serão utilizados os preços constantes da Tabela de Preços Unitários -
TPU do DER de dezembro12018, desonerado, e que refletem os preços praticados

no mercado, descontando o BDI aplicado por aquele órqão e aplicando o BDI de

26.14% calculado pelo GPFOS. Deste resultado, será deduzido o percentual de

redução médio proposto pela licitante vencedora, obtido entre o valor total proposto

pela mesma e o valor total do orçamento apresentado pelo Contratante. Estes

serviços, e os respectivos valores calculados,farão parte da Planilha Orçamentária;

b) Na hipótese de ocorrência de serviços cujos valores não constem do Tabela de

Preços Unitários - TPU do DER de dezembrol2}18 utilizado, a composição dos

preços entre o Contratante e a Contratada respeitará os praticados no mercado,

após realização de pesquisa mercadológica. Tais preços passarão a integrar a

Planilha Orçamentária apresentada pela licitante, em sua proposta comercial;

c) Na ocorrência do disposto nos subitens b será utilizado o índice BDI de 26,140/o

calculado pelo GPFOS;

d) Não haverá reajuste de preços por se tratar de obra com previsão de execução de

03 (três) meses.

As licitantes deverão observar as especificações relativas a cada item dos serviços
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constantes no Orçamento de Referência, sem nenhuma mudança nas descrições e nos

quantitativos de serviços. No julgamento das propostas dos licitantes, serão admitidos

custos unitários superiores ao da planilha original, desde que o preço global e o preço de

cada uma das etapas previstas no cronograma físico-financeiro do contrato, já computado

o percentual de BDl, fique igual ou abaixo do valor correspondente calculado a partir do

sistema de referência utilizado.

Deverá ser solicitado Declaração de que a licitante tomou conhecimento de todas as

condições locais da obra, para o pleno cumprimento das obrigações contratuais, por

intermédio de representante legal habilitado pelo CREA/CAU, informando que visitou e

vistoriou o local de intervenção em questão, sendo assim, detentor de todas as

informações relativas à sua execução.

Deverá ser solicitado registro ou inscrição, no Conselho Regional de Engenharia e

Agronomia - CREA, da empresa licitante e de seu(s) responsável(is) técnico(s), da região a

que estiverem vínculados.

OBSERVAçÃO: No caso de a empresa licitante, ou o responsável técnico, não serem

registrados ou inscritos no CREA do Estado de São Paulo, que sejam providenciados os

respectivos V/SIOS desse órgão regional, por ocasião da assinatura do contrato.

QUALIFICAÇAO TÉCruICN

Preliminarmente, esclarecemos que as licitantes deverão destacar em suas propostas, os

itens indicados em CURVA ABC elaborada pelo GPFOS, e que são exigidos visando

comprovar a qualificação técnica das mesmas para a execução dos serviços pretendidos.

A comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, ou com os itens

pertinentes, por intermédios de Certidões de Acervos Técnicos.

Em consideração à qualificação técnica dos licitantes, diante da relação da matéria, e a fim

de preparar o processo licitatório, seguem as considerações para contribuir em sua edição.
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As solicitações embasam-se na necessidade de elaboração do Edital em consonância com

os interesses desta Pasta, quais sejam, selecionar empresa qualificada parc a contratação,

que apresente melhores condições para executar o objeto, com o prazo e a qualidade

desejáveis.

Neste sentido, e considerando os critérios técnicos, segue uma relação de exigências, que

deverão constar no edital, e que as licitantes deverão cumprir mediante apresentação de

documentos. Os itens constantes da listagem são considerados por este Departamento

como de grande relevância técnica e financeira, levando em conta as características do

projeto a ser executado.

Com o critério financeiro, o balizamento foi estabelecido através da "curva ABC", descrito

da seguinte forma:

a) ltens de grande relevância que representam 65% do valor total da planilha

orçamentária;

b) ltens de média relevância que representam 25o/o do valor total da planilha

orçamentária;

c) ltens de baixa relevância que representam 10o/o do valor total da planilha

orçamentária.

Com o critério técnico, foram considerados os itens que tem grande relevância, levando-se

em conta a quantidade demandada e especificidade do serviço, ou seja, existe a

necessidade do interessado ter conhecimento de execução do serviço ("know-how"), além

de já ter realizado trabalhos com as quantidades requeridas para este projeto.

Aplicadas às considerações acima descritas, foram selecionados 02 (dois) serviços de

grande relevância (item A), que se enquadram nos critérios técnicos e financeiros, todos

compatíveis com o escopo de obra apresentado e, portanto, presentes no contrato visando

a execução da aludida obra.

Entendemos que deverá haver a exigência em Edital, da apresentação de atestados de

execução de obras, por meio de acervo técnico, registrado no CREA, dos seguintes

serviços e suas respectivas quantidades:
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a) Camada Rolamento - CBUQ - GRAND C - com DOP: 184,17 m';

b) Concreto asfáltico usinado quente - BINDER GRAD.A - com DOP: 105,24 m3

NOTA: Esclarecemos que não são exigidos em CURVA ABC, itens referentes à instalação

de equipamentos. Ainda, cabe informar que serão avaliados similaridade de itens, não

sendo necessário a comprovação de um determinado serviço, com as exatas

descrições conforme constam em planilha orçamentaria fornecida pela contratante.

Desta feita, em suma, solicitamos que as considerações acima descritas sejam incluídas no

item "QUALIFICAçÃO TÉCNICA" do Edital, junto aos anexos que seguem como material

complementar, que é composto por planilha orçamentária (organizada financeiramente e

visando ilustrar a "curva ABC' utilizada - na qual estão destacados também os serviços

considerados tecnicamente importantes), e que deverá fazer parte do contrato a ser

firmado.

OBSERVAÇÃO: Serão aceitas somatórias de CATs, para os itens considerados de maior

relevância do edital, pois, este procedimento (somatório das CATs civis) garante as

particularidades exigidas, e a serem executadas nas obras deste edital (características,

quantidades, qualidades de serviços executados e prazos).

JUSTTFTCATTVAS PARA A ELEIçÃO DAS PARCELAS DE MA|OR RELEVÂNCn

O objeto trata-se de uma obra complexa no aspecto da execução, principalmente por se

tratar de uma área especifica que é referente à engenharia de tráfego, sendo necessário

que se tenha um mínimo de experiência em execução de obras viárias em rodovias.

Ainda, devido à complexidade da obra, sugerimos, se pertinente, que sejam solicitados

Registros de Acervo Técnico - RAT, nos termos da Resolução n' 1.025 de 30 de outubro

de 2009, do CONFEA, dos seguintes profissionais, legalmente habilitados, conforme

Resolução no 1.01012005 do mesmo órgão federal, dos seguintes itens descriminados

abaixo:
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ENGENHEIRO CML - Pavimentação de rodovias.

ARQUITETO @e preferencø com especialização em tecnologia em logística de

transportes, ou similar) - Pavimentação e sinalização de rodovias.

NOTA 01: Serão considerados aprovados, atestados com unidades mínimas de 50% das

unidades apresentadas nos itens de maior relevância.

NOTA 02: Com relação à indicação da categoria profissional dos responsáveis técnicos

que participarão da obra, para execução dos serviços de maior relevância, solicitamos

conforme apresentado a seguir:

23.08.03.03.99

23.08.01.99

BONTFTCAçÃO DE DESPESA |ND|RETA - BDt

Preliminarmente, importante destacar o que o DER esclarece com relação a seus preços

"/Vessa Tabela estão contidos os preços unitáríos dos serviços (com BDI) mais
usuais na elaboração de orçamentos e Licitações de Serviços e Obras na Área de
Transportes."

"A Tabela de Preços Unitários (TPU) de 31/12/2078 atende, principalmente, à Leí
Federal no 12.546 de U/12/2011, à Lei Federal no 12.844 de 19/07/2013 e à Lei
Federal no 73.161 de 31/08/20f 5. Esses valores são referências médias de mercado
e foram obtidos a partir de preços de insumos pesquisados por reconhecida
instituição de pesquisas econômicas vinculada a Universidade de Säo Paulo."

"No âmbito da Secretaria de Logística e Transportes do Estado de São Paulo a Tabela
Unificada é de uso oficial pelo DER - Departamento de Estradas de Rodagem do
Estado de São Paulo, pela DERSA - Desenvolvímento Rodoviário 5.A., pelo DH -
Departamento Hidroviário do Estado de São Paulo e pelo DAESP - Departamento
Aeroviário do Estado de São Paulo."

Camada Rolamento -
CBUQ-GRANDC-com
DOP

24,01o/o m3
Engenheiro Civil/

Arquiteto

Concreto asfáltico usinado
quente - BINDER GRAD.A

- com DOP
11,650/0 m3

Engenheiro Civil/
Arquiteto
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lsto posto, é observamos que os preços praticados e contidos na Tabela de Preços

Unitários do DER, já são apresentados com o BDI em sua composiçäo. Ainda, no

próprio site. o DER esclarece que o BDI adotado com relação à planilha desonerada.

é de 4l ,79o/o, conforme elucidado no quadro abaixo:

T¡beh & Pn.ços Unitáio! X
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Entretanto, considerando que o BDI elucidado no quadro acima está em desacordo com o

previsto no Acórdão no 262212013 do Tribunal de Contas da União - TCU, o GPFOS

suprimiu 41,79o/o de todos os custos unitários dos serviços que compõem a planilha



ESTRUTURA DA COMPOSTçÃO DO BDr
Obras Viárias de Acesso ao Fórum de Mirandópolis

A- Taxa Representativa do Lucro
1- Lucro estimado 6,64To

B - Parcelas Relativas a Despesas de Rateio e da Administração Central

1- Administração central - valor rateado I 3,8096

C - Parcelas Relativas a Despesas Financeiras
l- Despesa s Financeiras 1,02%

D - Parcelas Relativas a Seguros, Riscos e Garantia de Obra
1- Seguros e Garantias
2- Rrscos

0,320/o

0,50%

S u b total Seguros+Rrscos +Garanfras 0,829Á

E - TRIBUTOS (Parcelas Relativas a Seguros, Riscos e Garantia de
1- lmpostos Sobre Seruþos - /SS
2- lmpostos que incidem soöre o Faturamento - PIS

3- lmpostos que incidem soöre o Faturamento - COFINS
4- Contribuição Previdenciária (Lei 13.1ünÐ - 4,5yo sobre o
faturamento

2,500/o

0,6570

3,00%

Sub totalmposfos

4,500/o

10,65%
FÕRMULA APLICADA

(l +Ac+s+R+GX1 +DFXl +L)

{ 1-l
-L ) x 100

26,14%
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orçamentária da obra (apresentada pela Prefeitura Municipal de Mirandópolis), e que foi

elaborada a partir da Tabela de Custo Unitário - TPU do DER, aplicando sobre o valor

global da planilha o BDI de 26.140/o, que está em conformidade com os parâmetros

mínimos adotados pelo TCU. Ainda, foi acrescentada à planilha orçamentária elaborada

pela Prefeitura, o item referente à Administração Local da Obra, considerando que na

composição do BDI este item não constou, por se tratar de despesa direta. Sendo assim,

apresentamos abaixo a composição do BDI elaborado por este GPFOS:

Diante dessas adequações acerca da alteração do BDl, as planilhas orçamentárias

detalhadas por código e fase, bem como o cronograma físico financeiro apresentados pela

Prefeitura de Mirandópolis (fls. 05/09) foram alterados pelo GPFOS, sendo aproveitados

apenas os serviços e seus quantitativos, não sendo assim, parte integrante do Material

Licitatório da aludida obra. Por oportuno, também foi encaminhado pela Prefeitura local o

Memorial Descritivo (fls. 14152), sendo que esta documentação é integrante do material
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técnico que viabilizará a licitação, tendo em vista que a alteração do BDI não alterou seu

conteúdo, que se dá com base nos dados contidos em projetos executivos da obra.

7. FISCALTZ^ÇLO, ACOMPANHAMENTO E TNICIO DA OBRA

A Fiscalização dos serviços de obra se dará diretamente pela equipe técnica de

Engenharia da Secretaria da Justiça e Cidadania.



SECRETARTA DA JUSTTçA E C|DADAN|A

B. PRAzo PARA ExECUÇÄ.o u¡, OBRA

A obra deverá ser executada em 03 (três) meses, a partir da emissão da Ordem de lnício

dos Serviços, e conforme elucidado em cronograma físico-financeiro.

Caso seja necessário a dilação do prazo inicial previsto, o contrato poderá ser aditado,

desde que plenamente justificado pela Contratada, esclarecendo que o atraso do

cronograma de obras não foi por culpa da mesma, e aceito pela fiscalização da obra.

9. RECEBTMENTO DAS OBRAS E SERVIÇOS

Sugerimos que conste do Edital e da minuta de contrato - na cláusula que tratará dos

recebimentos da obra - texto informando que o prazo para os recebimentos será de 75

dias. Neste, estão considerados 15 dias da conclusão da obra para o agendamento do

recebimento provisório e 60 dias de observação (prazo entre recebimentos provisório e

definitivo).

Dito isto, e, concluídas todas as obras e serviços, objetos desta lícitação, e se estiverem

em perfeitas condições e atestadas pela fiscalização, depois de efetuados todos os testes e

ensaios necessários, bem como, recebida toda a documentação exigida neste termo de

referência e nos demais documentos contratuais, serão recebidos os serviços

provisoriamente, por intermédio do Termo de Recebimento Provisório - TRP, que procede

a emissão da Nota Fiscal da medição final dos serviços.

A partir da data da emissão do TRP, a obra se encontrará em um período de observação

de 60 (sessenta) dias, para verificação e/ou saneamento de possíveis patologias de

caráter construtiva. Superada esta etapa, deverá ser lavrado o Termo de Recebimento

Definitivo - TRD, onde, a partir da emissão deste, se inicia o prazo de garantia de obra.

OBSERVAÇÃO: A limpeza final da obra, que inclui a retirada de entulhos oriundos das

execuções dos serviços, é de obrigação da empresa ganhadora da licitação. Será

obrigatória a retirada de entulhos, periodicamente, dos locais de execução dos serviços da

obra. Não será emitido o termo provisório de recebimento de obras, se estas limpezas não
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estiverem de acordo com as exigências deste item e fiscalização

VITOR L'ABBATE FILHO

Responsável pelo GPFOS

A obra terá garantia de 05 anos conforme artigo 618 do Código Civil Brasileiro, a contar da

data da emissão do Termo de Recebimento Definitivo - TRD do empreendimento.

No caso dos equipamentos instalados em obra, o prazo mínimo é de 12 (doze) meses a

partir de sua instalação ou a garantia legal do mesmo, o que for maior.

lO.GARANTIA

O contrato deve ser firmado sob o regime de empreitada por preços unitários, em

conformidade com o previsto na planilha de preços apresentada pela Contratada, em sua

planilha de referência, deste, parte integrante. Sendo assim, a remuneração dos serviços é

baseada aos moldes do que rege esta modalidade de contratação.

l.I.PAGAMENTO
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1 APRESENTAçÃO

o presente documento tem por objetivo apresentar a DEpARTAMENTO DE
ESTRADAS E RODAGEM DO ESTADO DE SÃO PAULO _ DER/Sp, peta
Agencia de Transporte do Estado de são Paulo - ARTESP, através da
Concessionária Rodovias do Tietê os Memorial Descritivo MD-
JUSTlFlcATlvo-sP4241.300.009.010-J-001-Rev.A, para a implantação da
duplicação do trecho da Rodovia sPA2411300 - Km 9 + s60 mts até km 10 +
600 mts, sentido sul, trecho: Botucatu - SP.

2 OBJETIVO

O objetivo do estudo é a aprovação da Concessionária Rodovias do Tietê, para
implantação da duplicação e melhoria do nÍvel de serviço no trecho, afim de
diminuir o tempo de viagem, conversões irregulares, organização do tráfego e
principalmente majorar as condições de segurança dos motoristas e pedestres.

A Figura 1 a seguir ilustra o local rodoviário em estudo

Figura I - MD-SPA241 300.009.01 0-H-001
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3 SERVTçOS PREL|M|NARES.

3.1 Objetivos:

Definir os critérios que orientam a execução e medição de remoções de materiais
reaproveitáveis ou não, cercas, defensas metálicas, canalizações, guias pré-
moldadas, estacas de eucalipto, tachas refletivas e pintura demarcatória de via,
em obras rodoviárias sob a jurisdição do Departamento de Estradas de Rodagem
do Estado de São Paulo - DER/SP.

3.2Para o início das obras:

Para iniciar e durante a execução devem ser conduzidos os seguintes
procedimentos e utilização de equipamentos, COM RESPONSABILIDADE
TOTAL DA EXECUTORA, quanto:

a)deve ser implantada a sinalização de alerta e de segurança de acordo com as
normas pertinentes aos serviços, apresentado nas normas técnicas do DER-SP,
especialmente no manual MANIIAL DE SINALIZAçÃO RODOVIÁRIA 2a
edição, ^VOLUME ltl OBRAS, SERyIçOS DE CONSERVAçÃO E
EMERGENCIA, ano 2006;

b) deve ser proibido o tráfego dos equipamentos fora do corpo da estrada para
evitar danos desnecessários à vegetação e interferências na drenagem natural;

c) caso haja necessidade de estradas de serviço fora da faixa de domínio, deve-
se proceder o cadastro de acordo com a legislação vigente;

d) as áreas destinadas ao estacionamento e manutenção dos veículos devem
ser devidamente sinalizadas,localizadas e operadas de forma que os resíduos
de lubrificantes ou combustíveis näo sejam carreados para os cursos d'água. As
áreas devem ser recuperadas ao final das atividades;

e) todos os resíduos de lubrificantes ou combustíveis utilizados pelos
equipamentos, seja na manutenção ou operação dos equipamentos, devem ser
recolhidos em recipientes adequados e dada a destinação apropriada;

f) é proibida a disposição de materiais provenientes da escarificação nas bordas
da pista de forma causar soterramento da vegetação lindeira. A remoção de
materiais quando necessária deve obedecer a especificação técnica - Depósito
de Materiais Excedentes;

g) deve-se providenciar a execução de barreiras de proteção, tipo leiras de solo,
quando as obras estiverem próximas a cursos d'água ou mesmo sistema de
drenagem que descarregue em cursos d'água, para evitar o carreamento de solo

7
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ou queda, de blocos ou fragmentos de rocha em corpos d'água próxímos a
rodovia;

h) é obrigatório o uso de EPl, equipamentos de proteção individual, pelos
funcionários.

3.3 Descrição:

Os serviços consistem de desmontagem, transporte e estocagem,
cuidadosamente executados, dos elementos para reinstalação dos materiais
reaproveitáveis, ou dos materiais que não possibilitem reaproveitamento, em
locais determinados pela fiscalização. Os equipamentos devem estar em boas
condições de operação e adequados para o tipo de serviço. Devem ser de
capacidade, tipo e número de unidades que permitam executar o serviço. Todos
os materiais removidos são de propriedade do DER/SP. Os materiais
reaproveitáveis removidos devem ser transportados para local previamente
determinado pela fiscalização, onde são selecionados, armazenados e
abrigados.

A custódia dos materiais removidos é da executante até a conclusão dos
trabalhos, após a conclusão dos trabalhos, o DER/SP deve definir o destino dos
materiais. Os materiais removidos não aproveitáveis, incluindo os fragmentos,
devem ser transportados e postos fora do corpo estradal, em locais previamente
selecionados destinados a sucatas, com a prévia aprovação da fiscalização. Nos
serviços de remoções deve-se tomar o cuidado para que durante o trabalho os
materiais não obstruam cursos d'água, vias públicas ou causem danos a
terceiros.

A verificação final da qualidade dos serviços de remoção é realizada
visualmente, avaliando-se as características das obras a serem removidas e
observando o atendimento às exigências ambientais, organização e limpeza do
local. E realizada através de vistoria do local considerando os aspectos de
acabamento e limpeza.

Os procedimentos de controle ambiental referem-se à proteção de corpos
d'água, da vegetação lindeira e da segurança viária. A seguir são apresentados
os cuidados e providências para proteção do meio ambiente, a serem
observados no decorrer das operações de execução das remoções.

a) as remoções somente podem ser executadas com acompanhamento e
orientação no que tange à proteção ambiental;

b) após a conclusão dos serviços de remoção, deve ser efetuada a recomposição
total do terreno e da vegetação, a fim de evitar a ampliação da degradação da
área.

I
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4 REGULARTZAçÃO DO TERRENO.

4.l Objetivo:

Definir os critérios que orientam a execução, aceitação e medição dos serviços
limpeza, destocamento do terreno, carga e remoção do material, para
implantação do corpo estradal e, exploração das áreas de empréstimos de
materiais, em obras rodoviárias sob a jurisdição do Departamento de Estradas
de Rodagem do Estado de São Paulo - DER/SP.

4.2Definição:

Os serviços limpeza do terreno consistem em todas as operações de
desmatamento, destocamento, retiradas de restos de raízes envoltos em solo,
solos orgânicos, entulhos e outros materiais impeditivos à implantação do
empreendimento ou exploração de materiais das á- reas de empréstimo.
Entende-se por:

a) limpeza sem destocamento: operação de remoção total de material vegetal e
da camada de solo orgânico;

b) desmatamento: operações de corte e remoção de toda vegetação,
independente de porte e densidade;

c) limpeza com destocamento: operação de escavação e remoção dos tocos e
raízes e da camada de solo vegetal;

d) solos orgânicos: solos com elevado percentual de matéria orgânica,
geralmente existente superficialmente como proteção do corpo estradal e das
áreas de empréstimo; e) áreas de empréstimo: áreas definidas em projeto para
exploração de materiais que são utilizados na implantação da rodovia.

Os serviços de desmatamento, destocamento e limpeza devem preservar os
elementos de composição paisagística, assinalados no projeto. Nenhum
movimento de terra deve ter início enquanto as operações de desmatamento,
destocamento, e limpeza não tenham sido totalmente concluídas. Os materiais
provenientes dos serviços de limpeza e destocamento, executados dentro da
faixa de domínio, são de propriedade do DER/SP, desde que não haja disposição
em contrário. É de responsabilidade da empresa contratada a manutenção e
preservação dos marcos poligonal, de RRNN e de amarrações implantados até
o recebimento provisório do objeto do contrato. Antes do início dos serviços, todo
equipamento deve ser examinado e aprovado pelo DER/SP. O equipamento
básico para a execução das operações de desmatamento, destocamento e
limpeza compreende as seguintes unidades:

I
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a) serras mecânicas portáteis;

b)tratores de esteira com lâmina frontal;

c) tratores de pneus com lâmina frontal;

d) guinchos; e) escarificadores;

f) pequenas ferramentas, enxadas, pás picaretas etc.;

g) caminhões basculantes;

h) pá carregadeira.

Os equipamentos devem ser selecionados de acordo com o tipo e densidade da
vegetação a ser removida e complementada com emprego de serviços manuais.

As áreas de abrangência dos serviços de desmatamento, destocamento e
limpeza são as seguintes:

a) áreas compreendidas pelos off-set's de corte e aterro, acrescida de 3 m de
cada lado;

b)áreas de empréstimo indicadas no projeto, acrescidas das áreas necessárias
às suas devidas exploraçöes, tais como acessos e eventuais áreas de
estocagem;

c) outros locais definidos pelo projeto ou pela fiscalização. Antes do início das
operações de desmatamento é necessário observar os fatores condicionantes
de manejo ambiental de modo que as operações de desmatamento não atinjam
os elementos de proteção ambiental.

A fiscalização deve assinalar, mediante caiação, as árvores que devem ser
preservadas, e as toras que pretende reservar para posterior aproveitamento. As
toras, destinadas para posterior aproveitamento, devem ser transportadas para
locais indicados. A limpeza deve ser sempre iniciada pelo corte de árvores e
arbustos de maior porte, tomando-se os cuidados necessários para evitar danos
às cercas, árvores ou construções nas vizinhanças. Para derrubada e
destocamento em áreas que houver risco de dano a outras árvores, linhas físicas
aéreas, cercas, ou construções existentes nas imediações, as árvores devem
ser amarradas e, se necessário, cortadas em pedaços a partir do topo. Nas áreas
de corte, as operações de desmatamento, destocamento e limpeza somente são
consideradas concluídas, quando as raízes remanescentes ficarem situadas na
profundidade de 1 m abaixo do greide de terraplenagem. Nas áreas de
implantação de aterros, a camada superficial contendo matéria orgânica, deve
ser removida na espessura total, a menos que haja indicação em contrário do
projeto ou da fiscalização. Para qualquer altura de aterro, as raízes
remanescentes devem ficar pelo menos à 2 m abaixo do greide da plataforma
de terraplenagem.
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Os buracos ou depressões ocasionados por destocamento, devem ser
preenchidos com material de áreas de empréstimo, devidamente compactados.
Nas áreas de empréstimo as operações de limpeza devem ser executadas até a
profundidade que assegure a não contaminação do material a ser utilizado por
materiais indesejáveis. Os solos da camada superficial fértil, que forem
removidos nas operaçöes de limpeza, devem ser estocados e utilizados
posteriormente na recomposição das áreas de exploração de materiais. Os
serviços devem estar defasados em relação à terraplenagem, de modo a reduzir
o desenvolvimento de vegetação e de processos erosivos.

Os materiais de desmatamento, que não serão utilizados posteriormente devem
ser depositados em locais indicados pelo projeto ou pela fiscalização. Os
serviços de limpeza podem ser dispensados em terrenos de solos moles, se
indicado em projeto.

As operações de desmatamento, destocamento e limpeza devem ser verificadas
visualmente, e são aceitas se atenderem às exigências preconizadas nesta
especificação e forem consideradas satisfatórias pela fiscalização.

5 GEOMETRIA.

5.l Objetivo:

Definir os critérios que orientam a produção, execução e aceitação dos
alinhamentos geométrico horizontal e vertical em obras rodoviárias sob a
jurisdição do Departamento de Estradas e Rodagem de São Paulo - DERySP.

5.2 Alinhamento Horizontal:
O traçado é tridimensional e resulta de mudanças de direção graduais e
contínuas, afim de evitar ou causar o possível de surpresas aos condutores,
devem ser atendidas todas as informações contidas nos projetos executivos
apresentados.

5.1 Alinhamento Vertical :

Assim como no caso do alinhamento horizontal, para o alinhamento vertical deve
atender todas as condições de direção graduais e contínuas, evitando-se as
surpresas aos condutores. Para atingir este objetivo, deve-se, seguir as
recomendações apresentadas nos projetos executivos.
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4
A execução devem atender os seguintes elementos:

- superelevação;

- gabarito vertical;

- largura do canteiro central;

- refúgios e faixas de segurança;

- largura da faixa de rolamento;

- largura do acostamento;

- extensão das vias projetadas;

- raio de curvatura horizontal;

- rampa em seu perfil;

- valor de K para curya vertical;

- largura de passeio;

- outras que devem ser justificadas, caso não constem nesta instrução

6 PAVTMENTAçÃO.

6.l Objetivo:

Definir os critérios que orientam a produção, execução, aceitação e medição de
sub-bases e bases de solo brita em obras rodoviárias sob a jurisdição do
Departamento de Estradas e Rodagem de São Paulo - DER/SP.

6.2Definição:

A sub-base e base de solos brita são camadas constituÍdas de mistura artificial
em usina de solo com agregado pétreo britado que apresentam grande
estabilidade e durabilidade, para resistir às cargas do tráfego e ação dos agentes
climáticos, quando adequadamente compactadas. Para as misturas

12
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processadas na pista deve ser utilizada a ET-DE-POO|1  - Sub-Base e Base
Estabilizada G ran u lometricamente.

Os solos empregados devem ser os provenientes de ocorrências de materiais
das áreas de empréstimo e jazidas, devendo apresentar as seguintes
características:

a) Os materiais finos dos solos, isto é, com diâmetro inferior a 0,42
mm devem satisfazer as seguintes condições: - ter limite de
liquidez determinado conforme NBR 6459 (1); inferior a 25o/o, -
ter índice de plasticidade inferior a 60/o.

b) são tolerados LL e lP maiores do que os acima especificados,
desde que sejam satisfeitas uma das seguintes condições
abaixo:

Condição A - sejam satisfeitas as seguintes inequações

2 - lndice de "LL" e "lP" - Fórmula

Fonte: ET-DE-P00-006 B- DER-SP

Onde:

X - porcentagem em peso de material que passa na peneira de abertura 0,42
mm (N.o 40);

LL - limite de liquidez;

LP - limite de plasticidade;

lP - índice de plasticidade;

ys - massa específica aparente seca máxima após a compactação na energia
intermediá- ria;

å,'=#-(*#.ffr
å ¡¡g1qq-ffr,
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vg - massa específica real das partículas sólidas.

Condição B

O equivalente de areia determinado conforme NBR 12052(2) deve ser superior
a 30o/o.

A brita deve ser obtida de agregado pétreo britado, classificada de acordo com
NBR 7225(3) , pode ser constituída de pedra 1, pedra 2, pedrisco e pó de pedra
ou composição destas. Deve possuir as seguintes características:

a) os agregados utilizados obtidos a partir da britagem e classificação de rocha
sã devem ser constituídos por fragmentos duros, limpos e duráveis, livres de
excesso de partÊ culas lamelares ou alongadas, macias ou de fácil
desintegração, assim como de outras substâncias ou contaminações
prejudiciais;

b) a granulometria da brita deve ser tal que passe 100o/o na peneira de 19,0 mm;

c)o desgaste no ensaio de abrasão Los Angeles, conforme NBR NM 51(4), deve
ser inferior a 5oo/o;

d) a perda no ensaio de durabilidade, conforme DNER ME 089(5), em cinco
ciclos, com solução de sulfato de sódio, deve ser inferior a20% e com sulfato de
magnésio inferior a 3oo/o,

e) índice de forma superior a 0,5 e porcentagem de partículas lamelares inferior
a 10o/o, conforme NBR 6954(6) ;

A mistura solo-brita deve satisfazer as seguintes exigências

a) a porcentagem de brita, em peso da mistura, não pode ser inferior a 5Oo/o;

b) CBR 2 80o/o e expansão s 0,5% na energia modificada, conforme com NBR
9895(7), para base do pavimento;

c) CBR >30% e expansäo 31,0o/o na energia intermediária, conforme com NBR
9895(7), para sub-base do pavimento;

d) a curva de projeto da mistura solo-brita deve apresentar granulometria
contínua e se enquadrar em uma das faixas granulométricas especificadas na
Tabela 1;

14
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e) a faixa de trabalho, definida a partir da curva granulométrica de projeto, deve
obedecer à tolerância indicada para cada peneira na Tabela 1, porém, sempre
respeitando os limites da faixa granulométrica adotada;

f) a porcentagem do material que passa na peneira no 200 não deve ultrapassar
213 da porcentagem que passa na peneira no 40;

g) o material da mistura que passar na peneira no 40 (0,42 mm) deve atender a
uma das condições especificadas no item 3.1;

h) para tráfego com N, número de solicitações do eixo padräo simples, de 8,2
toneladas igual ou superior a 1O7 , não devem ser utilizadas misturas com
granulometrias correspondentes às faixas lV e V.

Tabela 01. Faixas Granulométricas
Penolra dâ Malha

Quadlãda
% em Massa, Passando

ASTM mm lt ilt IV v Toleråncla
,| 25,4 100

3t4" 19,0 100 100 100 100

3/8" 9,5 30-65 50-85 60 - 100 +7

n'4 4,8 25-55 35-65 50-85 55 - 100 70 - 100 r5
n" 10 2,0 15-40 25-50 40 -70 40 - 100 55 - 100 r5
n'40 o.42 I -20 15-30 20-50 20-55 30-70 +5

n'200 0,075 2-8 5-20 7 -20 I -25 10-25 +2

Fonte: ET-DE-P00-006 B - DER -SP

Antes do início dos serviços, todo equipamento deve ser examinado e aprovado
pelo DER/SP. O equipamento básico para a execução da sub-base ou base de
solo-brita compreende as seguintes unidades:

a) caminhões basculantes;

b) pá-carregadeira;

c) motoniveladora;

d) distribuidor de agregados auto propelido;

e) caminhão tanque irrigador de água de no mínimo 6.000 litros, equipada com
moto bomba, capaz de distribuir água sob pressão regulável e uniformemente;

f) compactador vibratório portátil ou sapo mecânico, uso eventual;
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g) duas réguas de madeira ou metal, uma de 1,20 e outra de 3,00 m de
comprimento;

h) rolo de pneus de pressão variável;

i) rolo vibratório liso ou corrugado (pata curta);

j) rolo estático tipo pé de carneiro (pata longa);

k) pequenas ferramentas, tais como pás, enxadas, garfos, rastelos etc.;

j) usina de mistura de solos

Nas centrais de mistura a usina deve ser constituída de:

- silos: para agregados e solo, providos de comportas e equipados com
dispositivo que permita a produção contínua da mistura;

- correia transportadora: que transportem os solos e o agregado, na proporção
conveniente, até o equipamento misturador;

- misturador: constituído, normalmente, de uma caixa metálica tendo no seu
interior, como elementos misturadores, dois eixos dotados de pás tipo pug-mill
que rodam em sentido contrário, providos de chapa metálica em espiral ou de
pequenas chapas fixadas em hastes e que, devido ao seu movimento, jogam os
materiais contra as paredes, ao mesmo tempo em que os faz avançar até a saída
do equipamento;

- reservatórios de água e canalizações que permitam depositar e espargir a água
sobre o solo, após a homogeneização da mistura seca, deixando-a no teor ótimo
previsto. - equipamento de carga de caminhões constituido de um silo,
abastecido por transportadores de correia ou elevadores de canecas e colocado
de modo que o caminhão transportador possa receber, por gravidade, a mistura.
Este dispositivo é utilizado quando não é possível deixar o misturador na altura
adequada, para que o carregamento se faça por gravidade.

Não é permitida a execução dos serviços em dia de chuva. A camada de sub-
base e base solo-brita só pode ser executada quando a camada subjacente
estiver liberada, quanto aos requisitos de aceitação de materiais e execução. A
superfície deve estar perfeitamente limpa, desempenada e sem excessos de
umidade antes da execução da sub-base ou base de solo-brita.

Durante todo o tempo de execução da sub-base ou base de solo-brita, os
materiais e os serviços devem ser protegidos contra a ação destrutiva das águas
pluviais, do trânsito e de outros agentes que possam danificá-los. É obrigação
da executante a responsabilidade desta conservação.

A usina deve ser calibrada adequadamente, de forma assegurar a obtenção das
características desejadas para as misturas dos materiais. O nível de
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carregamento dos silos dos materiais a serem misturados deve ser mantido
constante, de modo a evitar a descontinuidade na produção da mistura. A
mistura deve sair da usina perfeitamente homogeneizada, com teor de umidade
ligeiramente acima da umidade ótima, para lazer frente às perdas no decorrer
das operaçöes construtivas subsequentes. Não é permitida a estocagem do
material usinado para utilização posterior.

A mistura deve ser transportada em caminhöes basculantes, protegidos com
lonas para que o material não perca umidade e nem receba água de chuva. A
mistura deve ser distribuída por equipamento capaz de manter a espessura
regular e uniforme, sem ocorrência de segregação, em toda a largura da
plataforma, de forma tal que, após a compactação, sua espessura não exceda
20 cm nem seja inferior a 10 cm. A variação do teor de umidade admitido para o
material ao final da distribuição e para início da compactação é de - 2,0 o/o a +1,0
% da umidade ótima de compactação.

Na fase inicial da obra, devem ser executados segmentos experimentais, com
formas diferenciadas de execução, na sequência operacional de utilização dos
equipamentos de modo a definir os procedimentos a serem obedecidos nos
serviços de compactação. Deve-se estabelecer o número de passadas
necessárias dos equipamentos de compactação para atingir o grau de
compactação especificado. Deve ser realizada nova determinação sempre que
houver variação no material ou do equipamento empregado. Nos trechos em
tangente, a compactação deve ser executada das bordas para o centro, em
percursos equidistantes da linha base, eixo.

Os percursos ou passadas do equipamento utilizado devem distar entre si de
forma tal que, em cada percurso, seja coberta metade da faixa coberta no
percurso anterior. Nos trechos em curva, havendo sob elevação, a compactação
deve progredir da borda mais baixa paru a mais alta, com percursos análogos
aos descritos para os trechos em tangente. Nas partes adjacentes ao início e ao
fim da sub-base ou base em construção, a compactação deve ser executada
transversalmente à linha base, eixo.

Nas partes inacessíveis aos rolos compactadores, assim como nas partes em
que seu uso não for desejável, tais como cabeceira de obras de arte, a
compactação deve ser executada com rolos vibratórios mecânicos. Durante a
compactação, se necessário, pode ser promovido o umedecimento da superfície
da camada mediante emprego de carro tanque irrigador de água. Esta operação
é recomendada sempre que o teor de umidade estiver abaixo do limite inferior
do intervalo de umidade admitido para a compactação.

As operações de compactação devem prosseguir em toda a espessura da sub-
base ou base, até que se atinja grau de compactação mínimo de 100% em
relação à massa especifica máxima, obtida no ensaio NBR 7182 (8), na energia
modificada, para as bases ou na energia intermediária, para as sub-bases.

O acabamento deve ser executado pela ação conjunta de motoniveladora e de
rolos de pneus de rodas lisa. A motoniveladora deve atuar, quando necessário,
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exclusivamente em operação de corte, sendo vetada a correção de depressões
por adição de material.

Abertura ao Tráfego A sub-base ou base de solo-brita não deve ser submetida à
ação direta das cargas e da abrasão do tráfego. Não deve ser executado pano
muito extenso, para que a camada não fique exposta à ação de intempéries que
possam prejudicar sua qualidade.

6.3Controle:

Solos Devem ser executados os ensaios abaixo discriminados, com materiais
coletados na usina. Os lotes para coleta de material deverão corresponder a
1.500 m2 de camada acabada:

a)limite de liquidez do material com diâmetro inferior a0,42 mm, conforme NBR
6a5e(1 );

b)limite plasticidade do material com diâmetro inferior a0,42 mm, conforme NBR
7180(e);

c) análise granulométrica, conforme NBR 71 81 (1 0);

d) classificar o solo de acordo com a metodologia MCT, conforme DER/SP M
196(11), através dos ensaios de Mini-MCV, conforme DER/SP M 191(12), e
perda de massa por imersão, conforme DER/SP M 197(13) .

Agregados Devem ser executados os seguintes ensaios:

a) granulometria NBR NM 248(14), 1 ensaio a cada 1.500 m2 de pista;

b) abrasão Los Angeles, conforme NBR NM 51(4); 1 ensaio no início da utilização
do agregado na obra e sempre que houver variação da natureza do material;

c) durabilidade frente ao sulfato de sódio e sulfato de magnésio, em cinco ciclos,
conforme DNER ME 089(5); 1 ensaio no início do agregado na obra e sempre
que houver variação da natureza do material;

d) índice de forma e percentagem de partículas lamelares, conforme NBR
6954(6): 1 ensaio no início da utilização do agregado na obra e sempre que
houver variação da natureza do material.
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Controle da Produção do Solo Brita Deve ser executadas as seguintes
determinações na mistura solo brita, uma determinação a cada 1 .500 m2 de pista:

a) CBR e expansão, conforme NBR 9895(7), na energia modificada para as
bases, ou na energia intermediária para sub-bases;

b) granulometria da mistura, conforme NBR NM 248(14); CÓDIGO REV. ET-DE-
p00/006 B EMrssÃo FoLHA ESpEcrFrcAçÃo TÉcNrcA (coNTrNUAçÃo)
fev /2006 I de 22 Permitida a reprodução parcial ou total, desde que citada a
fonte - DER/SP - mantido o texto original e não acrescentando qualquer tipo de
propaganda comercial.

c) no material que passa na peneira de abertura 0,42mm determinar o limite de
liquidez e plasticidade, conforme NBR 6459(1) e NBR 7180(9), respectivamente.

O controle da execução da camada será realizado através dos seguintes
procedimentos:

a) determinação da massa específica aparente seca máxima e umidade ótima
de compactação, conforme NBR 7182(8), na energia intermediária para as sub-
bases e na energia modificada para as bases, com amostras coletadas na pista,
1 ensaio a cada 350 m2 de pista;

b) determinação do teor de umidade com método expedito da frigideira, a cada
150 m2 de pista, imediatamente antes do início da compactação; se o teor de
umidade estiver compreendido no intervalo de -2,0 o/o ã + 1,0 o/o do teor ótimo, o
material pode ser liberado para compactação;

c)determinação do teor de umidade e da massa específica aparente seca in situ,
de acordo com NBR 7185(15), e respectivo grau de compactação em relação
aos valores obtidos na alÍnea a, em amostras retiradas na profundidade de no
mínimo 75o/o da espessura da camada; 1 determinação a cada 150 m2 de pista
compactada.

Controle de Espessura e Cotas A espessura da camada e as diferenças de cotas
devem ser determinadas pelo nivelamento da seção transversal, a cada 20 m,
conforme nota de serviço. A relocação e o nivelamento do eixo e das bordas
devem ser executados a cada 20 m; devem ser nivelados os pontos no eixo,
bordas e dois pontos intermediários.

Controle da Largura e Alinhamentos, será através da verificação do eixo e das
bordas deve ser feita durante os trabalhos de locação e nivelamento, nas
diversas seções correspondentes às estacas da locação. A largura da plataforma
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acabada deve ser determinada por medidas à trena, executadas pelo menos a
cada 20 m.

O acabamento da superfície dos diversos segmentos concluídos é verificado
com duas réguas, uma de 1,20 m e outra 3,00 m de comprimento, colocadas em
ângulo reto e paralelamente ao eixo da estrada, nas diversas seções
correspondentes às estacas da locação.

Deve-se verificar as deflexões recuperáveis máximas (D0) da camada, a cada
20 m por faixa alternada e 40 m na mesma faixa, através da viga Benkelman,
conforme DNER ME 024(16), ou FWD, Falling Weight Deflectometer, de acordo
com DNER PRO 273(17).

Os serviços são aceitos e passíveis de medição desde que atendam
simultaneamente as exigências de materiais e de execução, estabelecidas nesta
especificação e discriminadas a seguir.

6.4Produção:

A mistura solo brita é aceita desde que

a) os resultados de CBR, calculados estatisticamente para conjuntos de no
mínimo 4 e no máximo 10 amostras, através da equação 3 do anexo B, sejam
iguais ou superiores a 30% e 80% para sub-bases e bases, respectivamente;

b) os valores individuais de expansão sejam inferiores a 1,0o/o e 0,5% para sub-
bases e bases, respectivamente;

c) os resultados da granulometria da mistura analisados estatisticamente para
conjuntos de no mínimo 4 e no máximo 10 amostras, através do controle
bilateral, conforme anexo B; apresentem variações granulométricas dentro da
faixa de tolerância, definida pela faixa de trabalho da mistura;

d) os resultados individuais de LL e lP, da fração com diâmetro inferior a 0,42
mm, sejam inferiores a 25% e 60/o, respectivamente, ou quando os valores de LL
e lP forem maiores que aos especificados mas atenda a uma das condições
estabelecidas na alínea b do item 3.1.

O grau de compactação é aceito desde que não sejam obtidos valores individuais
inferiores a 100o/o, ou os valores de grau de compactação, analisados
estatisticamente para conjuntos de no mínimo 4 e no máximo 10 amostras,
através da equação 3 do anexo B, sejam iguais ou superiores a 100%.

Os serviços executados são aceitos, quanto à geometria, desde que
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a) as variações individuais das cotas obtidas estejam compreendidas no
intervalo de -2 cm a +1 cm em relação à de projeto;

b) não se obtenham diferenças nas espessuras superiores a 10% em relação a
espessura de projeto, em qualquer ponto da camada;

c) não se obtenham valores individuais da semi-largura da plataforma inferiores
as de projeto;

d) o abaulamento transversal esteja compreendido na faixa de + 0,5 o/o ên1
relação ao valor de projeto, não se admitindo depressões que propiciem o
acúmulo de água. O acabamento da superfície é aceito desde que a variação
máxima entre dois pontos de contato de qualquer uma das réguas e a superfície
da camada seja inferior a 0,5 cm.

6.5 lmprimação Betuminosa lmpermeabilizante:

Ligante Asfáltico empregado de ser CM -30, asfalto diluídos de cura média. Todo
o carregamento de asfalto diluído que chegar à obra deve apresentar por parte
do fabricante ou distribuidor o certificado de resultados de análise dos ensaios
de caracterização exigidos pela especificação, correspondente à data de
fabricação, ou ao dia de carregamento para transporte com destino ao canteiro
de serviço, se o período entre os dois eventos ultrapassar 10 dias.

Deve trazer também indicação clara da sua procedência, do tipo e quantidade
do seu conteúdo e distância de transporte entre a refinaria e o canteiro de obra.
ão

A taxa de aplicação do asfalto diluído é obtida experimentalmente, variando-se
a taxa de aplicação entre 0,7 llm2 a 1,5 llm2 , em função do tipo e textura da
camada a ser imprimada. A taxa determinada deve ser aquela que após 24
horas, produza uma película asfáltica consistente na superfície imprimada, sem
excessos ou deficiências. Na Tabela 2, estão indicadas as taxas usuais de
asfalto diluído para imprimação.

Tabela 02. Taxas Usuais de Asfalto Diluído para lmprimação
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Camada Taxa deApllcagão
llmt

Brita Graduada 0,9 a 1,3

Bica Corrida 1.0 a 1.3

Camadas Estabilizadas Granulomelri-
camente 1,Q a 1,2

Solo Arenoso Fino 1,0 a 1,3

Solo Brita Arenoso 1,4 a 1,2

Solo Brita tug¡loso 0,9 a '1,1

Fonte: ET-DE-P00-019 A- DER - SP

Antes do início dos serviços todo equipamento deve ser examinado e aprovado
pelo DER/SP. Os equipamentos necessários para execução da imprimação
impermeabilizante compreendem as seguintes unidades:

a) depósitos de material asfáltico, que permitam o aquecimento adequado, de
maneira uniforme, e que tenham capacidade compatível com o consumo da obra
no mínimo para um dia de trabalho;

b) vassouras mecânicas rotativas, trator de pneus e vassouras manuais;

c) jato de ar comprim¡do ou sopradores de ar;

d) caminhão distribuidor de cimento asfáltico, com sistema de aquecimento,
bomba de pressão regulável, barra de distribuição de circulação plena e
dispositivos de regulagem horizontal e vertical, bicos de distribuição calibrados
para aspersão em leque, tacômetros, manômetros e termômetros de fácil leitura,
e mangueira de operação manual para aspersão em lugares inacessíveis à
barra; o equipamento espargidor deve possuir certificado de aferição atualizado
e aprovado pelo DER/SP; a aferição deve ser renovada a cada quatro meses,
como regra geral, ou a qualquer momento, caso a fiscalização julgue necessário;
durante o decorrer da obra deve-se manter controle constante de todos os
dispositivos do equipamento espargidor.

Antes da aplicação da imprimação asfáltica deve-se proceder à limpeza da
superfície, que deve ser executada com emprego de vassouras mecânicas
rotativas ou manuais, jato de ar comprimido, sopradores de ar ou, se necessário
lavagem. Devem ser removidos todos os materiais soltos e nocivos encontrados
sobre a superfície da camada. O material asfáltico não deve ser distribuído com
temperatura ambiente abaixo de 10'C, em dias de chuva ou sob o risco de
chuva. A temperatura de aplicação do material asfáltico deve ser fixada em
função da viscosidade da relação x viscosidade, a faixas de viscosidade
recomendada para espalhamento para asfaltos diluídos são de 20 a 60
segundos, Saybolt-Furol.
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A distribuição do material asfáltico não pode ser iniciada enquanto a temperatura
necessária à obtenção da viscosidade adequada à distribuição não for atingida
e estabilizada. Devem-se tomar precauções no aquecimento dos asfaltos
diluídos durante o transporte e armazenamento: em função do baixo ponto de
fulgor dos produtos, o risco de incêndio é maior. Aplica-se, em seguida, o
material asfáltico, na temperatura compatível e na quantidade especificada e
ajustada experimentalmente no c€¡mpo e de maneira uniforme.

A imprimação deve ser aplicada em uma vez, em toda a largura da faixa a ser
tratada. Durante a aplicação, devem ser evitados e corrigidos imediatamente o
excedente ou a falta do material asfáltico.

Deve-se imprimar a pista inteira em um mesmo turno de trabalho e deixá-la,
sempre que possível fechada ao tráfego. Quando isto não for possível, deve-se
trabalhar em meia pista, executando a imprimação da adjacente assim que a
primeira for liberada ao tráfego.

Após a aplicação, o material asfáltico deve permanecer em repouso até que se
verifiquem as condições ideais de penetração e cura, de acordo com a natureza
e tipo do material asfáltico empregado. Deve-se evitar o emprego de pedrisco ou
areia, com a finalidade de permitir o tráfego sobre a superfície imprimada, não
curada. Cabe à contratada a responsabilidade de manter dispositivo eficiente de
controle do tráfego, de forma a não permitir a circulação de veículos sobre a ârea
imprimada antes de completada a cura.

A imprimação impermeabilizante não deve ser submetida à ação direta das
cargas e da abrasão do trânsito. No entanto a fiscalização poderá, a seu critério
e excepcionalmente, autorizar o trânsito sobre a imprimação depois de
verificadas as condiçöes previstas de penetração e cura,

6.6 lmprimação Betuminosa Ligante:

lmprimação asfáltica ligante consiste na aplicação de película de material
asfáltico sobre uma camada do pavimento, base coesiva ou camada asfáltica,
visando promover a aderência desta superfície com outra camada de
revestimento asfáltico subsequente. lmprimação asfáltica auxiliar de ligação
consiste na aplicação de película de material asfáltico sobre revestimentos
antigos que irão receber uma camada de lama asfáltica fina ou grossa.

Pintura de cura é a imprimação aplicada sobre camadas tratadas com cimento
Portland ou cal hidratada recém executadas, com função de evitar a perda
acelerada de umidade e, consequentemente promover condições adequadas
para o desenvolvimento do processo de cura. É aplicável em bases de solo-
cimento, solo-cal, solo-cal-cimento, cascalho cal, cascalho-calcimento e brita
graduada tratada com cimento.
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Emulsão Asfáltica Na imprimação asfáltica ligante podem ser aplicados os
seguintes materiais asfálticos: - emulsão catiônica de ruptura rápida RR-1C e
RR-2C; - emulsões asfálticas modificadas por polímero catiônicas modificadas
por polímero do tipo SBS, quando indicadas em projeto.

As emulsões asfálticas de ruptura rápida modificadas por polímero devem
atender o especificado no anexo C, D, respectivamente ou a especificação que
estiver em vigor na época de sua utilização. Todo o carregamento de emulsão
asfáltica que chegar à obra deve apresentar por parte do fabricante ou
distribuidor o certificado de resultados de análise dos ensaios de caracteriza- ção
exigidos pela especificação, correspondente à data de fabricação, ou ao dia de
carregamento para transporte com destino ao canteiro de serviço, se o período
entre os dois eventos ultrapassar 10 dias.

Deve trazer também indicação clara da sua procedência, do tipo e quantidade
do seu conteúdo e distância de transporte entre a refinaria e o canteiro de obra.

A definição do teor asfáltico é obtida experimentalmente, no canteiro da obra,
variando a taxa de aplicação em função da superfície que irá receber a
imprimação. A emulsão deve ser diluída de forma que a taxa de ligante residual
atenda o especificado na Tabela 3:

Tabela 03. Consumo de Material e Resíduo Asfáltico
RælduoAfáltlco

f/m¿

0,3 a 0,5

0,2 a 0,4

0,2 a0,4

Fonte: ET-DE-P00-020 A- DER-SP.

A taxa de aplicação da emulsão, definida em projeto, deve ser ajustada
experimentalmente em campo e aprovada pela fiscalização A água empregada
na diluição deve ser isenta de teores nocivos de sais ácidos, álcalis ou matéria
orgânica e outras substancias nocivas.

Antes do início dos serviços todo equipamento deve ser examinado e aprovado
pelo DER/SP. Os equipamentos necessários para execução da imprimação
ligante ou auxiliar de ligação compreendem as seguintes unidades:

a) depósitos de material asfáltico, com sistema completo, com bomba de
circulação, e que permitam, quando necessário, aquecimento adequado e
uniforme; devem ter capacidade compatível com o consumo da obra no mínimo
para um dia de trabalho;

b) vassouras rotativas mecânica, trator de pneus e vassouras manuais;

c) jato de ar comprimido ou sopradores de ar;

Tlpo de lmprlmação Consumo de llatedal
Umr

imprimaçåo ligante 0,4 a 0,7

imprimação auxiliar de ligaçåo 0,3 a 0,6

pintura de Cura 0,3 a 0,6
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d) caminhão distribuidor de emulsão asfáltica, com sistema de aquecimento,
bomba de pressão regulável, barra de distribuição de circulação plena e
dispositivos de regulagem horizontal e vertical, bicos de distribuição calibrados
para aspersão em leque, tacômetros, manômetros e termômetros de fácil leitura,
e mangueira de operação manual para aspersão em lugares inacessíveis à
barra; o equipamento espargidor deve possuir certificado de aferição atualizado
que deverá ser aprovado pelo DER/SP; a aferição deve ser renovada a cada
quatro meses, como regra geral, ou a qualquer momento, caso a fiscalização
julgue necessário; durante o decorrer da obra deve-se manter controle constante
de todos os dispositivos do equipamento espargidor;

e) caminhão tanque irrigador de água.

Antes da aplicação da imprimação asfáltica deve-se proceder à limpeza da
superfície, que deve ser executada com emprego de vassouras mecânicas
rotativas ou manuais, jato de ar comprimido, sopradores de ar ou, se necessário,
lavagem. Devem ser removidos todos os materiais soltos e nocivos encontrados
sobre a superfície da camada. O material asfáltico não deve ser distribuído com
temperatura ambiente abaixo de 10" C, em dias de chuva ou sob o risco de
chuva.

A temperatura de aplicação do material asfáltico deve ser fixada para cada tipo
de ligante em função da relação temperatura-viscosidade; deve ser escolhida a
temperatura que proporcione a melhor viscosidade para espalhamento. As faixas
de viscosidade recomendadas para espalhamento são de 20 a 100 segundos,
Saybolt-Furol. No caso de aplicação do ligante asfáltico em bases ou sub-bases
cimentadas, solo cimento, concreto magro etc., a superfície da base deve ser
ligeiramente umedecida. A distribuição do material asfáltico não pode ser
iniciada enquanto a temperatura necessária à obtenção da viscosidade
adequada à distribuição não for atingida e estabilizada.

Para emulsões modificadas por polímero a temperatura não deve ultrapassar
60oC. Aplica-se, em seguida, o materialasfáltico, na temperatura compatívelcom
o seu tipo, na quantidade especificada no projeto e ajustada experimentalmente
no campo e de maneira uniforme. o ligante deve ser aplicado de uma vez, em
toda a largura da faixa a ser tratada.

Durante a aplicação, devem ser evitados e corrigidos imediatamente o
excedente ou falta de ligante. Deve-se imprimar a pista inteira em um mesmo
turno de trabalho e deixá-la, sempre que possível, fechada ao tráfego. Quando
isto não for possível, deve-se trabalhar em meia pista, executando a imprimação
da adjacente assim que a primeira for liberada ao tráfego. Após a aplicação, o
ligante asfáltico deve permanecer em repouso até que se verifiquem as
condições ideais de cura ou ruptura, de acordo com a natureza e tipo do material
asfáltico empregado. Cabe à contratada a responsabilidade de manter
dispositivo eficiente de controle do tráfego, de forma a não permitir a circulação
de veículos sobre a área imprimada antes de completada a cura ou ruptura.
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A imprimação ligante não deve ser submetida à ação direta das cargas e da
abrasão do trânsito. No entanto a fiscalização poderá, a seu critério e
excepcionalmente, autorizar o trânsito sobre as imprimações ligante, após
verificadas as condições de cura e ruptura.

6.7 Concreto Asfáltico:

Concreto asfáltico é uma mistura executada a quente, em usina apropriada, com
características específicas. É composta de agregado graduado, cimento asfáltico
modificados ou não por polímero, e se necessário, material de enchimento, fíler
e melhorador de adesividade, espalhada e compactada a quente. o concreto
asfáltico pode ser empregado como revestimento, camada de ligação, binder,
regularização ou reforço estrutural do pavimento.

Os materiais constituintes do concreto asfáltico são: agregado graúdo, agregado
miúdo, material de enchimento, fíler, ligante asfáltico, e melhoradoi de
adesividade, se necessário. Os materiais utilizados devem satisfazer às normas
pertinentes e às especificações aprovadas pelo DER/Sp.

Cimento Asfáltico Podem ser empregados cimentos asfálticos modificados ou
não por polímero: - cAP 30-45, cAP s0-20 e cAp 85-100, classificação por
penetração, atendendo ao especificado no regulamento técnico ANP no 3/2005
de 1110712005 da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis
- ANP; apresentada no anexo c, ou à especificação que estiver em vigor na
época de sua utilização; - cimentos asfálticos modificados por polímero tipo SBS,
que deve atender o especificado no anexo D, ou a especificação que estiver em
vigor na época de sua utilização. Todo o carregamento de cimento asfáltico que
chegar à obra deve apresentar por parte do fabricante ou distribuidor o certificado
de resultados de análise dos ensaios de caracterização exigidos pela
especificação, correspondente à data de fabricação, ou ao dia de carregamento
para transporte com destino ao canteiro de serviço, se o período entre os dois
eventos ultrapassar 10 dias.

Deve trazer também indicação clara da sua procedência, do tipo e quantidade
do seu conteúdo e distância de transporte entre a refinaria e o canteiro de obra.

Agregado Graúdo Deve constituir-se por pedra britada ou seixo rolado britado,
apresentando partículas sãs, limpas e duráveis, livres de torrÕes de argila e
outras subståncias nocivas. Deve atender aos seguintes requisitos:

a) desgaste Los Angeles igual ou inferior a 50o/o, conforme NBR NM s1(1);

b) admite-se excepcionalmente agregados com valores com índice de desgaste
Los Angeles superior a50% se: - apresentarem comprovadamente desempênho
satisfatório em utilização anterior; a degradação do agregado após a
compactação Marshall, com ligante lDml, e sem ligante lDm, determinada
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conforme método DNER ME 401(2), deve apresentar valores lDml s 5% e lDm<
8o/o.

c) quando obtidos por britagem de pedregulhos, 90% em massa dos fragmentos
retidos na peneira no 4, de 4,8 mm, devem apresentar no mínimo uma face
fragmentada pela britagem;

d) índice de forma superior a 0,5 e partículas lamelares inferior a 10o/o, conforme
NBR 6e54(3);

e) os agregados utilizados devem apresentar perdas inferiores a 12% quando
submetidos à avaliação da durabilidade com sulfato de sódio, em cinco ciclos,
conforme DNER ME 089(4).

Agregado Miúdo Pode constituir-se por areia, pó de pedra ou mistura de ambos.
Deve apresentar partículas individuais resistentes, livres de torrões de argila e
outras substâncias nocivas. Deve ser atendido, ainda, o seguinte requisito:

a) o equivalente de areia conforme NBR 12052(5) da mistura dos agregados
miúdos, deve ser igual ou superior a 55o/o.

6,7.1 Gomposição da Mistura:

A faixa granulométrica a ser empregada deve ser selecionada em função da
utilização prevista para o concreto asfáltico. Caso a mistura asfáltica seja
utilizada como camada de rolamento, deve-se conferir especial atenção à
seleção da granulometria de projeto, tendo em vista a obtenção de rugosidade
que assegure adequadas condições de segurança ao tráfego. A composição da
mistura deve satisfazer aos requisitos apresentados na Tabela 4.
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Tabela 04. Composição das Misturas Asfálticas
PenÊ¡¡a de

llalhe Qu¡d¡sde

Derlgnaçåo
Tolerânclag

I ¡l il ¡v

ASTM mm % em Ma¡g¡, P¡sgendo

2" 50,0 100

1%" 37,5 s0 - 100 100 !74/o

1 25.4 75 - 10û 90 - 100 + 7d/o

19,t 60-90 80 - 100 r00 + 70/ô

% 12.5 90 - 100 + 7oh

3/8" 9,5 35-65 45-80 70-90 100 x7a/q

Ns4 4,75 25-50 28- 60 44-72 8û - 100 x ís/o

N9 1t 2.4 2A -44 2A-45 22-50 50-s0 ! íik

¡É +o o.42 10 - 30 ß-32 I -26 20-50 ! ía/a

N! g0 0,18 5-20 I -24 4-16 7 -28 ! 3o/o

Ns 200 0,075 1-8 3-8 2-10 3 -'10 t2%

Camadas Ligaçâo
(Bindeì¡

Ligação ou
Rolamento

Rolamento Reperfilagem(-)

Variação do teor de
l¡gante 3,5-50 4,0 - 5.5 4,5 - 6,5 4,5 - 7,0

Espessura máxima
cm

6,0 6,0 6,0 3,0

+ Rcpcrfilagt'nt: c¿mad¿r dc rcgularrzaçào dc dct'ornraçr^*s dc pcqucna anrplitudc. sc¡n tì¡n!"ão cstrutural

Fonte: ET-DE-P00-027 A- DER -SP.

O projeto da dosagem de mistura deve atender aos seguintes requisitos

a) o tamanho máximo do agregado da faixa adotada deve ser inferior a 213 da
espessura da camada compactada;

b) a fração retida entre duas peneiras consecutivas, excetuadas as duas de
maior malha de cada faixa, não deve ser inferior a 4% do total;

c) a faixa de trabalho, definida a partir da curva granulométrica de projeto, deve
obedecer a tolerância indicada para cada peneira na Tabela 2, porém,
respeitando os l¡mites da faixa granulométrica adotada;

d) o projeto da mistura pela dosagem Marshall deve ser refeito no mínimo a
cada 6 meses, e todas as vezes que ocorrer alteração de algum dos materiais
constituintes da mistura, a energia de compactação determinada através do
número de golpes deve ser definida em projeto. O número de golpes padrão é
75 golpes por face do corpo de prova, podendo ser especificadas outras
energias;
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e) os parâmetros obtidos no ensaio Marshall para estabilidade, fluência,
porcentagem de vazios e relação betume vazios devem atender aos limites
apresentados na Tabela 5;

f) o teor ótimo de ligante do projeto de mistura asfáltica deve atender a todos os
requisitos da Tabela 5;

Tabela 05. Requisitos para o Projeto Mistura Asfáltica
Cüactedat¡cåg ll6todo de En-

¡slo
Camadsr de Rol¡-

rnontos R€p€rÍl¡gem
Camade de Llgagão

lÛlnthl
Eslabilidade mf n¡ma, kN

{75 golpes no ensaio Marshall
NBR 12891(n) I I

Fluéncia (mm)

Fluéncia (0,01")
NBR t2Bg1(n)

2,O a 4,O

8a16
2,0 a 4,O

8a16

Yo de Vazios Tolais 4 4a6

Relação Belume Vazios -
RBV (oÁ)

65a80 65a75

Vazios do agregado mineral -
vAM (%)

Ver Tabela 4

Conc€ntração critica de ffler ' Ës Pooi26{tor < 90% Cs < 90% Cs

Resistôncia ä Tração por Com-
pressão Diâmetral EBtática a 25oC,
min¡ma, MPa

NBR 1soa7lrt) 0,80 0.65

Resistência a danos por umidade
induzida, mlnimo, %

AASHTO T
293('21

70

a concenlração critica de filer: valor da concentraçåo máxima em volume de filer admitida no sislema filer-asf¿lto.

Fonte: ET-DE-P00-027 A- DER - SP

Os caminhões tipo basculante para o transporte do concreto asfáltico devem ter
caçambas metálicas robustas, limpas e lisas, ligeiramente lubrificadas com água
e sabão, óleo cru fino, óleo parafínico ou solução de cal hidratada (3:1), de modo
a evitar a aderência da mistura à chapa. Não é permitida a utilizaçäo de produtos
susceptíveis à dissolução do ligante asfáltico, como óleo diesel, gasolina etc.

As caçambas devem ser providas de lona para proteção da mistura. O
equipamento de espalhamento e acabamento deve constituir-se de vibro-
acabadoras, capazes de espalhar e conformar a mistura no alinhamento, cotas
e abaulamento definidos no projeto. As vibro-acabadoras devem ser equipadas
com parafusos sem fim, e com esqui eletrônico de 3 m para garantir o
nivelamento adequado para colocar a mistura exatamente nas faixas, e devem
possuir dispositivos rápidos e eficientes de direção, além de marchas para a
frente e para trás. As vibro-acabadoras devem estar equipadas com alisadores
e dispositivos para aquecimento à temperatura requerida parc a colocação da
mistura sem irregularidade. Devem ser equipadas com sistema de vibração que
permita pré-compactação na mistura espalhada. No início da jornada de
trabalho, a mesa deve estar aquecida, no mínimo, à temperatura definida pela
especificação para descarga da mistura asfáltica.
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O equipamento para a compactação deve constituir-se por rolos pneumáticos
com regulagem de pressão e rolo metálico liso, tipo tandem. Os rolos
pneumáticos, autopropulsionados, devem ser dotados de dispositivos que
permitam a calibragem de variação da pressão dos pneus de 0,25 MPa a 0,84
MPa. É obrigatória a utilização de pneus calibração uniformes, de modo a evitar
marcas indesejáveis na mistura compactada. O rolo metálico liso tipo tandem
deve ter massa compatível com a espessura da camada. O emprego dos rolos
lisos vibratórios pode ser admitido desde que a frequência e a amplitude de
vibração sejam ajustadas às necessidades do serviço. O equipamento em
operação deve ser suficiente para compactar a mistura de forma que esta atinja
o grau de compactação exigido, enquanto esta se encontrar em condições de
trabalhabilidade.

Devem ser utilizados, complementarmente, os seguintes equipamentos e
ferramentas:

a) soquetes mecânicos ou placas vibratórias para a compactação de áreas
inacessíveis aos equipamentos convencionais;

b) pás, garfos, rodos e ancinhos para operações eventuais.

c) vassouras rotativas, compressores de ar para limpeza da pista.

d) caminhão tanque irrigador para limpeza de pista.

Não é permitida a execução dos serviços em dias de chuva. O concreto asfáltico
somente deve ser fabricado, transportado e aplicado quando a temperatura
ambiente for superior a 10 oC.5.2

A superfície deve apresentar-se limpa, isenta de pó ou outras substâncias
prejudiciais. Eventuais defeitos existentes devem ser adequadamente
reparados, previamente à aplicação da mistura. A imprimação ou pintura de
ligação deve ser executada, obrigatoriamente, com a barra espargidora,
respeitando os valores recomendados para taxa de ligante. Somente para
correções localizadas ou locais de difícil acesso pode ser utilizada a caneta. A
imprimação deve formar uma película homogênea e promover condições
adequadas de aderência quando da execução do concreto asfáltico. Quando a
imprimação ou a pintura de ligação não tiverem condições satisfatórias de
aderência, nova pintura de ligação deve ser aplicada previamente à distribuição
da mistura. No caso de desdobramento da espessura total de concreto asfáltico
em duas camadas, a pintura de ligação entre estas pode ser dispensada se a
execução da segunda camada ocorrer logo após a execução da primeira.

O tráfego de caminhões, para início do lançamento do concreto asfáltico, sobre
a pintura de ligação só é permitido após o rompimento definitivo e cura do ligante
aplicado.
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O concreto asfáltico deve ser produzido em usinas apropriadas, conforme
anteriormente especificado. A usina deve ser calibrada, de forma a assegurar a
obtenção das características desejadas para a mistura.

Os agregados, principalmente os finos, devem ser homogeneizados com a pá
carregadeira antes de serem colocados nos silos frios. As aberturas dos silos
frios devem ser ajustadas de acordo com a granulometria da dosagem e dos
agregados para evitar sobras nos silos quentes. A temperatura do cimento
asfáltico não modificado por polímero empregado na mistura deve ser
determinada para cada tipo de ligante em função da relação temperatura-
viscosidade.

A temperatura conveniente é aquela na qual o cimento asfáltico apresenta uma
viscosidade Saybolt-Furol entre de 75 SSF a 150 SSF, determinada conforme
NBR 14950(17), recomenda-se a viscosidade situada no intervalo de 75 SSF a
95 SSF. A temperatura do ligante não deve ser inferior a 120 "C nem exceder
177 "C. A temperatura do cimento asfáltico modificado por polímero empregado
na mistura deve ser determinada parc cada tipo de ligante em função da relação
temperatura-viscosidade Brookfield, definida pelo fabricante e determinada
conforme NBR 1 51 84(1 8).

A temperatura do ligante não deve exceder a 177 "C. Os agregados devem ser
aquecidos a temperaturas de 10 "C a 15 'C acima da temperatura do cimento
asfáltico, sem ultrapassar 177 "C. A carga dos caminhões deve ser feita de
maneira a evitar segregação da mistura dentro da caçamba, 1o na frente, 2o na
traseira e 30 no meio.

O início da produção na usina só deve ocorrer quando todo o equipamento de
pista estiver em condições de uso, para evitar a demora na descarga na
acabadora que pode acarretar diminuição da temperatura da mistura, com
prejuízo da compactação.

O concreto asfáltico produzido deve ser transportado da usina ao local de
aplicação, em caminhões basculantes, atendendo ao especificado no item 4.5
para que a mistura seja colocada na pista à temperatura especificada.

As caçambas dos veículos devem ser cobertas com lonas impermeáveis durante
o transporte de forma a proteger a massa asfáltica da ação de chuvas
ocasionais, da eventual contaminação por poeira e, especialmente, evitar a
perda de temperatura e queda de partículas durante o transporte.

As lonas devem estar bem fixadas na dianteira para não permitir a entrada de ar
entre a cobertura e a mistura. O tempo máximo de permanência da mistura no
caminhão é dado pelo limite de temperatura estabelecido para aplicação da
massa na pista.

Deve-se observar que o sistema de aquecimento destina-se exclusivamente ao
aquecimento da mesa alisadora e nunca de massa asfáltica que eventualmente
tenha esfriado em demasia. Caso ocorram irregularidades na superfície da
camada acabada, estas devem ser corrigidas de imediato pela adição manual
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da mistura, seu espalhamento deve ser efetuado por meio de ancinhos ou rodos
metálicos. Esta alternativa deve ser, no entanto, minimizada, já que o excesso
de reparo manual é nocivo à qualidade do serviço. A mistura deve apresentar
textura uniforme, sem pontos de segregação. Na partida da acabadora devem
ser colocadas de 2a3 réguas, com a espessura do empolamento previsto, onde
a mesa deve ser apoiada. Na descarga, o caminhão deve ser empurrado pela
acabadora, não se permitindo choques ou travamento dos pneus durante a
operação.

O tipo de acabadora deve ser definido em função da capacidade de produção da
usina, de maneira que esta esteja continuamente em movimento, sem
paralisações para esperar caminhões. Esta velocidade da acabadora deve estar
sempre entre 2,5 e 10,0 m por minuto.

A prática mais frequente de compacta@o de misturas asfálticas densas
usinadas a quente contempla o emprego combinado de rolos pneumáticos de
pressão regulável e rolo metálico liso tipo tandem, de acordo com as seguintes
premissas:

a) inicia-se a rolagem com uma passada com rolo liso;

b) logo após, a passada com rolo liso, inicia-se a rolagem com uma passada do
rolo pneumático atuando com baixa pressão;

c) à medida que a mistura for sendo compactada e houver consequente
crescimento de sua resistência, seguem-se coberturas com o rolo pneumático,
com incremento gradual da pressão;

d) o acabamento da superfície e correção das marcas dos pneus deve ser feito
com o rolo tandem, sem vibrar;

e) a compactação deve ser iniciada pelas bordas, longitudinalmente,
continuando em direção ao eixo da pista;

f) cada passada do rolo deve ser recoberta na seguinte, em 113 da largura do
rolo;

g) durante a rolagem não serão permitidas mudanças de direção ou inversões
bruscas de marcha, nem estacionamento do equipamento sobre o revestimento
recém rolado, ainda quente;

h) as rodas dos rolos devem ser ligeiramente umedecidas para evitara aderência
da mistura; nos rolos pneumáticos, devem ser utilizados os mesmos produtos
indicados paø a caçamba dos caminhões transportadores; nos rolos metálicos
lisos, se for utilizada âgua, esta deve ser pulverizada, não se permitido que
escorra pelo tambor e acumule-se na superfície da camada.

A compactação através do emprego de rolo vibratório de rodas lisas, quando
necessário, deve ser testada experimentalmente na obra, de forma a permitir a
definição dos parâmetros mais apropriados à sua aplicação, como o número de
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coberturas, frequência e amplitude das vibrações. As condições de compactação
da mistura exigidas anteriormente permanecem inalteradas.

O processo de execução das juntas transversais e longitudinais deve assegurar
condiçöes de acabamento adequadas, de modo que não sejam percebidas
irregularidades nas emendas. Em rodovias de pista dupla é recomendado o uso
de duas vibro-acabadoras de modo que os panos adjacentes sejam executados
simultaneamente, tanto para as faixas da pista quanto para o acostamento.

Abertura ao Tráfego A camada de concreto asfáltico recém-acabada deve ser
liberada ao tráfego somente quando a massa atingir a temperatura ambiente.

7 DRENAGEM

7.1Objetivo:

Os serviços consistem na execução de escavação de valas para implantação
dos dispositivos de drenagem. Esta escavação pode ser manual ou com
equipamento adequado.

Antes do início dos serviços todo equipamento deve ser inspecionado e
aprovado pelo DER/SP. Os equipamentos básicos necessários aos serviços de
escavação para implantação de dispositivos de drenagem compreendem:

a) caminhão basculante;

b) escavadeira hidráulica;

c) compressores;

d) outros equipamentos tais como, pá, enxada, martelo, etc.

As operações necessárias à execução das escavações para implantação dos
dispositivos de drenagem compreendem:

a) limpeza do terreno, deve atender ao disposto na ET-DE-Q00/001;

b) escavação e carga do material, deve atender ao disposto na ET-DE-Q00/002;

c) depósito do material excedente, deve atender ao disposto na ET-DE-Q00/005.
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A escavação deve ser manual somente quando as dimensões ou a localização
da obra não permitirem a escavação mecânica. As valas devem ser abertas com
as dimensões e nas posições estabelecidas no projeto, no sentido de jusante
para montante, com declividade longitudinal mínima do fundo de 1o/o, exceto
quando indicada em projeto.

O material escavado pode, a critério da fiscalização, ser reservado, no todo ou
em parte, para posterior aproveitamento. Quando não ocorrer a reserva, o
material deve ser transportado para o depósito de material excedente. A
fiscalização deve ser avisada com antecedência quando houver a necessidade
de empregar explosivos para a execução da escavação.

Os levantamentos topográficos devem apontar se as dimensões da seção
transversal e a declividade atendem às especificadas no projeto. Admitem-se as
segui ntes tolerâncias:

a) variação de altura máxima para o fundo e bordas da escavação: - escavação
em solo: t 0,02 m; - escavação em rocha: + 0,10 m.

b) variação máxima da largura de + 0,05 m para o fundo e bordas da escavação,
não se admitindo variação negativa. O controle qualitativo da escavação deve
ser feito visualmente pela fiscalização, avaliando-se as características de
acabamento das obras executadas.

Os serviços são aceitos e passíveis de medição desde que atendam às
exigências de execução estabelecidas nesta especificação e discriminadas a
seguir:

a) na inspeção visual, as características de acabamento da obra forem
considerados satisfatórios;

b) as características geométricas previstas tenham sido obedecidas. No caso do
não atendimento do disposto na alÍnea a do item 5, a executante deve relazer
ou melhorar o acabamento e conferir ao dispositivo as condições indicadas pela
fiscalização do DER/SP. No caso de não atendimento à alinea b do item 5, o
serviço é rejeitado, devendo ser refeita a geometria do dispositivo, dentro dos
limites especificados.

Os procedimentos de controle ambiental referem-se à proteção de corpos
d'água, da vegetaçäo lindeira e à segurança viária. A seguir säo apresentados
os cuidados e providências para proteção do meio ambiente, a serem
observados no decorrer da execução das escavaçöes para implantação dos
dispositivos de drenagem.
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a) o desmatamento e destocamento devem obedecer rigorosamente os limites
estabelecidos no projeto, ou pela fiscalização, evitando acréscimos
desnecessários; deve ser suficiente para garantir as operações de construção e
a visibilidade dos motoristas, com a precaução de não expor os solos e taludes
naturais à erosão;

b) nas operaçöes de limpeza, a camada vegetal deve ser estocada, sempre que
possível, para o futuro uso da recomposição vegetal dos taludes;

c) não será permitida a queima do material removido;

d) o tráfego de máquinas e funcionários deve ser disciplinado de forma a evitar
a abertura indiscriminada de caminhos e acessos, o que acarretaria
d esmatamento desn ecessário.

I STNALTZAçAO.

8.1 Sinalização Vertical :

As placas para sinalização vertical têm por finalidade regulamentar o uso,
advertir sobre perigos potenciais e orientar os usuários durante os seus
deslocamentos na rodovia. Esta comunicação é feita por mensagens
padronizadas quanto a sua forma, tamanho e cores de modo a permitir a
compreensão fácil, rápida e eÍicaz pelos motoristas e demais usuários da via.

Chapas de Aço As chapas destinadas à confecção das placas de aço devem ser
planas, do tipo NB 101011020, com espessura de 1,25 mm, bitola #18, ou
espessura de 1,50 mm, bitola #16. Deve atender integralmente a NBR 11904(1)
- Placas de aço para sinalização viária.

As chapas de aço depois de cortadas nas dimensões finais e furadas, devem ter
as suas bordas lixadas antes do processo de tratamento composto por: retirada
de graxa, decapagem, em ambas as faces; aplicação no verso de demão de
wash primer, a base de cromato de zinco com solvente especial para a
galvanização de secagem em estufa.

O acabamento final do verso pode ser feito: - com uma demão de primer sintético
e duas demãos de esmalte sintético, à base de resina alquídica ou poliéster na

cor preto fosco, com secagem em estufa à temperatura de 140"C, ou; - com tinta
a pó, à base de resina poliéster por deposição eletrostática, com polimerização
em estufa a22O oC e com espessura de película de 50 micra.

No verso da placa deve constar o nome do fabricante da placa, DER/SP e a data
da fabricação com mês e ano. Reforço das Placas de Aço Nos casos de placas
com áreas de até 3,0 m2 , estas devem ser estruturalmente reforçadas com um
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perfil tipo T, de aço galvanizado ou aço patinável, conforme ASTM A588(2), nas
medidas 314" x 118", para que mantenham-se planas.

Este reforço deve ser fixado à chapa horizontalmente, através de solda a ponto,
com tratamento de decapagem e demão de washprimer, à base de cromato de
zinco com solvente especial para galvanização de secagem em estufa,
tratamentos dispensáveis no caso de aço patinável. Placas maiores que 3,0 m2

devem ter a cada m2: - reforço estrutural em cantoneira de aço patinável,
conforme ASTM 4588(2), de I 114" por 1 114" por 1/8", em uma única peça,
soldada com eletrodo de cromo níquel; - perfil metálico de aço carbono NB
101011020, galvanizado por imersão a quente. Os reforços devem ser pintados
na cor preta com tratamento e primer adequado ao tipo de procedimento, após
o processo de soldagem. A fixação da chapa de aço à estrutura deve ser feita
através de fita dupla face com largura mÍnima de 25 mm.

Os suportes e pórticos para a sustentação das placas devem atender às
especificações técnicas: ET-DE-L00/005 - Suportes de madeira para placas de
sinalização vertical, ET-DEL00/006 - Suporte de perfil metálico galvanizado para
sinalização vertical e ET-DEL00|OO7 - Suporte de perfil metálico tipo pórtico e
semipórtico para sinalização vertical.

As mensagens contidas nas placas devem ser elaboradas em películas adesivas
que atendam à especificação técnica ET - DE - L00/004, Películas Adesivas para
Placas de Sinalização Viária.

Equipamentos mínimos utilizados para a implantação de placas de aço:

- caminhão para o transporte das placas e ferramentas;

- ferramentas padrão, tipo enxada, pá, picareta, martelo, chaves fixas.

O fornecedor ou fabricante das placas é o responsável pela realização dos
ensaios e testes que comprovem o cumprimento das premissas desta
especificação. Os materiais empregados para a elaboração das placas de aço
devem ser analisados e terem sua qualidade comprovada em laboratório
credenciado. As dimensões das placas devem atender, rigorosamente, às
dimensões prevista no projeto.

Os serviços são aceitos e passíveis de medição desde que atendam
simultaneamente às exigências de materiais e garantias estabelecidas nesta
especificação e discriminadas a seguir.

Os critérios de aceitação dos materiais são os previstos nas normas técnicas
correspondentes. Todo o material fornecido deve ser submetido previamente à
inspeção visual pelo contratante, cabendo a este o direito de recusar os que
apresentem algum defeito ou que não estejam de acordo com o especificado.

As placas de aço devem manter-se nos padrões fixados nesta especificação
técnica por um periodo mínimo de cinco anos. As placas devem ser
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estruturalmente dimensionadas para resistirem a ventos de até 35 m/seg sem
sofrerem quaisquer tipos de danos.

8.2 Sinalização Horizontal :

8.2.1 Sinalização Horizontal Termoplástico Hot-Spray:

O termoplástico corresponde à mistura de ligantes; partículas granulares com
elementos inertes, pigmentos e seus agentes dispersores, micro esferas de vidro
e outros componentes, deve atender aos requisitos da NBR 13159(1). Pode ser
nas cores branca ou amarela, conforme especificações do projeto de
sinalização.

Os serviços não podem ser executados quando a temperatura ambiente estiver
acima de 30oC ou estiver inferior a 3oC, e quando tiver ocorrido chuva 2 horas
antes da aplicação; A temperatura de aplicação do material termoplástico não
deve ser inferior a 165oC e superior a 180oC. Quando aplicada sobre pavimento
de concreto deve ser precedida de pintura de ligação. É obrigatória a execução
da pintura de contraste preta, a pintura de ligação deve ser feita sobre a tinta
preta, após a sua secagem. A espessura de aplicação após a secagem deve ser
de, no mínimo, 1,5 mm. A abertura do trecho ao tráfego somente pode ser feita
após, no mínimo, 5 minutos após o término da aplicação.

A aplicação deve ser por projeção pneumática ou mecânica

8.2.2 Sinalização Horizontal Termoplástico Extrudado:

O termoplástico corresponde à mistura de ligantes; partículas granulares com
elementos inertes, pigmentos e seus agentes dispersores, micro esferas de vidro
e outros componentes, deve atender aos requisitos da NBR 13132(1). Pode ser
nas cores branca ou amarela, conforme especificações do projeto de
sinalização.

Os serviços não podem ser executados quando a temperatura ambiente estiver
acima de 30oC ou estiver inferior a 3oC, e quando tiver ocorrido chuva 2 horas
antes da aplicação; A temperatura de aplicação do material termoplástico não
deve ser inferior a 165oC e superior a 180oC. Quando aplicada sobre pavimento
de concreto deve ser precedida de pintura de ligação. É obrigatória a execução
da pintura de contraste preta, a pintura de ligação deve ser feita sobre a tinta
preta, após a sua secagem. A espessura de aplicação após a secagem deve ser
de, no mínimo, 2,5 mm. A abertura do trecho ao tráfego somente pode ser feita
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após, no mínimo, 5 minutos após o término da aplicação. A aplicação pode ser
mecânica ou manual.

8.2.3 Sinalização Horizontal quanto aos equipamentos:

Devem ser utilizados os seguintes equipamentos:

- vassouras, escovas;

- compressores para limpeza com jato de ar ou água, de forma a limpar e secar
apropriadamente a superfície a ser demarcada.

- aparelho de projeção pneumática, mecânica ou combinada - implementos
auxiliares para demarcação manual quantos forem necessários à execução
satisfatória do serviço.

- usina móvel montada sobre caminhão, constituída de dois recipientes para
fusão de material, branco e amarelo, providos de queimadores, controle de
temperatura e agitadores com velocidade variável;

- sapatas para aplicação manual com largura variável de 100 e 500 mm e
abertura de 3 mm;

- carrinho semeador para aplicação e distribuição de microesferas com largura
variável de 100 a 500 mm;

- veículo autopropulso contendo recipiente com capacidade variável e
aquecimento indireto, câmara para óleo térmico; para os veículos de projeção
pneumática. O recipiente deve ser pressurizado, para conduzir o material até a
pistola, e nos equipamentos de projeção mecânica, o material deve ser
conduzido através de bomba até a pistola;

- termômetros em perfeito estado de funcionamento na câmara de óleo e no
recipiente, para fusão do material termoplástico;

- conjunto aplicador contendo uma ou duas pistolas próprias para termoplástico
e semeador de microesferas de vidro;

- aquecimento indireto com óleo térmico, para todo o conjunto aplicador, ou seja,
mangueira condutora do materialtermoplástico e pistola;

- compressor com tanque pulmão de ar destinado à: pressurização do recipiente
de termoplástico, nos equipamentos de proleção pneumática, tanque de
microesferas; limpeza do pavimento e para atomização do material; acionamento
das pistolas para termoplástico e microesferas;

- dispositivos de aplicação contínua e intermitente para execução das linhas
simples ou duplas de materiais utilizados;
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- dispositivos, acessórios de controle de segurança em painéis na cabine do
veículo e na plataforma de comando do conjunto de aplicação;

- sistema de aquecimento, podendo ser com queima de gás ou óleo diesel;

- gerador de eletricidade para alimentação dos dispositivos de segurança e
controle;

- dispositivo balizador para direcionamento da unidade aplicadora durante a
execução da demarcação.

- termômetro para quantificar a temperatura ambiente do pavimento, um
higrômetro para a umidade relativa do ar, trena e um medidor de espessura.

I DrsPosrçÕes rrrurus.

As normas utilizadas são do DER-SP, na falta ou insuficiência de informações
deve ser consultado as Normas Técnicas do Departamento de Estrada e
Rodagem do Estado de São Paulo - DER, através do endereço eletrônico:
htto ://wrrvw.der.so.oov.br/website/Documentos/normas tecnicas.aspx.

Devem ser vistas: Especificações técnicas - ET e lnstrução de Projetos - lP.

ENG.O CIVIL ANTONANGELE RAIMUNDO
TECNÓLOGO EM LOGISTICA E TRANSPORTE

CREA-SP 5062955463
ART No. 2802723018065451 1
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(apresentadas fora dos envelopes)

Concorrência para obras e serviços de engenharia (v.4- 20J,22OI8)
As alterações ao texto padronizado, em negrito e sublinhado, deverão ser submetidas à aprovação da pGE



SECRETAR|A DA JUSTTçA E C|DADAN|A

ANEXO II.1

MODELO DE DECLARAçÃO DE PLENO CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE
HAB|L|TAçÃO

Nome completo:

RG no: CPF no:

DECLARO, sob as penas da Lei, que o licitante (nome

empresarial), interessado em participar da Concorrência no 011201g, Processo n'
70371412019, cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no instrumento

convocatório, nos termos do inciso I do artigo 40 da Lei Estadual no 6.54411989, na

redação que lhe foi dada pela Lei no 13.12i, de 7 de julho de 200g

(Local e data).

(Nome/assinatura do representante legal)

Concorrência para obras e serviços de engenharia (v.4-20.I2.ZO1,8)
As alteraçöes ao texto padronizado, em negrito e sublinhado, deverão ser submetidas à aprovação da pGE



SECRETARTA DA JUSTTçA E C|DADAN|A

ANEXO il.2

DECLARAçÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA
DE PEQUENO PORTE

ATEN : ESTA DEC DEVE SER APRESENTADA APENAS POR
LICITANTES QUE SEJAM ME/EPP, NOS TERMOS DO ITEM 3.4. DO EDITAL.

Eu, portador do RG no e

do CPF no representante legal do licitante

(nome empresarial), interessado em participar da

Concorrência no 0112019, Processo n" 70371412019. DECLARO, sob as penas da Lei,

o seu enquadramento na condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte,

nos critérios previstos no artigo 30 da Lei Complementar Federal n' 123t2006, bem como

sua não inclusão nas vedações previstas no mesmo diploma legal.

(Local e data).

(Nome/assinatura do representante legal)

Concorrência para obras e serviços de engenharia (v.4- 20.I2.2078)
As alterações ao texto padronizado, em negrito e sublinhado, deverão ser submetidas à aprovação da pGE



SECRETAR¡A DA JUSTTçA E C|DADAN|A

ANEXO II.3

DECLARAçÃO OC ENQUADRAMENTO COMO COOPERATIVA QUE PREENCHA
As coNDlçÕes ESTABELEcIDAS No ART. 34, DA LEt FEDERAL No 11.4BBt2ooT

ATEN : ESTA DEC DEVE SER APRESE NTADA APENAS POR
LICITANTES QUE SEJAM COOPERATIVAS, NOS TERMOS DO ITEM 3.4. DO
EDITAL-

Eu, portador do RG no e
do CPF no representante legal do licitante

(nome empresarial), interessado em participar da
Concorrência no 0112019, Processo n' 703714t2019, DECLARO, sob as penas da Lei,
que:

a) O Estatuto Social da cooperativa encontra-se adequado à Lei Federal no

12.690t2012;

b) A cooperativa aufere Receita Bruta até o limite definido no inciso ll do capuf do
art. 30 da Lei Complementar Federal n" 12312006, a ser comprovado mediante
Demonstração do Resultado do Exercício ou documento equivalente;

(Local e data).

(Nome/assinatura do representante legal)

Concorrência para obras e serviços de engenharia (v.4- 20.IZ.2Otg)
As alteraçöes ao texto padronizado, em negrito e sublinhado, deverão sersubmetidas à aprovação da pGE.
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ANEXO III

MODELOS PARA O ENVELOPE
NO 1I PROPOSTA

Concorrência para obras e serviços de engenhari a (v.4-Z0.t2.2OIg)
As alteraçöes ao texto padronizado, em negrito e sublinhado, deverão ser submetidas à aprovação da pGE



SECRETAR|A DA JUSTTçA E C|DADAN|A

ANEXO III.l

MODELO DE PROPOSTA

OBS: cada Unidade Contratante deverá adaptar este modelo âs suas necessrdades, de
acordo com as opções exercidas no Anexo I - Projeto Básico e no instrumento
convocatório.

coNcoRRÊNCll N o 01/2019

PROCESSO N o 703714t2019

A Comissão Julgadora da Licitação,

O licitante (firma/denominação, endereço da sede/filial,
CNPJ), por intermédio do representante legal que esta subscreve, após ter analisado
minuciosamente todo o conteúdo do Edital e seus anexos e ter tomado conhecimento
do local e de todas as condições e obrigaçöes para a execução do objeto, pROpÕE

executar o objeto licitado sob sua integral responsabilidade pelo valor total de Rg

(valor por extenso), já computado o BDt, nos termos da planilha

e do cronograma físico-financeiro anexos e que constituem parte indissociável desta
proposta de preços.

Esta proposta é válida por 60 (sessenta) dias

(Local e data).

(Nome/assinatura do representante legal)

Concorrência para obras e serviços de engenharia (v.4- 20.IZ.ZOIï)
As alterações ao texto padronizado, em negrito e sublinhado, deverão ser submetidas à aprovação da pGE



SECRETARTA DA JUSTIçA E CIDADANIA

ANEXO lll.2

MODELO DE PLANILHA DE
f

PREçOS UNITARIOS E TOTAIS

Concorrência para obras e serviços de engenharia (v.4- 20.12.201'8)

As alteraçöes ao texto padronizado, em negrito e sublinhado, deverão ser submetidas à aprovação da PGE



Obra:
Local

ACESSO VIARIO AO NOVO FÓRUM DA COMARCA DE MIRANDÓPOLIS,
RODOVIA NEIF MUSTAFÁ, SPA 601/300 -KM 4 + 8OO MTS. MIRANDÓPOLIS/SP

PLANILHA DE PREENCHIMENTO

DER/8P Deacrfção dqs $orvlços Qüant lJnld Gu¡t Unl, Custo Total

21,02.14.01.99
MATERIALIZACAO DE LINHA BASE PROJETADA C/
ESTAQUEAMENTO DE 20 EM 20 M.

625,59 m R$

21 .03.1 0 REMOCAO DE TACHA REFLETIVA 105.00 un R$
21.O7.13 ENSAIO DE CBR 5 PONTOS E,I- 7.00 un R$

22.01.01.99 LIMP.TERRENO SEM DESTOCAMENTO DE ARVORES 495.45 m2 R$

22.01.06.99 RASPAGEM DO TERRENO 495.45 m2 R$
22.O2.O1.99 ESCAVACAO E CARGA DE MATERIAL DE 1I2A CATEGORIA 1284.75 m3 R$
22.02.06.99 CARGA DE MATERIAL LIMPEZA 789,30 m3 R$

22.O2.09.95
ESPALHAMENTO/REGULARIZACAO/COMPACTACAO DE MATERIAL
EM BOTA-FORA.

789,30 m3 R$

22.03.03.99 TRANSPORTE DE 1/2 CATEGORIAATE 5 KM 1.284.75 m3*km R$
22.04.02.99 RETALUDAMENTO MANUAL 49.55 m3 R$

23.13.07.08.99
REMOÇAO, PULVERIZAçAO, CARGA E TRANSPORTE (5KM) DE
PAVIMENTO FLEXIVEL

161 ,90 m3 R$

23.02.02.99 MELH/PREPARO SUB-LEITO - lOOO/O EI 2.63'1.00 m2 R$

23.04.03.04.99 SUB-BASE OU BASE DE PEDRA RACHAO, CONF. ET-POO/042
IDERSA)

394,65 m3 R$

23.04.03.01.99 SUB-BASE OU BASE BRITA GRAD- SIMPLES 394,65 m3 R$
23.05.01.99 IMPRIMADURA BETUMINOSA IMPERMEABILIZANTE 2.631.00 Í12 R$

23.05.02.99 IMPRIMADURA BETUMINOSA LIGANTE 5.262,O0 m2 R$
23.08.0r.99 CONC.ASF.US.QUENTE - BINDER GRAD.A C/DOP 105,24 m3 R$

23.08.03.03.99 CAMADA ROLAMENTO - CBUQ. GRAD.C - COM DOP 184,17 m3 R$
24.02-08.99 ESCAV.FUND.BUEIRO OU DRENO S/EXPL.ATE 2M 36,14 m3 R$

24.07.01.99 CONCRETO FCK 1O MPA 9,59 m3 R$
24.07.02.99 CONCRETO FCK I5 MPA 49,71 m3 R$
24.07.04.99 CONCRETO FCK 20 MPA 12,80 m3 R$

24.07.05.99 CONCRETO FCK 25 MPA 10,44 m3 R$

24.09.1 3.99 CAMADA FILTRANTE PEDRA BRITADA 64,49 m' R$

24.14.01.05.99
MANTA GEOTEXTIL NAO TECIDA RESISTENCIA LONGITUDINAL 14
KN/M

1024,74 m' R$

24,11.05.99 ALVENARIA DE BLOCO DE CONCRETO 12,87 m3 R$

24.12.05.99 ENCHIMENTO BASE TUBO COM PEDRA BRITADA 72,14 m3 R$
24.13.O1.99 VALETASECAO TRANSV.AÏE O,5OM2 1 CAT 48,35 m3 R$
24.15.13.99 TUBO DRENO DE POLIET,DE ALTA DENS,O,2OM 716,60 m R$

24.16.08.99 TUBO DE CONCRETO D=0,60M CLASSE PA-2 185.40 m R$

24.16.10.99 TUBO DE CONCRETO D=0,60M CLASSE PA-4 102,00 m R$
25.19.01.99 RETALUDAMENTO DE 1 E 2 CATEGORIA 30,00 m3 R$

26.05.01.99 FORMA PLANA PARA CONC. ARMADO COMUM 89.77 m2 R$

30.01.02 GRAMA PLACA COM ADUBO 495.45 m' R$

28.01.05.01.99 FORN. E TRANSPORTE DE PLACA DE ACO GT+AI 10.98 m' R$
28.01.24.01.99 COLOCACAO DE PLACA EM SUP. MADEIRA/METALICO-SOLO 10.98 m2 R$

28.01.26.01 .99
RETIRADA DE PLACA DE SOLO EM SUPORTE DE MADEIRA OU
METALICO t

2,89 m2 R$

28.03.03.99 SINALIZ.HOR. C/TERMOPLAST. HOT-SPRAY 163,38 m' R$
28.03.05.99 S INALIZ,HOR.C/TERMOPLAST EXTRUDADO 400,54 m2 R$

28.03.06.99 SINALIZ.HOR.TINÏA P/ POUCO TRAFEGO 598,96 m2 R$

28.03.07.99 SINALIZ.HOR.ACRILICA BASE AGUA 35,04 mt R$

28.03.13.99 TACHA MONODIRECIONAL REFLETIVO PLASTICO 559,00 un RS

28.03.14.99 TACHA BIDIRECIONAL REFLETIVO PLASTICO 48,00 un R$

28.06.r 0.99 SUPORTE MADEIRA TRATADA O, 1 OXO,l OM 56,80 m R$

Parâmetros TCU ADMINISTRACÃO LOCAL PARA OBRA DO ACESSO VIÁRIO 1,00 ct R$

TOTAL PARCIAL R$

BDI R$

TOTAL FINAL R$



SECRETAR|A DA JUSTTçA E C|DADAN|A

ANEXO III.3

Concorrência para obras e serviços de engenharia (v.4- 2O.LZ.Z}IB)
As alterações ao texto padronizado, em negrito e sublinhado, deverão ser submetidas à aprovação da pGE.
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EXECUçÃO DO PROJETO DE ACESSO VtÁRtO AO NOVO FóRUM MTRANDóPOL|S - Sp

CRONOGRAMA FiSICO.FINANCEIRO DA OBRA
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ExEcuçÃO Do PROJETo DE AcEsso vÁRto Ao NOvo FóRUM MTRANDópoLts - sp

CRONOGRAMA FiSICO.FINANCÊIRO DA OBRA. PREENCHIMENTO

MÊS2MËS 1
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SECRETAR|A DA JUSTTçA E CtDADAN|A

ANEXO III.4

DEMONSTRATTVO DA COMPOS|çÃO DO BDt

BDI adotado conforme AcÓrdão 2622/13 TCIJ e Lei 13.161n5 DESO^/ERADO (Construção de
Rodoviárias e Ferrovias - parâmetros minimos)

Concorrência para obras e serviços de engenharia (v.4- ZO.I2.2OIï)

ESTRUTURA DA COMPOSTçÃO DO BDt
Obras Viárias de Acesso ao Fórum de Mirandópolis

A- Taxa Representativa do Lucro
1- Lucro estimado 64%
B - Parcelas Relativas a Despesas de Rateio e da Administração central

80%central - valor rateado1-

G - Parcelas Relativas a Despesas Financeiras

I1- Financeiras

D - Parcelas Relativas a Seguros, Riscos e Garantia de Obra
7- Seguros e Garantias
2- Rrscos

Sub total Rrscos+Ga rantias 82%

0,32%
0,500/0

E - TRIBUTOS (Parcelas Relativas a seguros, Riscos e Garantia de obra
1- lmpostos Soóre Servþos - /SS
2- lmpostos que incidem sobre o Faturamento - ptS
3- lmpostos que incidem soóre o Faturamento - COFINS
4- Contribuição Previdenciária (Lei 13.161nq - 4,59/0 sobre o
faturamento

Sub total 1

4,500/o

65%

2,50o/o

0,65%

3,)Qo/o

MULA APLICADA

x 100

F

)
1+AC+S+R+G 1+D l+L

1-l -t)1{r(
26,14%

As alterações ao texto padronizado, em negrito e subllnhado, deverão ser submetidas à aprovação da pGE.



SECRETARIA DA JUSTTçA E C|DADAN|A

ANEXO ilt.s
DEMONSTRATIVO DOS ENCARGOS SOCIAIS

GRUPO I

rNss
sEsl

SENAI

INCRA

Salário Educação

Seguro de Acidente de Trabalho
FGTS

SEBRAE

G

o,oo%

o,oo%
o,oo%
o,00%
o,ooo/o

o,oo%
o,o0%

o,oo%

SUBTOTAL ,00?6

GRUPO II

Repouso Semanal Remunerado
Férias, de 30 dias, porém o empregador remunera mais 10 dias
Feriados e dias santificados
Auxílio enfermidade
Acidente de trabalho
Encargos de paternidade

SUBTOTAT

GRUPO III
,OOoÁ

13s Salário

Aviso prévio
lncidência do FGTS sobre o 13e salário
Pagamento de50% para a rescisão sem justa causa

SUBTOTAL ,ooyo

GRUPO IV

G po I sobre Grupo ll
po I sobre Aviso Prévio

SUBTOTAT ,ooyo

o/o

Local e data
(Nome/assinatura do representante legal)

Concorrência para obras e serviços de engenharia (v.4- 20.12.201,8)

As alterações ao texto padronizado, em negrito e sublinhado, deverão ser submetidas à aprovação da PGE

ru
ru

TOTAL DOS GRUPOS



SECRETAR|A DA JUSTTçA E C|DADAN|A

ANEXO ilt.6

DECLARAçÃO Oe ELABORAçÃO |TUOEPENDENTE DE PROPOSTA e ATUAçÃO

coNFoRME Ao MARco LEcAL ANTtcoRRueçÃo

Eu, portador do RG no e

do CPF no representante legal do licitante

(nome empresarial), interessado em participar da

Concorrência no 0112019, Processo n" fi371412019, DECLARO, sob as penas da Lei,

especialmente o artigo 299 do Código Penal Brasileiro, que:

a) a proposta apresentada foielaborada de maneira independente e o seu conteúdo

não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado ou discutido com

qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente

procedimento I icitatório;

b) a intenção de apresentar a proposta não foi informada ou discutida com qualquer

outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento

licitatório;

c) o licitante não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na

decisão de qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no

presente procedimento licitatório;

d) o conteúdo da proposta apresentada não será, no todo ou em parte, direta ou

indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro licitante ou interessado,

em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório antes da adjudicação

do objeto;

e) o conteúdo da proposta apresentada não foi, no todo ou em parte, informado,

discutido ou recebido de qualquer integrante relacionado, direta ou indiretamente,

ao órgão licitante antes da abertura oficial das propostas; e

f) o representante legal do licitante está plenamente ciente do teor e da extensão

desta declaração e que detém plenos poderes e informações para firmá-la.

DECLARO, ainda, que a pessoa jurídica que represento conduz seus negócios de forma

a coibir fraudes, corrupção e a prática de quaisquer outros atos lesivos à Administração

PÚblica, nacional ou estrangeira, em atendimento à Lei Federal no 12.8461 2013 e ao

Decreto Estadual no 60.10612014, tais como:

Concorrência para obras e serviços de engenharia (v.4- 20.I2.20i.8)
As alterações ao texto padronizado, em negrito e sublinhado, deverão sersubmetidas à aprovação da pGE
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I - prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente

público, ou a terceira pessoa a ele relacionada;

ll - comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo

subvencionar a prática dos atos ilícitos previstos em Lei;

lll - comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para

ocultar ou dissimular seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos

atos praticados;

lV - no tocante a licitações e contratos:

a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro

expediente, o caráter competitivo de procedimento licitatório público;

b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento

licitatório público;

c) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de

vantagem de qualquer tipo;

d) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente;

e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de

licitação pública ou celebrar contrato administrativo;

f) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações

ou prorrogações de contratos celebrados com a administração pública, sem

autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos

Respectivos instrumentos contratuais; ou

g) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos

celebrados com a administração pública;

V - dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou

agentes públicos, ou intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agências

reguladoras e dos órgãos de fiscalização do sistema financeiro nacional.

(Local e data)

(Nome/assinatura do representante legal)

Concorrência para obras e serviços de engenharia (v.4- 20.17.2078)
As alteraçöes ao texto padronizado, em negrito e sublinhado, deverão ser submetidas à aprovação da PGE
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ANEXO IV

MODELOS PARA O ENVELOPE
No 2 r HABtLtTAçÃo

Concorrência para obras e serviços de engenharia (v.4- 20.I?.2O1,9)
As alteraçöes ao texto padronizado, em negrito e sublinhado, deverão ser submetidas à aprovação da pGE.



Nome completo

RG no:

SECRETAR|A DA JUSTTçA E CTDADAN¡A

ANEXO IV.1

MODELO A QUE SE REFERE O ITEM 5.1.5.I. DO EDITAL

CPF no:

DECLARO, sob as penas da Lei, que o licitante (nome

empresarial), interessado em participar da Concorrência no 011201g, processo n'
703714t2019:

a) está em situação regular perante o Ministério do Trabalho no que se refere a
observância do disposto no inciso XXXIll do artigo 7.o da Constituição Federal, na forma

do Decreto Estadual no. 42.911/1998;

b) não possui impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, inclusive

em virtude das disposições da Lei Estadual n" 10.218/1999; e

c) atende às normas de saúde e segurança do trabalho, nos termos do parágrafo único

do artigo 117 da Constituição Estadual.

(Local e data).

(Nome/assinatura do representante legal)

Concorrência para obras e serviços de engenhari a (v.4- ZO.t2.2}1,g)
As alterações ao texto padronizado, em negrito e sublinhado, deverão sersubmetidas à aprovação da pGE
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ANEXO IV.2

DECLARAçAO DE COMPROMTSSO DE UTILIZAçAO DE PRODUTOS E

SUBPRODUTOS DE MADEIRA, NOS TERMOS DO DECRETO ESTADUAL NO

53.047t2008

Nome completo:

RG no: CPF no

DECLARO, sob as penas da lei e em conformidade com o Decreto Estadual no

53.04712008, que o licitante nome empresarial),

interessado em participar da Concorrência no 0112019, Processo no W!2019.,
somente utilizará produtos e subprodutos de madeira de origem exótica ou nativa de

procedência legal, decorrentes de desmatamento autorizado ou de manejo florestal

aprovados por órgão ambiental competente integrante do Sistema Nacional do Meio

Ambiente - SISNAMA, com autorização de transporte emitida nos termos da legislação

vigente.

Tenho ciência de que o descumprimento dos referidos decretos poderá acarretar a

rescisão do contrato bem como a aplicação das sanções administrativas previstas na

Lei Federal no 8.666/1993, e no artigo 72, S 80, inciso V, da Lei Federal no 9.605/1998,

sem prejuízo de outras implicações na esfera criminal.

(Local e data).

(Nome/assinatura do representante legal)

Concorrência para obras e serviços de engenharia (v.4- 20.12.201'8)

As alteraçöes ao texto padronizado, em negrito e sublinhado, deverão ser submetidas à aprovação da PGE
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ANEXO tV.3

DEcLARAçÃo or crÊr,¡cre euANTo À enorerçÃo oo uso DE AMIANTo,
ASBESTo E DERrvADos No EsrADo oe sÃo pAULo, Nos rERMos DA LEt

ESTADUAL NO 16.775, DE 22DE JUNHO DE 2OI8

Nome completo

RG no: CPF no:

DECLARO, sob as penas da lei e em conformidade com o Decreto Estadual no

53.04712008, que o licitante nome empresarial),

interessado em participar da Concorrência no 0112019, Processo n" 70371412019, se

compromete a cumprir o disposto na Lei Estadual no 12.684, de 26 de julho de 2007, a

qual proíbe o uso, no Estado de São Paulo, de produtos, materiais ou artefatos que

contenham quaisquer tipos de amianto ou asbesto ou outros minerais que,

acidentalmente, tenham fibras de amianto na sua composição.

(Locale data)

(Nome/assinatura do representante legal)

Concorrência para obras e serviços de engenharia (v.4- 20.72.2018)
As alteraçöes ao texto padronizado, em negrito e sublinhado, deverão ser submetidas à aprovação da PGE.



SECRETARIA DA JUSTTçA E C|DADANTA

ANEXO V

MINUTA DE CONTRATO

coNcoRRÊrucla n.' 01/2019

PROCESSO SJC n." 70371412019

CONTRATO n.o XXI2O19

TERMO DE CONTRATO CELEBRADO

ENTRE O ESTADO DE SÃO PAULO, POR

TNTERMÉDIO DA SECRETARTA DA JUSTTçA

E CIDADANIA E EMPRESA xXXXXxXxXXXXXXX

TENDO POR OBJETO A EXECUçÃO DAS

OBRAS DO ACESSO VÁRIO AO FÓRUM DE

MIRANDÓPOLIS.

A Secretaria da Justiça e Cidadania, doravante referida como "Unidade Contratante",

por intermédio do Senhor Fabio Makoto Tagliaferro Yokoyama, portador do RG no

25.251.625-4 e do CPF no 252.117.628-19, torna público que se acha aberta nesta

unidade, situada no Pátio do Colégio, 1481184-Centro - São Paulo/SP, no uso da

competência conferida pelo Decreto-Lei Estadual no 233, de 28 de abril de 1970, e

Clique aqui para digitar texto., inscrita no CNPJ sob no Clique aqui para digitar texto.,

com sede Clique aqui para digitar texto., a seguir denominada "CONTRATADA", neste

ato representada pelo Senhor(a) Clique aqui para digitar texto., portador do RG no

Clique aqui para digitar texto. e CPF no Clique aqui para digitar texto., em face da

adjudicação efetuada no certame licitatório indicado em epígrafe, celebram o presente

TERMO DE CONTRATO, sujeitando-se às normas da Lei Estadual n" 6.54411989, Lei

Federal n" 8.666/1993 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, mediante

as seguintes cláusulas e condiçöes que reciprocamente outorgam e aceitam:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

Constitui objeto do presente contrato a execução de obras de acesso viário ao novo

Fórum de Mirandópolis, conforme as especificações técnicas constantes do Projeto

Concorrência para obras e serviços de engenharia (v.4- 20.12.201,8)

As alteraçöes ao texto padronizado, em negrito e sublinhado, deverão ser submetidas à aprovação da PGE



SECRETARTA DA JUST|çA E CTDADANTA

Básico, da proposta da CONTRATADA e demais documentos constantes do processo

administrativo em epígrafe, observadas as normas técnicas da ABNT.

PARAGRAFO PRIMEIRO

O objeto contratual executado deverá atingir o fim a que se destina, com a eficácia e a

qualidade requeridas.

PARAGRAFO SEGUNDO

O regime de execução deste contrato é o de empreitada por preço unitário.

CLAUSULA SEGUNDA - EXECUCAO DOS SERVICOS

A execução dos serviços deverá ter início em l0 (dezì dias úteis contados a partir

da data da ordem de início dos serviços., obedecidas as condições estabelecidas no

Projeto Básico e no Edital indicado no preâmbulo deste instrumento.

PARAGRAFO PRIMEIRO

O objeto do contrato deverá ser executado nos locais indicados no Projeto Básico,

correndo por conta da CONTRATADA todas as despesas necessárias à sua plena e

adequada execução, em especial as despesas atinentes a seguros, transportes,

tributos, encargos trabalhistas e previdenciários.

PARAGRAFO SEGUNDO

O desenvolvimento dos serviços obedecerá ao cronograma físico-financeiro

apresentado na proposta e eventuais alterações formalizadas mediante a prévia

celebração de Termo Aditivo.

PARÁGRAFO TERCEIRO

Todos os projetos, croquis e demais desenhos técnicos elaborados pela CONTRATADA

e instrumentais à execução do objeto deverão ser previamente aprovados pelo

CONTRATANTE,

Concorrência para obras e serviços de engenharia (v,4- 20.12.2078)
As alteraçöes ao texto padronizado, em negrito e sublinhado, deverão ser submetidas à aprovação da PGE
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GLÁUSULA TERGEIRA - uGÊNclA

O prazo de vigência do presente ajuste será de 9 (nove) meses contados a partir da

data da ordem de início dos serviços, podendo ser prorrogado mediante a celebração

de Termo Aditivo nas hipóteses previstas no artigo 57, S 1o, da Lei Federal no

8.666/1993.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

O Termo Aditivo deverá contemplar a correspondente adequação do cronograma físico-

financeiro.

PARÁGRAFO SEGUNDO

A prorrogação será precedida de justificativa e autorização da autoridade competente

paø a celebração do ajuste, devendo ser formalizada nos autos do processo

administrativo.

CLÁUSULA QUARTA - OBRIGACOCS E RESPONSABILIDADES DA

CONTRATADA

À COrufnnTADA, além das obrigações constantes do Projeto Básico, que constitui

Anexo I do Edital indicado no preâmbulo, e daquelas estabelecidas em lei, em especial

as definidas nos diplomas federal e estadual sobre licitações, cabe:

oBRTGAçOES e RESPONSABTLTDADES GENÉRTCAS

l. - Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as demais

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação indicada no preâmbulo deste termo;

ll. Executar os serviços contratados, obedecendo a desenhos de projetos, normas

técnicas, especificações dos fabricantes de materiais, memoriais descritivos e

instruções da fiscalização do CONTRATANTE, bem como a boa técnica;

lll.Assumir as despesas provenientes dos serviços de proteção provisórios e

uso/locação dos equipamentos necessários à execução do objeto deste contrato;

lV.Assumir inteira responsabilidade pelos danos ou prejuízos causados ao

CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de dolo ou culpa na execução do objeto

deste contrato, diretamente por seu preposto e/ou empregados, não excluindo ou

Concorrência para obras e serviços de engenharia (v.4- 20.1,2.2018)

As alterações ao texto padronizado, em negrito e sublinhado, deverão ser submetidas à aprovação da PGE
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reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento feito pelo

CONTRATANTE;

V. Contratar e manter, durante toda a execução contratual, os seguintes seguros,

encaminhando cópia ao CONTRATANTE das respectivas apólices e eventuais

alterações ou substituições:

a) riscos de engenharia e responsabilidade civil do construtor, abrangendo

cobertura de danos corporais ou materiais a terceiros em consequência da

execução de obra;

b) contra acidentes do trabalho; e

c) outros exigidos pela legislação pertinente;

Vl. Responsabilizar-se pelas despesas decorrentes:

a) de acidentes do trabalho que não forem cobertas pelo seguro da

CONTRATADA;

b) do uso indevido de marcas, patentes e outros direitos de propriedade intelectual

de terceiros;

c) de defeitos ou incorreções dos serviços executados pela CONTRATADA e

eventuais su bcontratadas;

d) de destruição ou danificação dos bens do CONTRATANTE, de seus

funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública adjacente à

obra;

e) da reparação ou reconstrução, no todo ou em parte, da obra danificada por

incêndio ou qualquer outro sinistro, independentemente de cobertura do

seguro;

Vll. Tomar todas as medidas necessárias ao pronto atendimento dos empregados

acidentados ou com mal súbito, por meio de seus encarregados, assumindo todas as

responsabilidades daí decorrentes;

Vlll. Manter vigilância, constante e permanente, sobre os locais de execução dos

serviços a serem executados, abrangendo materiais e equipamentos, cabendo-lhe toda

a responsabilidade por quaisquer perdas e/ou danos que eventualmente venham a

ocorrer;

lX.lnformar ao gestor do contrato os nomes e funções dos empregados da

CONïRATADA que estarão atuando na execução das obras em questão, atualizando

sempre que necessários e/ou quando houver alterações;

X. Organizar o almoxarifado, estocando convenientemente os materiais de sua

propriedade, bem como aqueles provenientes de remoções para reutilização e/ou os

Concorrência para obras e serviços de engenharia (v.4- 20.12.2018)
As alteraçöes ao texto padronìzado, em negrito e sublinhado, deverão ser submetidas à aprovação da PGE.
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fornecidos para a execução da obra objeto deste contrato, responsabilizando-se pela

sua guarda e distribuição;

Xl. Atender e respeitar todas as normas de Medicina, Higiene e Segurança do

Trabalho, devendo observar as exigências emanadas do SESMT - Serviço

Especializado em Engenharia de Segurança e Medicina do Trabalho, bem como as

orientaçöes da CIPA (Comissão lnterna de Prevenção de Acidentes) , de acordo com o

PCMSO (Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional), PPRA (Programa de

Prevenção de Riscos Ambientais), ou PCMAT (Programa de Condições e Meio

Ambiente de Trabalho na lndustria da Construção), quando for o caso;

Xll. Manter na obra equipe técnica especializada, e em número suficiente para cumprir

o pnzo de execução do objeto estabelecido neste ajuste, sendo obrigatória para início

dos serviços a apresentação de fichas de registro dos funcionários que estarão lotados

na obra, inclusive terceirizados.

Xlll. lndicar representante ou preposto, devidamente credenciado junto ao

CONTRATANTE, para receber instruções, bem como para proporcionar à equipe de

fiscalização a assistência necessária ao desempenho das suas tarefas;

XlV. Providenciar a confecção e instalação, às suas expensas e em lugar visível do

canteiro, de placa da obra, de acordo com o modelo fornecido pelo CONTRATANTE;

XV. Assegurar livre acesso à equipe de fiscalização aos locais de trabalho e atender

a eventuais exigências no prazo estabelecido pelo CONTRATANTE;

XVl. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais,

previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja

inadimplência não transfere responsabilidade ao CONTRATANTE;

XVll. Responsabilizar-se, pelo período de 5 (cinco) anos, contados a partir da emissão

do Termo de Recebimento Definitivo, pela reparação, às suas expensas, de quaisquer

vícios e defeitos provenientes da execução do objeto deste contrato, assumindo a

responsabilidade pela segurança e solidez dos trabalhos executados, seja em razão dos

materiais, seja em razão do solo, nos termos do artigo 618 do Código Civil;

Xvlll. Responsabilizar-se integralmente pelos danos decorrentes da execução do

objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei

Federal no 8.078/1990), ficando o CONTRATANTE autorizado a descontar da garantia

prestada, caso exigida no Edital, ou dos pagamentos devidos à CONTRATADA, o valor

correspondente ao prejuízo apurado;

XlX. Apresentar, sempre que exigido pelo CONTRATANTE, a Carteira de Trabalho e

Previdência Social (CTPS) de seus empregados e os comprovantes de pagamentos das

Concorrência para obras e serviços de engenharia (v.4- 20.12.20L8)
As alterações ao texto padronizado, em negrito e sublinhado, deverão ser submetidas à aprovação da PGE
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obrigações trabalhistas e previdenciárias relativas aos empregados que prestam ou

tenham prestado serviços ao CONTRATANTE por força deste contrato, bem como

qualquer outro documento ou comprovação que seja solicitado;

XX. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no

Projeto Básico (água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone, etc.), bem como atuar junto

aos órgãos federais, estaduais e municipais e concessionárias de serviços públicos para

a obtenção de licenças e regularização dos serviços e atividades concluídas (ex.:

"habite-se", licenças ambientais, alvarás, etc.);

XXl. Fornecer Equipamentos de Proteção lndividual - EPI a seus empregados,

instruindo-os quanto ao seu uso correto e fiscalizando a sua efetiva utilização;

XXll. Propiciar aos seus empregados os materiais e equipamentos necessários à

perfeita execução do objeto do contrato;

Xxlll. ldentificar os equipamentos de sua propriedade, de forma a não serem

confundidos com similares de propriedade do CONTRATANTE;

XXIV. Manter a disciplina entre seus empregados, aos quais será expressamente

vedado o uso de qualquer bebida alcoólica ou entorpecente de qualquer espécie;

XXV. Substituir qualquer integrante de sua equipe, cuja permanência no serviço for

considerada inconveniente e/ou incapacitada, no prczo determinado pelo

CONTRATANTE;

XXVI. Manter pessoal uniformizado em um só padrão e identificado por crachá com

fotografia recente;

XXV|l. lnstruir os seus empregados, inclusive terceirizados e eventuais subcontratados,

quanto à prevenção de incêndios nas áreas do CONTRATANTE;

XXV|ll. Relatar ao CONTRATANTE, imediatamente e por escrito, qualquer

anormalidade que verificar durante a execução dos serviços;

XXIX. Fornecer ao CONTRATANTE os dados técnicos de seu interesse e prestar os

esclarecimentos que lhe forem solicitados;

XXX. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não

esteja sendo executada de acordo com as melhores práticas de engenharia ou que

ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;

XXXI. Submeter previamente, por escrito, à análise e aprovação do gestor do contrato

mudanças pontuais nos métodos executivos que não impliquem em alteração

quantitativa ou qualitativa de objeto nem resultem em majoração de custos ao

CONTRATANTE;

Concorrência para obras e serviços de engenharia (v.4- 20.1,2.2078)
As alterações ao texto padronizado, em negrito e sublinhado, deverão sersubmetidas à aprovação da PGE,
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XXXll. Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU as Anotações e Registros de

Responsabilidade Técnica referentes ao objeto do contrato e especialidades

pertinentes, nos termos das normas aplicáveis;

XXXlll.Acatar todas as determinações do CONTRATANTE quanto à interpretação de

projetos e desenhos técnicos, devendo para tanto registrar no livro "Diário de

Ocorrências" todas as observações apresentadas pela fiscalização;

XXXIV. Assegurar ao CONTRATANTE os direitos de propriedade intelectual

referentes aos produtos, projetos, soluções e documentos congêneres desenvolvidos

pela CONTRATADA e seus subcontratados, inclusive sobre eventuais adequações e

atualizações que vierem a ser realizadas, permitindo ao CONTRATANTE distribui-los,

alterá-los e utilizá-los sem limitações;

XXXV. Não efetuar quaisquer alterações, supressöes ou acréscimos dos serviços

contratados sem que haja o devido aditamento contratual;

GoNFoRMTDADE COM O MARCO LEGAL ANTTCORRUPçAO

XXXVI. Abster-se de oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que

seja, tampouco aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, por conta

própria ou por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação,

vantagens financeiras ou benefícios de qualquer espécie relacionados de forma direta

ou indireta ao objeto deste contrato, o que deve ser obseryado, ainda, pelos seus

prepostos, colaboradores e eventuais subcontratados;

XXXVll. Conduzir os seus negócios de forma a coibir fraudes, corrupção e

quaisquer outros atos lesivos à Administração Pública, nacional ou estrangeira, nos

termos da Lei Federal n" 12.84612013 e do Decreto Estadual no 60.10612014, abstendo-

se de práticas como as seguintes:

a) prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente

público, ou a terceira pessoa a ele relacionada;

b) comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo

subvencionar a prática dos atos ilícitos previstos em Lei;

c) comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para ocultar

ou dissimular seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos

praticados;

d) no tocante a licitações e contratos:

i. frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro

expediente, o caráter competitivo de procedimento licitatório público;

Concorrêncla para obras e serviços de engenharia (v,4-20.72.2018)
As alterações ao texto padronizado, em negrito e sublinhado, deverão ser submetidas à aprovação da PGE
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ii. impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de

procedimento licitatório público;

i¡i. afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento

de vantagem de qualquer tipo;

iv. fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente;

v. criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de

licitação pública ou celebrar contrato administrativo;

vi. obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de

modificações ou prorrogações de contratos celebrados com a
administração pública, sem autorização em lei, no ato convocatório da

licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais; ou

vii. manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos

celebrados com a Administração Pública;

e) dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou

agentes públicos, ou intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agências

reguladoras e dos órgãos de fiscalização do Sistema Financeiro Nacional;

RESPONSABILIDADE SOCIOAMBIENTAL

XXXVlll. Adotar todas as precauções para evitar agressões ao meio ambiente,

preservando a fauna e a flora existentes no localde execução dos serviços, e mantendo

o local de trabalho adequado às exigências de limpeza, higiene e segurança;

XXXIX. Empregar apenas produtos ou subprodutos de madeira de origem

exótica, ou de origem nativa que tenham procedência legal e, no caso de utilização de

produtos e subprodutos listados no artigo 1'do Decreto Estadual no 53.04712008,

proceder às respectivas aquisições de pessoa jurídica cadastrada no CADMADEIRA;

XL. Dar pleno cumprimento ao disposto na Lei Estadual no 12.684, de 26 de julho de

2007 , a qual proíbe o uso, no Estado de São Paulo, de produtos, materiais ou artefatos

que contenham quaisquer tipos de amianto ou asbesto ou outros minerais que,

acidentalmente, tenham fibras de amianto na sua composição, em atendimento ao

disposto na Lei Estadual no 16.775, de 22 de junho de 2018.

XLl. Responsabilizar-se pela desmobilização das estruturas de apoio que houver

instalado para executar os serviços, bem como pela recuperação ou reabilitação das

áreas utilizadas que, por sua culpa, tenha gerado impacto ao meio ambiente;
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XLll. Conferir destinação ambientalmente adequada dos resíduos da construção civil

originários da execução do objeto do contrato, nos termos da Resolucão CONAMA no

30712002, obedecendo, no que couber, aos seguintes procedimentos:

a) Resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser

reutilizados ou reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros

de resíduos classe A de reservação de material para usos futuros;

b) Resíduos Classe B (recicláveis parc outras destinações): deverão ser

reutilizados, reciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento

temporário, sendo dispostos de modo a permitir a sua utilização ou reciclagem

futura;

c) Resíduos Classe G (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou

aplicações economicamente viáveis que permitam a sua

reciclagem/recuperação): deverão ser armazenados, transportados e destinados

em conformidade com as normas técnicas específicas;

d) Resíduos Glasse D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão

ser armazenados, transportados, reutilizados e destinados em conformidade

com as normas técnicas específicas.

XLlll. Comprovar que todos os resíduos removidos estão acompanhados de Controle

de Transporte de Resíduos (CTR), em conformidade com as normas da Agência

Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, atendendo assim ao Programa Municipal de

Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou ao Projeto de Gerenciamento de

Resíduos da Construção Civil, conforme o caso;

XLIV. Assumir, sem ônus para o CONTRATANTE, as multas que vierem a ser

aplicadas pelo órgão ambiental federal, estadual ou municipal.

CLAUSULA OUINTA OB ES E RESPONSABILIDADES DO

CONTRATANTE

O CONTRATANTE obriga-se a:

l- Expedir ordem de inÍcio dos serviços;

ll- Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de

acordo com as cláusulas deste instrumento, o Edital da licitação e os termos de sua

proposta;
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lll-Fornecer à CONTRATADA todos os dados necessários à execução do objeto do

contrato;

lV-Efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o cronograma físico-financeiro e os

termos deste ajuste;

V- Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão

especialmente designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando

dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos,

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências

cabíveis;

Vl- Notificar a GONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições,

falhas ou irregularidades constatadas na execução dos serviços, fixando ptazo para a

sua correção, certificando-se de que as soluções por ela propostas sejam as mais

adequadas;

Vll- Permitir aos técnicos e empregados da CONTRATADA amplo e livre acesso às

áreas físicas do CONTRATANTE envolvidas na execução deste contrato, observadas

as suas normas de segurança internas;

Vlll-Providenciar a desocupação de ambientes, quando for o caso;

lX-Prestar à CONTRATADA informações e esclarecimentos que eventualmente venham

a ser solicitados, e que digam respeito à natureza dos serviços que tenham a executar,

em tempo hábil, de modo a não prejudicar o andamento dos trabalhos;

Vlll. lndicar o gestor do contrato, nos termos do artigo 67 da Lei Federal no 8.666/1993.

CLÁUSULA SEXTA - FISCALIZAçÃo E VISToRIAS

O CONTRATANTE realizará, diretamente ou por meio de prepostos devidamente

qualificados, vistorias que terão por objetivo avaliar a qualidade e o andamento da

execução contratual, bem como realizar as medições dos serviços efetivamente

executados e verificar eventual inadimplemento, no todo ou em parte, das obrigações

assumidas pela CONTRATADA.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

Todas as vistorias serão acompanhadas pelo arquiteto ou engenheiro indicado pela

CONTRATADA.
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PARAGRAFO SEGUNDO

A CONTRATADA deverá manter na obra livro denominado "Diário de Ocorrências" ou

"Diário de Obras", em formatação fornecida pelo CONTRATANTE ou no padrão

observado pelo CREA/SP, servindo como comunicação formal entre as partes quando

as anotações forem rubricadas pelos representantes do CONTRATANTE e da

CONTRATADA. O livro deverá ser preenchido diariamente pela CONTRATADA e

entregue semanalmente, em cópia, ao CONTRATANTE.

PARAGRAFO TERCEIRO

Nos livros "Diário de Ocorrências" ou "Diário de Obras" deverão ser registrados todas

as ocorrências e operações realizadas na obra, em especial:

l. as condições especiais que afetem os trabalhos em andamento;

ll. o número e a categoria profissional dos empregados que trabalhem na obra;

lll. o recebimento de materiais;

lV. as fiscalizaçöes ocorridas, suas observações e demais anotações técnicas;

PARAGRAFO QUARTO

A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE não exclui nem reduz a responsabilidade

da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que

resultante de imperfeiçöes técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material

inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em

corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos.

PARÁGRAFO QUINTO

A contratação será gerenciada pelo CONTRATANTE ou por sociedade empresária

contratada para esta finalidade.

PARÁGRAFO SEXTO

É vedado ao CONTRATANTE emitir ordens diretas ou exercer poder diretivo sobre os

empregados da CONTRATADA, devendo reportar-se somente aos prepostos por ela

indicados.

CLAUSULA SETIMA - VALOR DO CONTRATO

O valor total da contratação é de R$
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PARAGRAFO PRIMEIRO

No valor total para a execução do objeto incluem-se todos os Custos Diretos (CD) e

Benefícios e Despesas lndiretas (BDl) que se refiram ao objeto licitado, tais como:

materiais e mão-de-obra; serviços de terceiros aplicados à própria obra ou em atividade

de apoio (p.e. vigilância e transporte); margem de lucro da proponente, locaçöes de

máquinas, equipamentos ou de imóveis e instalações auxiliares à obra; tarifas de água,

energia elétrica e telecomunicações; seguros, legal ou contratualmente exigidos;

encargos sociais e trabalhistas; tributos federais, estaduais e municipais incidentes

sobre a atividade econômica ou a obra em si; multas aplicadas pela inobservância de

normas e regulamentos; alojamentos e alimentação; vestuário e ferramentas;

equipamentos de proteção individual e de segurança; depreciaçöes e amortizações;

despesas administrativas e de escritório; acompanhamento topográfico da obra; testes

laboratoriais ou outros exigíveis por norma técnica, entre outros.

PARAGRAFO SEGUNDO

Caso a CONTRATADA seja optante pelo Simples Nacional e, por causa superveniente

à contratação, perca as condições de enquadramento como microempresa ou empresa

de pequeno porte ou, ainda, torne-se impedida de beneficiar-se desse regime tributário

diferenciado por incorrer em alguma das vedações previstas na Lei Complementar

Federal no 12312006, não poderá deixar de cumprir as obrigações avençadas perante o

CONTRATANTE, tampouco requerer o reequilíbrio econômico-financeiro com base na

alegação de que a sua proposta levou em consideração as vantagens daquele regime

tributário diferenciado

CLAUSULA OITAVA - RECURSOS ORCAMENTARIOS

No presente exercício as despesas decorrentes desta contratação irão onerar o crédito

orçamentário de classificação funcional programática e

categoria econômica

PARAGRAFO UNICO

Quando a execução do contrato se protrair para além do presente exercício financeiro,

as despesas em cada exercÍcio subsequente ao inicial correrão à conta dos recursos
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próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no

início de cada exercício financeiro

CLAUSULA NONA - MEDICOES

As medições deverão ocorrer a cada período de 30 (trinta) dias corridos a partir da

ordem de início dos serviços. Sob pena de não realização, as medições devem ser

precedidas de solicitação da CONTRATADA, com antecedência de 5 (cinco) dias,

instruída com os seguintes elementos:

l. relatórios escrito e fotográfico;

ll. cronograma refletindo o andamento da obra;

lll. declaração, sob as penas da lei, afirmando que os produtos e subprodutos de

madeira utilizados na obra são, exclusivamente, de origem exótica, ou, no caso de

utilização de produtos e subprodutos de origem nativa:

a) se tais produtos e subprodutos forem aqueles listados no artigo 1", parágrafo

primeiro, do Decreto Estadual n" 53.04712008, declaração, sob as penas da lei,

afirmando que realizou as respectivas aquisições de pessoa jurídica cadastrada

no CADMADEIRA;

b) apresentação das faturas e notas fiscais e demais comprovantes da legalidade

da madeira utilizada na obra, tais como Guias Florestais, Documentos de Origem

Florestal ou outros eventualmente criados para o controle de produtos e

subprodutos florestais, acompanhados das respectivas cópias, que serão

autenticadas pelo servidor responsável pela recepção.

PARAGRAFO PRIMEIRO

Serão medidos apenas os serviços ou as parcelas dos serviços executados e

concluÍdos.

PARAGRAFO SEGUNDO

As medições serão registradas em planilhas que conterão a discriminação dos serviços,

as quantidades medidas e seus preços, e serão acompanhadas de elementos

elucidativos adequados, como fotos, memórias de cálculo, desenhos, catálogos, etc.
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PARAGRAFO TERCEIRO

As medições serão acompanhadas por representantes do CONTRATANTE e da

CONTRATADA, sendo que eventuais divergências serão sanadas pelo representante

do CONTRATANTE.

PARÁGRAFO QUARTO

Caberá ao gestor do contrato, após cada medição, conferir junto ao CADMADEIRA a

situação cadastral do fornecedor dos produtos e subprodutos listados no artigo l' do

Decreto Estadual n" 53.04712008, bem como instruir o processo administrativo com o

comprovante do respectivo cadastramento e com as cópias de documentos indicadas

no caput desta Cláusula.

GLÁUSULA DÉcIMA - PAGAMENToS

Os pagamentos serão efetuados em conformidade com as medições, correspondendo

às etapas concluídas do cronograma físico-financeiro da obra, nos termos desta

Cláusula.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

O recolhimento do lmposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN deverá ser

feito em consonância com o artigo 30 e demais disposições da Lei Complementar

Federal no 116/2003, e respeitando as seguintes determinações:

| - Quando da celebração do contrato, a CONTRATADA deverá indicar a legislação

municipal aplicável aos serviços por ela prestados, relativamente ao ISSQN,

esclarecendo, expressamente, sobre a eventual necessidade de retenção do tributo,

pelo tomador dos serviços;

ll - Caso se mostre exigível, à luz da legislação municipal, a retenção do ISSQN pelo

tomador dos serviços:

a) O CONTRATANTE, na qualidade de responsável tributário, deverá reter a

quantia correspondente do valor da nota-fiscal, fatura, recibo ou documento de

cobrança equivalente apresentada e recolher a respectiva importância em nome

da CONTRATADA no prazo previsto na legislação municipal.

b) Para tanto, a CONTRATADA deverá destacar o valor da retenção, a título de

"RETENçÃO PARA O ISS'ao emitir a nota fiscal, fatura, recibo ou documento de
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cobrança equivalente. Considera-se preço do serviço a receita bruta a ele

correspondente, sem nenhuma dedução.

lll - Caso, por outro lado, não haja previsão de retenção do ISSQN pelo tomador dos

serviços:

a) A CONTRATADA deverá apresentar declaração da Municipalidade competente

com a indicação de sua data-limite de recolhimento ou, se for o caso, da condição

de isenção;

b) Mensalmente, a CONTRATADA deverá apresentar comprovante de

recolhimento do ISSQN correspondente ao serviço executado e deverá estar

referenciado à data de emissão da nota fiscal, fatura ou documento de cobrança

equivalente;

c) Caso, por ocasião da apresentação da nota fiscal, da fatura ou do documento

de cobrança equivalente, não haja decorrido o prazo legal para recolhimento do

ISSQN, poderão ser apresentadas cópias das guias de recolhimento referentes

ao mês imediatamente anterior, devendo a CONTRATADA apresentar a

documentação devida quando do vencimento do prazo legal para o recolhimento.

d) a não apresentação dessas comprovações assegura ao CONTRATANTE o

direito de sustar o pagamento respectivo e/ou os pagamentos seguintes.

PARÁGRAFO SEGUNDO

O primeiro pagamento não poderá se referir apenas à instalação da obra, devendo

necessariamente corresponder também à execução efetiva de serviços previstos no

Projeto Básico. O primeiro pagamento ficará condicionado ao cumprimento pela

CONTRATADA das seguintes providências, sob sua única e inteira responsabilidade:

l. apresentação de cópia do certificado de matrícula da obra perante o INSS;

ll. entrega de via devidamente preenchida da ART - Anotação de Responsabilidade

Técnica, junto ao CREA, ou do RRT - Registro de Responsabilidade Técnica, junto ao

CAU, conforme o caso, na qual deverá constar a referência expressa ao número deste

contrato, seu objeto e o número do processo administrativo;

lll. colocação de placas;

lV.comunicação do início das obras à Delegacia Regional do Trabalho competente;

V. apresentação do comprovante de pagamento dos seguros que houverem sido

exigidos no contrato, vencidos até então.
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PARAGRAFO TERCEIRO

Os pagamentos serão realizados mediante depósito em conta corrente em nome da

CONTRATADA no Banco do Brasil em até 30 (trinta) dias, observado o seguinte

procedimento:

l. a CONTRATADA entregará os relatórios de medição ao CONTRATANTE em até dois

dias úteis após a sua realização;

ll. o CONTRATANTE deverá aprovar os valores medidos para fins de emissão da fatura

pela CONTRATADA, comunicando-a por escrito da aprovação em até cinco dias úteis

contados a partir do recebimento da medição;

lll. a CONTRATADA apresentará a fatura no dia útil seguinte à aprovação da medição

correspondente pelo CONTRATANTE. A entrega da fatura será o termo inicialdo prazo

de pagamento.

lV. a não aprovação dos valores pelo CONTRATANTE deverá ser comunicada à

CONTRATADA no prazo de três dias úteis, acompanhado da justificativa

correspondente.

V. As faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à CONTRATADA para

retificação, contando-se o prazo de pagamento a partir da data de reapresentação das

faturas corrigidas ao CONTRATANTE. A devolução das faturas em hipótese alguma

servirá de pretexto para que a CONTRATADA suspenda a execução do contrato;

Vl. Eventuais atrasos no cumprimento dos prazos fixados neste parágrafo ensejarão a

prorrogação do prazo de pagamento por igual número de dias a que corresponderem

os atrasos verificados.

PARÁGRAFO QUARTO

Constitui condição paru a realização dos pagamentos a inexistência de registros em

nome da CONTRATADA no "Cadastro lnformativo dos Créditos não Quitados de Órgãos

e Entidades Estaduais - CADIN ESTADUAL", o qual deverá ser consultado por ocasião

da realização de cada pagamento. O cumprimento desta condição poderá se dar pela

comprovação, pela CONTRATADA, de que os registros estão suspensos, nos termos

do artigo 8o da Lei Estadual no 12.79912008.

PARAGRAFO QUINTO

Havendo atraso nos pagamentos, incidirá correção monetária sobre o valor devido na

forma da legislação aplicável, bem como juros moratórios, a razão de 0,5% (meio por

cento) ao mês, calculados pro rata temporis, em relação ao atraso verificado.
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PARAGRAFO SEXTO

O CONTRATANTE poderá, por ocasião do pagamento, efetuar a retenção de tributos

determinada por lei, ainda que não haja indicação de retenção na nota fiscal

apresentada ou que se refira a retenções não realizadas em meses anteriores.

PARÁGRAFO SÉflMO

A realização de pagamentos não isentará a CONTRATADA das responsabilidades

contratuais, quaisquer que sejam, nem implicará aprovação definitiva dos serviços por

ela executados.

PARAGRAFO OITAVO

Para os pagamentos, além da execução dos serviços registrados pelas medições, é

necessário que a CONTRATADA tenha cumprido todas as exigências contratuais

relativas a pagamentos e atendido às exigências da fiscalização, sem o que as faturas

não serão aceitas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - REAJUSTE DE PRECOS

Os preços do contrato não serão reajustados.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

Só será admitido reajuste, em caráter excepcional, quando o prazo de execução do

objeto sofrer prorrogação, observados os termos deste instrumento, de modo a

ultrapassar o pruzo de 12 (doze) meses contados a partir da data de referência dos

preços.

PARÁGRAFO SEGUNDO

Se a prorrogação ocorrer por culpa exclusiva da CONTRATADA, não será concedido

o reajuste de preços.

PARAGRAFO TERCEIRO

Para o reajuste serão observados a periodicidade de 12 (doze) meses, a contar da

data do orçamento a que a proposta se referir, e o índices de Preços de Obras
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Públicas" calculados pela FIPE, divulgado pela Secretaria da Fazenda do Estado de

São Paulo, nos termos do Decreto Estadual no 27.13311987.

clÁusu Le oÉcr ltm sec uN on - eeu ¡ LíeRto ecoNôru lco-H Ntt¡cel Ro

A recomposição do equilíbrio econômico financeiro do contrato, além de obedecer aos

requisitos previstos no artigo 65, inciso ll,'d', da Lei Federal no 8.666/1993, será

proporcional ao desequilíbrio efetivamente suportado, cuja existência e extensão

deverão ser comprovados pela CONTRATADA ou pelo CONTRATANTE, conforme o

caso, e darão ensejo à alteração do valor do contrato para mais ou para menos,

respectivamente.

PARAGRAFO PRIMEIRO

O reequilíbrio econômico-financeiro do contrato deve serformalizado por meio de Termo

Aditivo.

PARAGRAFO SEGUNDO

O pleito de reequilíbrio econômico-financeiro não será acolhido quando a parte

interessada falhar em comprovar os requisitos previstos no caput desta Cláusula, em

especial nas seguintes hipóteses:

L a efetiva elevação dos encargos não resultar em onerosidade excessiva ou não

restar comprovada e quantificada por memória de cálculo a ser apresentada pela

parte interessada;

ll. o evento que houver dado causa ao desequilíbrio houver ocorrido em data anterior

à sessão pública de entrega dos envelopes e declarações complementares ou

posterior à expiração da vigência do contrato;

lll. não for comprovado o nexo de causalidade entre o evento e a majoração dos

encargos suportados pela parte interessada;

lV. a parte interessada houver, direta ou indiretamente, contribuído para a majoração

de seus próprios encargos, seja pela previsibilidade do evento, seja pela

possibilidade de evitar a sua ocorrência;

V. a elevação dos encargos decorrer exclusivamente de variação inflacionária,

hipótese já contemplada nos critérios de reajuste previstos neste instrumento.

Vl. o evento que houver dado causa ao desequilíbrio constituir álea ordinária imputável

à CONTRATADA, quando o pleito houver sido apresentado por esta.
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cLÁusuLA DÉcrMA TERcETRA - ALTERAcÕes oo oBJETo

A critério exclusivo do CONTRATANTE, a CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas

mesmas condições avençadas, os acréscimos e supressões que se fizerem necessários

ao objeto do contrato, até o limite de:

l. 50o/o (cinquenta por cento) do valor inicial atualizado do contrato, pata acréscimos,

no caso de reforma de edifícios;

ll. 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, para

supressões e acréscimos, nos demais casos.

PARAGRAFO PRIMEIRO

Toda alteração de objeto, quantitativa ou qualitativa, será previamente formalizada por

meio da celebração de Termo Aditivo, respeitadas as disposições da Lei Federal n'

8.666/1993. É nula a alteração determinada por ordem verbal da CONTRATANTE,

ainda que proveniente da autoridade competente para autorizar a celebração do Termo

Aditivo.

PARÁGRAFO SEGUNDO

Os acréscimos e supressões serão calculados sobre o valor original atualizado do

contrato, aplicando-se a cada um desses conjuntos, individualmente e sem nenhum tipo

de compensação entre eles, os limites de alteração previstos em lei.

l. A compensação entre acréscimos e supressões somente será admitida, em caráter

excepcional, quando cumulativamente estiverem presentes os requisitos fixados na

Decisão no 21511999, do Plenário do Tribunal de Contas da União, quais sejam:

a) a alteração seja consensual;

b) não acarrete parc a Administração encargos contratuais superiores aos

oriundos de uma eventual rescisão contratual por razões de interesse público,

acrescidos aos custos da elaboração de um novo procedimento licitatório;

c) não possibilite a inexecução contratual, à vista do nível de capacidade técnica

e econômico-financeira do contratado;

d) decorra de fatos supervenientes que impliquem em dificuldades não previstas

ou imprevisíveis por ocasião da contratação inicial;

e) não ocasione a transfiguração do objeto originalmente contratado em outro de

natureza e propósito diversos;

Concorrência para obras e serviços de engenharia (v.4- 20.12.201,8)
As alterações ao texto padronizado, em negrito e sublinhado, deverão ser submetidas à aprovação da PGE
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f) seja necessária à completa execução do objeto originaldo contrato, à otimização

do cronograma de execução e à antecipação dos benefícios sociais e econômicos

decorrentes;

g) demonstre-se que as consequências da outra alternativa (i.e., rescisão

contratual, seguida de nova licitação e contratação) importam sacrifício

insuportável ao interesse coletivo a ser atendido pela obra ou serviço, inclusive

quanto à sua urgência e emergência.

ll. A compensação excepcional entre acréscimos e supressões só será autorizada se

os requisitos elencados no inciso I desta Cláusula forem atestados nos autos do

processo administrativo pelo gestor do contrato e contarem com justificativa expressa

por parte da autoridade competente para autorizar a celebração do aditamento.

PARAGRAFO TERCEIRO

Os acréscimos tomarão por base os valores unitários previstos na planilha de preços

unitários e totais apresentados pela CONTRATADA à época da licitação.

l. Os itens que não estiverem previstos na planilha de preços unitários e totais serão

remunerados com base nos valores referenciais constantes do Boletim Referencial de

Custos da CPOS, vigente à época da contratação. Justificadamente, poderão ser

utilizados como referência os valores constantes do Sistema Nacional de Pesquisa de

Custos e índices da Construção Civil - SlNAPl, do Sistema de Custos de Obras

Rodoviárias - SICRO, ou de outros sistemas de preços utilizados por outros órgãos

públicos, tais como a FDE, o DNIT e o DER.

ll. Não havendo previsão nas fontes indicadas no inciso anterior, os itens acrescidos

serão remunerados mediante pesquisa de preços específica, realizada pelo

CONTRATANTE com no mínimo três empresas do ramo, a qual será juntada aos autos

do processo por ocasião do aditamento, adotando-se para cada item o valor mínimo

obtido na pesquisa realizada.

PARAGRAFO QUARTO

Aos valores a serem acrescidos ao contrato e apurados na forma do parágrafo anterior

será aplicado o mesmo percentual de desconto resultante da diferença entre o valor

total constante da Planilha Orçamentária Detalhada, que integra o Edital, e o valor final

proposto pela CONTRATADA, acrescentando-se a esse resultado o mesmo percentual

do BDI indicado na proposta. Quando cabível, o resultado final será atualizado pelos

mesmos índices de reajuste de preços previstos neste instrumento.

Concorrência para obras e serviços de engenharia (v.4- 20.12.201,8)
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C¡MA SUB CE

TRANSFERÊNCA DOS DIREITOS E OBRIGACÖES CONTRATUAIS

A CONTRATADA não poderá ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto deste

ajuste. As condições de subcontratação, quando permitida pelo CONTRATANTE,

deverão obedecer aos termos e condições previstos no Edital indicado no preâmbulo

deste instrumento.

CLÁU SULA DÉCIMA OUINT - ALTERACÃO S BJETIVA

A fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA não implicará óbice para aexecução

deste contrato se a pessoa jurídica resultante da operação societária, cumulativamente:

l. comprovar, no prazo que lhe for assinalado pelo CONTRATANTE, o atendimento de

todos os requisitos de habilitação exigidos no Edital da licitação,

ll. mantiver as demais cláusulas e condições do contrato;

lll. não gerar prejuízos à execução do objeto pactuado; e

lV.contar com a anuência expressa do CONTRATANTE para dar continuidade ao

contrato.

et ailSULA ntrnl A SFXTA - GARÂNTIA Ntr trYtrf-I If.Â(l íìôNTF¡ÂTr r^r

A garantia de execução contratual, quando exigida pelo CONTRATANTE em

decorrência da celebração do contrato, deverá obedecer às normas previstas no Edital

indicado no preâmbulo deste instrumento.

clÁusule oÉcluR sÉr¡IvlR - sRlr¡çöes RoIvlIt¡¡srRenvls

Se a CONTRATADA inadimplir as obrigações assumidas, no todo ou em parte, perante

o CONTRATANTE ficará sujeita às sanções previstas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal

no 8.666/1993 ou nos artigos 80 a 82 da Lei Estadual no 6.544t1989, nos termos do

Edital indicado no preâmbulo deste instrumento e do seu Anexo Vl.

Concorrência para obras e serviços de engenharia (v.4- 20.I2.2OIï)
As alteraçöes ao texto padronizado, em negrito e sublinhado, deverão ser submetidas à aprovação da pGE
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ctÁusuul oÉclilrl oltevR - Recee¡MeNto pRovlsónlo e oenl¡tnvo

O objeto deste contrato será recebido pelo CONTRATANTE, após inspeção física de

qualidade por comissão ou servidor para tanto designado, em conformidade com o

disposto nos artigos 70 e7l da Lei Estadual no 6.54411989 e 73 e74 da Lei Federal no

8.666/1993 e as regras específicas estabelecidas neste instrumento, no Edital e anexos

da licitação indicada no preâmbulo.

PARAGRAFO PRIMEIRO

Quando o objeto for concluído, a CONTRATADA apresentará comunicação escrita

informando o fato à fiscalização do CONTRATANTE, a qual competirá, no prazo de até

15 (quinze) dias úteis, a realização de vistoria para fins de recebimento provisório.

PARÁGRAFO SEGUNDO

O CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por

meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais

encarregados pela obra, com a finalidade de verificat a adequação dos serviços e

constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem

necessários.

| - Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Provisório, em duas vias de

igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais

pendências verificadas.

ll - A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir,

às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos

ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo ao

CONTRATANTE não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam

sanadas todas as pendências apontadas no Termo de Recebimento Provisório.

PARÁGRAFO TERCEIRO

O Termo de Recebimento Definitivo será lavrado em até 75 (setenta e cinco) dias úteis

após a lavratura do Termo de Recebimento Provisório, por servidor ou comissão

designada pela autoridade competente, desde que tenham sido devidamente atendidas

todas as exigências da fiscalização e sanadas as pendências apontadas no Termo de

Recebi mento Provisório.

Concorrência para obras e serviços de engenharia (v.4- 20.12.201,8)
As alterações ao texto padronizado, em negrito e sublinhado, deverão ser submetidas à aprovaçäo da PGE.
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PARÁGRAFO QUARTO

A CONTRATADA, quando for o caso, deverá providenciar a seguinte documentação

para o recebimento definitivo de objeto:

L alvará de utilização expedido pelos órgãos competentes, em especial o "habite-se"

emitido pelo Município;

ll. todos os projetos executivos e desenhos em conformidade com o construído ("as

built');

lll. manuais de operação, uso e manutenção do imóvele dos equipamentos e sistemas

instalados, especificações e garantias de equipamentos e sistemas incorporados à

obra por força deste contrato;

lV. relações de peças sobressalentes dos equipamentos e sistemas fornecidos;

V. resultados dos testes e ensaios realizados;

Vl. comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e gás;

Vll. laudo de vistoria do corpo de bombeiros;

Vlll. certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro da obra

junto ao Cartório de Registro de lmóveis;

PARAGRAFO QUINTO

Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes no Projeto Básico, no Edital ou na proposta da

CONTRATADA, devendo ser corrigidos, refeitos ou substituídos no prazo fixado pelo

CONTRATANTE, às custas da CONTRATADA, sem prejuízo da aplicação das sanções

cabíveis.

PARAGRAFO SEXTO

O recebimento definitivo do objeto licitado e as mediçöes das etapas intermediárias não

afastam a responsabilidade técnica ou civil da CONTRATADA, que permanece regida

pela legislação pertinente.

clÁusull oÉclue rrlotr¡R - ResclsÃo oo corurRlto

O contrato poderá ser rescindido, na forma, com as consequências e pelos motivos

previstos nos artigos 77 a 80 e 86 a 88, da Lei Federal no 8.666/1993 e artigos 75 a 82

da Lei Estadual n'6.54411989, sem prejuízo da aplicação das sanções cabÍveis.

Concorrência para obras e serviços de engenharia (v.4- 20.72.201,8)
As alterações ao texto padronizado, em negrito e sublinhado, deverão ser submetidas à aprovação da PGE
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PARÁGRAFO PRIMEIRO

A CONTRATADA reconhece, desde já, os direitos do CONTRATANTE nos casos de

rescisão administrativa do contrato, prevista no artigo 79 da Lei Federal n'8.666/1993,

e no artigo 77 da Lei Estadual n'6.54411989.

PARAGRAFO SEGUNDO

Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

PARÁGRAFO TERCEIRO

O termo de rescisão, sempre que possível, deverá indicar:

l. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos em

relação ao cronograma físico-financeiro atualizado;

ll. Relação dos pagamentos já efetuados e os ainda devidos;

lll. Multas e eventuais indenizações.

PARAGRAFO QUARTO

Rescindido o contrato, o CONTRATANTE assinalará ptazo para que a CONTRATADA

desmobilize o canteiro, deixando o imóvel inteiramente livre e desimpedido.

PARÁGRAFO QUINTO

O descumprimento das obrigações contratuais relativas à conformidade ao marco legal

anticorrupção, previstas na Cláusula Quarta deste instrumento, poderá submeter a

CONTRATADA à rescisão unilateral do contrato, a critério do CONTRATANTE, sem

prejuízo da aplicação das sanções penais e administrativas cabíveis e, também, da

instauração do processo administrativo de responsabilização de que tratam a Lei

Federal no 12.84612013 e o Decreto Estadual no 60.10612014.

clÁusule vrcÉs¡url - otspostcÕes rlruels

Fica ainda ajustado que:

| - Consideram-se partes integrantes do presente contrato, como se nele estivessem

transcritos:

a) o Edital indicado no preâmbulo deste instrumento, com todos os seus anexos;

Concorrência para obras e serviços de engenharia (v.4- 20.12.2018)
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b) a proposta apresentada pela CONTRATADA;

ll - Serão de propriedade exclusiva do CONTRATANTE os relatórios, mapas, croquis,

desenhos técnicos, diagramas, planos estatísticos e quaisquer outros documentos

elaborados pela CONTRATADA para a execução do objeto por ela executado.

lll - Aplicam-se às omissões deste contrato as disposições da Lei estadual n'6.544189,

da Leifederal n' 8.666/93 e disposiçöes regulamentares.

lV - Para dirimir quaisquer questões decorrentes do contrato, não resolvidas na esfera

administrativas, será competente o foro da Comarca da Capitaldo Estado de São Paulo.

E assim, por estarem às partes justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento

em três vias de igual teor e forma que, lido e achado conforme pelas partes, vai por elas

assinado para que produza todos os efeitos de Direito, na presença das testemunhas

abaixo identificadas.

São Paulo, _ de de 2019

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

(nome, RG e CPF) (nome, RG e CPF)

Concorrência para obras e serviços de engenharia (v.4- 20.12.2018)
As alteraçöes ao texto padronizado, em negrito e sublinhado, deverão ser submetidas à aprovação da pGE.



SECRETAR|A DA JUST|çA E CtDADAN|A

ANEXO VI

RESOLUçÃO SJ 35/90

Resolução SJ 35, de 1110719O

Estabelece normas para aplicação das multas previstas nos artigos 79,80, S 2o e 81, inciso ll,
da Lei Estadual 6.544, de 22111189

O Secretário da Justiça resolve

Artigo 10 - A aplicação das multas a que se refere os artigos 79, 80, S 2o e 81, inciso ll, da Lei
Estadual 6.544, de22111l89, obedecerá no âmbito da Pasta, às seguintes normas:
| - Pela recusa injustificada em retirar a Nota de Empenho dentro do prazo estabelecido pela
Administração, multa de 5% a 3O% do valor do ajuste.
ll- Pelo atraso injustificado na execução do contrato:
a) Em se tratando de compras e serviços:
1) atraso até 30 dias, multa de O,2o/o sobre o valor da obrigação, por dia de atraso;
2) atraso superior a 30 dias, multa de 0,4% sobre o valor da obrigação, por dia de atraso;
b) Em se tratando de obras e serviços a estas vinculadas, multa de 0,1% sobre o valor da
obrígação, por dia de atraso.
lll - O valor do ajuste a servir de base de cálculos para as multas referidas nos incisos I e ll, será
o valor original reajustado até a data de aplicação da penalidade.
lV - Pela inexecução total ou parcial do ajuste:
a) multa de 10% a3OYo, calculada sobre o valor das mercadorias, serviços ou obra não entregues
ou da obrigação não cumprida.
b) multa correspondente à diferença de preço resultante da nova licitação realizada pa'a
complementação ou realização da obrigação não cumprida
$ 1o - Se a multa for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o
contratado pela sua diferença que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela
Administração ou cobradas judicialmente.

$ 20 - As disposiçöes anteriores aplicam-se, também, às aquisições, serviços ou obras que, nos
termos da legislação, foram realizados com dispensa de licitação.

$ 30 - As penalidade mencionadas nas alíneas "a" e "b", do inciso lV, são alternativas, devendo
a Administração optar, a seu critério por uma delas.

S 4o - As normas estabelecidas nesta resolução, deverão constar obrigatoriamente em todos
instrumentos convocatórios das licitações e nos contratos sobre fornecimento ou serviços.
Artigo 20 - As multas previstas nesta resolução serão corrigidas monetariamente, consoante o
índice oficial, até a data de seu recolhimento.
Artigo 30 - Da aplicação das multas previstas na resolução, caberá recurso no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, consoante o disposto no artigo 83, inciso l, alínea "e" e S S 1o e 20, da Lei 6.544189
Artigo 4o - As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a da outra.
Artigo 50 - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogada a
Resolução SJ - 21 5, de 28112178.

Concorrência para obras e serviços de engenharia (v,4- 20.72.201,8)
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ANEXO Vil

PLANI LHA oRçAM E NrÁnre DETALHADA

Concorrência para obras e serviços de engenharia (v.4- 20.1,2.2078)
As alteraçöes ao texto padronizado, em negrito e sublinhado, deverão ser submetidas à aprovação da PGE
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ACESSO VIARIO AO NOVO FÖRUM DA COMARCA DE MIRANDÔPQLIS.

RoDovtA NE1F MUSTAFA, spA 601/300 -KM 4 + soo MTs - MTRANDópoLts/sp

SECRETARTA DE LozlsrtcA E rRÁ^/spoRres - DEzARTAMENTo DE EsrRAoAs ÐE R)DAGEM Do EsrADo DE sÁo pAULo - TABELA DE pREços
uNtTARtos DEso /ERADOS - ( sem BDt da TPU/DER)

Obra:

Local:

Refêrência de
valores:

Item DERISP Descrigåo dos Servlços Quant Unld Cust, Unlt,
s/ BDI TPUTDER

Curto Total ssm
BDI TPU/DER

cóDrco SERVIçOS PRELIMINARES

1.1 Parâmetros TCU ADMTNTSTRAçAO LOCAL PARA OBRA DO ACESSO VtÁRtO 1,00 cJ 10.621.77 R$ 10.621,77

't.2 21 .O2.14.01.99
MATERIALIZACAO DE LINHA BASE PROJETADA C/ ESTAOUEAMENTO
DE20EM20M 625,59 m 3,20 R$ 2.002,86

1.3 21.Q3.10 REI\4OCAO DE TACHA REFLETIVA '105.00 un 6.34 RS 665.60
1.4 21.07.13 ENSAIO DE CBR 5 PONTOS E,I 7,00 un 224.'t8 R$ 1.569.29

SUB TOTAL 1 R$ 14.E59.52

2 cóDrco REGULARIZAÇÃO DE TERRENO

2.1 22.01.O't.99 LIMP.TERRENO SEM DESTOCAMENTO DE ARVORES 495.45 m2 o21 R$ 103,82
2.2 22.01.06.99 RASPAGEM DO TERRENO 495.45 m2 o.32 RS 158.62

22.Q2.01.99 ESCAVACAO E CARGA DE MATERIAL DE 1/2A CATEGORIA 1284,75 m3 4.00 R$ 5.145.23
2.4 22.O2.06.99 CARGA DE MATERIAL LIMPEZA 789,30 m3 1,69 R$ 1.332.41

2.5 22.02.09.99
ESPALHAMENTO/REGULARIZACAO/COMPACTACAO DE MATERIAL
EM BOTA-FORA

789,30 m3 1,65 R$ 1.304,84

¿.o 22.O3.O3.99 TRANSPORTE DE 1/2 CATEGORIA ATE 5 KI\¡ 1.284.75 m3'km 't.45 R$ 1.862.1s
2.7 22.04.02.99 RETALUDAI\,4ENTO I\,4ANUAL 49,55 m3 96.24 R$ 4.768.43

2.8 23.13.07.08.99
REMOçAO, PULVERIZAçAO, CARGA E TRANSPORTE (5KM) DE
PAVIMFNTO FI FXIVFI

'161,90 m3 67,65 R$ 10.952,80

2.9 23.02.O2.99 MELH/PREPARO SUB.LEITO .,1OOO/" EI 2.631.00 m2 1.09 R$ 2.863,91

2.11 23.04.03.04.99
SUB-BASE OU BASE DE PEDRA RACHAO, CONF, ET-POO/042
IDERSA)

394,65 m" 1 13,49 R$ 44.789,63

2.12 23 04 03 01 99 SUB-BASE OU BASE BRITA GRAD. Sll\ilPLES 394,65 m3 1 17,58 R$ 46.404.60
SUB TOTAL 2 Rt 119.686,46

cóDrGo PAVilVENTAÇAO

3.1 23.05.01.99 IMPRI I\4ADURA BETUMINOSA IMPERMEABILIZANTE 2.631,00 m2 5.90 R$ 15.529,46
3.2 23.05.02.99 I I\,4PRIMADURA BETUMINOSA LIGANTE 5.262,00 m2 2,14 R$ 1',t.241,25

23.08.01.99 CONC-ASF-US-OUENTE - BINDER GRAD.A C/DOP 105.24 m3 605,64 R$ 63.737,57
3.4 23.08.03.03.99 CAMADA ROLAI\¡ENTO - CBUO - GRAD.C - COM DOP 184.17 m3 713.32 RS 131.371.59

SUB TOTAL 3 R$ 221.879.46

4 CÓDIGO DRENAGEM

4.1 24.O2.O8.99 ESCAV FUND BUEIRO OU DRENO S/EXPL ATE 2I\,¡ 36 14 m3 44,76 R$ 1 .6'17,63
4.2 24.07 .O1.99 CONCRETO FCK 1O MPA 9.59 m3 264.22 R$ 2 534 94
4.3 24.07.02.99 CONCRETO FCK 15 MPA 49.71 m3 288.31 R$ 't4.33't.25
4.4 24.07.04.99 CONCRETO FCK 20 MPA 12.80 m3 305.36 R$ 3.909,50
4.5 24.07.05.99 CONCRETO FCK 25 I\¡PA 10,44 m3 312,57 R$ 3.261,98
4.6 24.09.1 3.99 CAMADA FILTRANTE PEDRA BRITADA 64.49 m3 83,89 R$ 5.410,55

4.7 24.14.01.05.99
MANTA GEOTEXTIL NAO TECIDA RESISTENCIA LONGITUDINAL ,14

KN/IVf
1024,74 m2 4,94 R$ 5.064,28

4.8 24.'l'l.o5.99 ALVENARIA DE BLOCO DE CONCRETO 12.87 m3 303.00 R$ 3.898.1 I
4.5 24.12.O5.99 ENCHIMENTO BASE TUBO COI\,4 PEDRA BRITADA 72,14 m3 9'1,79 R$ 6.621,59

4.1Q 24.13.01.99 VALETA SECAO TRANSV ATE O-50M2 I CAT 48.35 m3 40,19 R$ 1.942,90
4.11 24.15.13.99 TUBO DRENO DE POLIET.DE ALTA DENS.O,2OM 716.60 m 58.44 R$ 41 8AO Á
4.12 24.1 6.08.99 TUBO DE CONCRETO D=0.601\4 CLASSE PA-2 185.40 m 't37.19 RS 25.434.90
4.13 24.1 6.1 0.99 TUBO DE CONCRETO D=0,601t¡l CLASSE PA-4 102,00 m 192.01 RS 19.584.58
4.14 25.19.01.99 RETALUDAMENTO DE 1 E 2 CATEGORIA 30,00 m3 R$ 1.',t2Q,43
4.15 26.05.01.99 FORMA PLANA PARA CONC. ARMADO COMUM 89.77 m2 59,46 R$ 5.337,52
4.16 30.0'1.02 GRAI\44 PLACA COI\4 ADUBO 495.45 m2 5.70 RS 2 826 33

SUB TOTAL 4 R3 144.776.74

5 cóDrco SINALIZAÇÃO

5.1 28.01.05.01 .99 FORN. E TRANSPORTE DE PLACA DE ACO GT+AI 10.98 m2 686,95 R$ 7.542,75
28.0'1.24.01.99 COLOCACAO DE PLACA EM SUP. MADEIRAJMETALICO-SOLO 10.98 m' 33.48 RS 367 57

5.3 28.01 .26.01.99
RETIRADA DE PLACA DE SOLO EM SUPORTE DE MADEIRA OU
MÊTALICO

2,89 m2 28,69 R$ 82,92

5.4 28.03.03.99 SINALIZ.HOR, C/TERMOPLAST. HOT.SPRAY 163,38 m' 31,00 R$ 5.065,21
5.5 28.03.05.99 SINALIZ, HOR.C/TERMOPLAST EXTRUDADO 400,54 m2 31,35 R$ 12.555,36
5.6 28.03.06.99 SINALIZ-HOR.TINTA P/ POUCO TRAFEGO 598.96 m2 14,06 R$ 8.423.50
5.7 28.03.07.99 SINALIZ.HOR.ACRILICA BASE AGUA 35.04 m' '15.34 RS 537 46
5.8 28.03. I 3.99 TACHA MONODIRECIONAL REFLETIVO PLASTICO 559.00 un 13.98 RS 7.815.96
Ão 28.03.14.99 TACHA BIDIRECIONAL REFLETIVO PLASTICO 48,00 un 15.22 R$ 730.65

5.'10 28.06.10.99 SUPORTE MADEIRA TRATADA O, 1OXO,1OM 56,80 m 48,43 R$ 2.750.86
SUB TOTAL 5 Rt 45.872.25

TOTAL PARCIAL R$ 547.074,83

BDt 26,14Yo R$ 143.005,36

TOTAL FINAL R$ 690.080,19

0BS: A Tabela de Preços Un¡tár¡os - TPU do DER, fornece os custos un¡tários já cons¡derando o BDI de 41,79o/o. Enlrelanto, uma vez que esse valor está ac¡ma do
preconizado pelo Tribunal de Contas da União no A9éIdê.9 'lCU n'262212013, a Secrêtaria da Just¡ça e Cidadania adotou o BDI de 26,14% (parâmetros mínimos)
conforme prev¡sto pelo TCU no aludido Acórdão. Sendo assim, foram reduzidos os preços. vER COMPOSTçÃO BDt ANEXO AO MATERTAL TÉCN|CO.
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ACESSO VIÁRIO AO NOVO FÓRUM DA COMARCA DE MIRANDÓPOLIS.
RODOVIA NEIF MUSTAFA, SPA 601/300 -KM 4 + 8OO MTS - MIRANDÓPOLIS/SP

SECRETARIA DE LOGíSTICA E TRANSPORTES - DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DE SAO PAULO -
TABELA DE PREÇOS UNITARIOS DESONERADOS - (sem BDt da Tpu/DER)

Obra:
Local

Referência de
valores:

OER/SP Þetcrlção doùServlgor Quant Unfd
Cr¡81. Unl.

sl BDI TPUIDËR
Custo Total iêm

BDITPU'DER

21.02.14.01.99
MATERIALIZACAO DE LINHA BASE PROJETADA C/
ESTAQUEAMENTO DE 20 EM 20 M.

625,59 m 3,20 R$ 2.002,86

21 .03.10 REMOCAO DE TACHA REFLETIVA 105,00 un 6,34 R$ 665.60
21.07.13 ENSAIO DE CBR 5 PONTOS E.I. 7.00 un 224.18 R$ 1.569.29

22.01.01.99 LIMP.TERRENO SEM DESTOCAMENTO DE ARVORES 495,45 m' 0.21 R$ '103.82

22.01.06.99 RASPAGEM DO TERRENO 495.45 m' 0.32 R$ 158.62
22.02.01.99 ESCAVACAO E CARGA DE MATERIAL DE 1I2A CATEGORIA 1284.75 m3 4.00 R$ 5.145.23
22.02.06.99 CARGA DE MATERIAL LIMPEZA 789,30 m3 1.69 R$ 1.332.41

22.02.09.99 ESPALHAMENTO/REGULARIZACAO/COMPACTACAO DE MATERIAL
EM BOTA-FORA.

789,30 m3 1,65 R$ 1.304,84

22.03.03.99 TRANSPORTE DE I/2 CATEGORIA ATE 5 KM 1.284.75 m3*km 1.45 R$ 1.862.15
22.O4.02.99 RETALUDAMENTO MANUAL 49,55 m3 96.24 R$ 4.768,43

23.1 3.07.08.99
REMOçÃO, PULVERIZAÇÃO, CARGA E TRANSPORTE (sKM) DE
PAVIMENTO FLEXIVEL

161,90 m" 67,65 R$ r 0.952,80

23.02.02.99 MELH/PREPARO SUB-LEITO - IOOO/O EI 2.631.00 mt 1,09 R$ 2.863,91

23.04.03.04.99 SUB-BASE OU BASE DE PEDRA RACHAO, CONF. ET-POO/042
IDERSAI

394,65 m3 113,49 R$ 44.789,63

23.04.03.01.99 SUB-BASE OU BASE BRITA GRAD. SIMPLES 394.65 m3 117.58 R$ 46.404,60
23.05.01.99 IMPRIMADURA BETUMINOSA IMPERMEABILIZANTE 2.631.00 m' 5,90 R$ 15.529,46
23.05.02.99 IMPRIMADURA BETUMINOSA LIGANTE 5-262,00 m2 2,14 R$ 11.241,25
23.08.01.99 CONC.ASF.US,OUENTE - BINDER GRAD.A C/DOP 105,24 m3 605,64 R$ 63.737,57

23.08.03.03.99 CAMADA ROLAMENTO - CBUO - GRAD.C. COM DOP 184,17 m3 713,32 R$ 131-371,59
24.02.08.99 ESCAV.FUND.BUEIRO OU DRENO S/EXPL.ATE 2M 36,14 m3 44,76 R$ 1.617,63
24.07.01.99 CONCRETO FCK IO MPA 9,59 m3 264,22 R$ 2.534,94
24.07.02.99 CONCRETO FCK,15 MPA 49,71 m3 288,31 R$ 14.331,29
24.07.04.99 CONCRETO FCK 20 MPA 12,80 m3 305,36 R$ 3.909,50
24.07.05.99 CONCRETO FCK 25 MPA 10,44 m3 312,57 R$ 3.261,98
24.09.'1 3.99 CAMADA FILTRANTE PEDRA BRITADA

^L 
na m3 83,89 R$ 5.410,55

24.14.O1.05-99 MANTA GEOTEXTIL NAO TECIDA RESISTENCIA LONGITUDINAL 14

KN/M
1024.74 m2 4,94 R$ 5.064,28

24.11.O5.99 ALVENARIA DE BLOCO DE CONCRETO 12,87 m3 303,00 R$ 3.898,19
24.12.O5.99 ENCHIMENTO BASE TUBO COM PEDRA BRITADA 72.14 m3 91.79 R$ 6.621,59
24.13.O1.99 VALETA SECAO TRANSV.ATE O,5OM2 1 CAT 48,35 m3 40,19 R$ 1.942.90
24.15.13.99 TUBO DRENO DE POLIET.DE ALTA DENS.O,2OM 716,60 m 58,44 R$ 41.880.14
24.16.08.S9 TUBO DE CONCRETO D=0,60M CLASSE PA-2 185,40 m 137,19 R$ 25.434.90
24.16.10.99 TUBO DE CONCRETO D=0,60M CLASSE PA-4 102,00 m 192.01 R$ r 9.584.58
25.1 9.01 .99 RETALUDAMENTO DE 1 E 2 CATEGORIA 30,00 m3 37.35 R$ 1.120.43
26.05.01.99 FORMA PLANA PARA CONC. ARMADO COMUM 89,77 m' 59,46 R$ 5.337.52

30.01.02 GRAMA PLACA COM ADUBO 495.45 m" 5.70 R$ 2.826.33
28.01.05.01.99 FORN. E TRANSPORTE DE PLACA DE ACO GT+AI 10,98 m2 686.95 R$ 7.542.75
28.01.24.01.99 COLOCACAO DE PLACA EM SUP" MADEIRA/METALICO-SOLO 10,98 m2 33,48 R$ 367,57

28.01.26.01.99
RETIRADA DE PLACA DE SOLO EM SUPORTE DE MADEIRA OU
METALICO

2,89 m' 28,69 R$ 82,92

28.03.03.99 SINALIZ. HOR. C/TERMOPLAST. HOT-SPRAY 163.38 m' 31,00 R$ 5.065,21
28.03.05.99 S INALIZ. HOR.C/TERMOPLASÏ EXTRUDADO 400,54 m2 31,35 R$ 12.555,36
28.03.06.99 SINALIZ.HOR.TINTA P/ POUCO TRAFEGO 598,96 ri2 14,06 R$ 8.423,50
28.03.07.99 SINALIZ.HOR,ACRILICA BASE AGUA 35,04 m2 15,34 R$ 537,46
28.03.1 3.99 TACHA MONODIRECIONAL REFLETIVO PLASTICO 559,00 un 13,98 R$ 7.815,96
28.O3.14.99 TACHA BIDIRECIONAL REFLETIVO PLASTICO 48,00 un 15,22 R$ 730,65
28.06.10.99 SUPORTE MADEIRA TRATADA O, 1 OXO, 1 OM 56,80 m 48,43 R$ 2.750.86

Parâmetros TCU ADMINISTRACAO LOCAL PARA OBRA DO ACESSO VIARIO 1,00 cl 10.621.77 R$ 10.621.77

TOTAL PARCIAL R$ s47.O74,83

BDt 26,140/o R$ 143.005,36

TOTAL FINAL R$ 690.080,19

OBS: A Tabela de Preços Unitários - TPU do DER, fornece os custos unitários já considerando o BDI de 41,79o/o. Entretanto, uma vez que esse valor
está acima do preconizado pelo Tribunal de Contas da União no Acórdão TCU n'2622120'13, a Secretaria da Justiça e C¡dadania adotou o BDI de
26,140/o (parâmetros mínimos) conforme previsto pelo TCU no aludido Acórdão. Sendo ass¡m, foram reduzidos os preços. VER COMPOSIçAO BD,
ANEXO AO MATERIAL TÉCNICO,
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Sinalizaçäo de obras por conta do CONTRATADO - ATENDENDO AO PROJETO ESPECíFICO ANEXO.
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SECRETARTA DA JUSTTçA E CIDADAN|A

ANEXO Vilt

MODELOS REFERENTES À USITA TÉCNICA

ANEXO Vilt.1

cERTrFrcADo DE REALTZAçÃo oe ustrA rÉcuca
(emitido pela Unidade Contratante)

ATESTO que o representante legal do licitante

interessado em participar da Concorrência no 0112019, Processo no 70371412019,

realizou nesta data visita técnica nas instalações do

recebendo assim todas as informações e

subsídios necessários para a elaboração da sua proposta.

O licitante está ciente desde já que, em conformidade com o estabelecido no Edital, não

poderá pleitear em nenhuma hipótese modificações nos preços, prazos ou condições

ajustadas, tampouco alegar quaisquer prejuízos ou reivindicar quaisquer benefícios sob

a invocação de insuficiência de dados ou informações sobre os locais em que serão

executados os serviços.

(Locale data)

(nome completo, assinatura e

qualificação do proposto da licitante)

(nome completo, assinatura e cargo do

servidor responsável por acompanhar a

vistoria)

Concorrência para obras e serviços de engenharia (v.4- 20.72.2078)
As alterações ao texto padronizado, em negrito e sublinhado, deverão ser submetidas à aprovação da PGE



SECRETAR|A DA JUSTTçA E C|DADAN|A

ANEXO Vilt.2

DEcLARAçÃo oe oeçÃo pon ruÃo REALIzAR A vtstrA rÉcmcl
(elaborado pelo licitante)

Eu, portador do RG no e

do CPF no na condição de representante legal de

(nome empresarial), interessado em participar da

Concorrência no 0112019, Processo no 70371412019, DECLARO que o licitante não

realizou a visita técnica prevista no Edital e que, mesmo ciente da possibilidade de fazê-

la e dos riscos e consequências envolvidos, optou por formular a proposta sem realizar

a visita técnica que lhe havia sido facultada.

O licitante está ciente desde já que, em conformidade com o estabelecido no Edital, não

poderá pleitear em nenhuma hipótese modificações nos preços, prazos ou condições

ajustadas, tampouco alegar quaisquer prejuízos ou reivindicar quaisquer benefícios sob

a invocação de insuficiência de dados ou informações sobre os locais em que serão

executados os serviços.

(Locale data)

(nome completo, assinatura e qualificação do proposto da licitante)

Concorrência para obras e serviços de engenharia (v.4- ZO.L2.2OIB)
As alterações ao texto padronizado, em negrito e sublinhado, deverão ser submetidas à aprovação da pGE


